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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2021 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA LARANJEIRAS 
TECNOLÓGICO PARA O CENTRO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E 
EMPREGABILIDADE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIMAGIL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
01.952.311/0001-13, situada a Rua José Bonifácio, nº 1300, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-160, neste ato representada pelo Sr. DANIEL GIACOBO, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 006.263.119-50, e portador da cédula de identidade nº 8.095.727-0-
SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 5.214,25 (cinco mil, duzentos e quatorze reais e vinte e cinco 

centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 23 de novembro de 2021. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL QUE VISA ATENDER OS 
ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PERTENCENTES AO ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO). 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
79.719.613/0001-33, com sede na Rua Senador Accioly Filho, CIC, nº 431, CEP 81.310-000, 
Município de Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo seu Gerente Comercial, Sr. 
ALEXANDRE JATAIR MAESTRI QUINCOZES, inscrito no CPF/MF sob o nº 144.123.678-35. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.130.880,00 (um milhão, cento e trinta mil, oitocentos e oitenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 23 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2021 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL QUE VISA ATENDER OS 
ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PERTENCENTES AO ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO). 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
79.719.613/0001-33, com sede na Rua Senador Accioly Filho, CIC, nº 431, CEP 81.310-000, 
Município de Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo seu Gerente Comercial, Sr. 
ALEXANDRE JATAIR MAESTRI QUINCOZES, inscrito no CPF/MF sob o nº 144.123.678-35. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 2,71% (dois vírgula setenta e um por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 30.553,60 (trinta mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 23 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2018 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2018 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, INCLUINDO OS SEGUINTES: MÓDULO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTO ANUAL (PPA, LDO, 
LOA), COM PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/PR, MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL, 
MÓDULO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS MUNICIPAIS (INTEGRADO COM 
MÓDULO DE SISTEMA DE PREGÃO PRESENCIAL),  MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS E 
FOLHA DE PAGAMENTO, MÓDULO DE GESTÃO DE FROTA, MÓDULO DE PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, MÓDULO DE PROTOCOLO COM TRAMITAÇÃO E ASSINATURA 
ELETRÔNICA DOS DOCUMENTOS, MÓDULO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (IPTU, ISSQN, ITBI, 
RECEITAS DIVERSAS, CONTRIBUIÇÃO E MELHORIA, ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, 
ESCRITA FISCAL ELETRÔNICA, DÍVIDA ATIVA, INTEGRAÇÃO COM REDESIM), MÓDULO 
DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA, MÓDULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITE-SE, 
MÓDULO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO, TREINAMENTOS PARA TODOS OS SOFTWARES, 
SUPORTE OPERACIONAL PARA TODOS OS SOFTWARES, SUPORTE TÉCNICO 
ESPECIALIZADO NAS ÁREAS CONTÁBIL E FINANCEIRA, PARA UTILIZAÇÃO NO 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 76.030.717/0001-48, com 
sede na Rua Santo Campagnolo, n° 1200, Sala 202, Vila Industrial, Toledo-PR, CEP 85.905-030, 
neste ato representada pelo Sr. JOSÉ TARCÍSIO VIERO, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n° 3.458.406-0-SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 
162.325.500-72. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 417.034,20 (quatrocentos e dezessete mil e trinta e quatro reais e vinte 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 23 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2018 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2018 

7º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, INCLUINDO OS SEGUINTES: MÓDULO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTO ANUAL (PPA, LDO, 
LOA), COM PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/PR, MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL, 
MÓDULO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS MUNICIPAIS (INTEGRADO COM 
MÓDULO DE SISTEMA DE PREGÃO PRESENCIAL),  MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS E 
FOLHA DE PAGAMENTO, MÓDULO DE GESTÃO DE FROTA, MÓDULO DE PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, MÓDULO DE PROTOCOLO COM TRAMITAÇÃO E ASSINATURA 
ELETRÔNICA DOS DOCUMENTOS, MÓDULO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (IPTU, ISSQN, ITBI, 
RECEITAS DIVERSAS, CONTRIBUIÇÃO E MELHORIA, ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, 
ESCRITA FISCAL ELETRÔNICA, DÍVIDA ATIVA, INTEGRAÇÃO COM REDESIM), MÓDULO 
DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA, MÓDULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITE-SE, 
MÓDULO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO, TREINAMENTOS PARA TODOS OS SOFTWARES, 
SUPORTE OPERACIONAL PARA TODOS OS SOFTWARES, SUPORTE TÉCNICO 
ESPECIALIZADO NAS ÁREAS CONTÁBIL E FINANCEIRA, PARA UTILIZAÇÃO NO 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 76.030.717/0001-48, com 
sede na Rua Santo Campagnolo, n° 1200, Sala 202, Vila Industrial, Toledo-PR, CEP 85.905-030, 
neste ato representada pelo Sr. JOSÉ TARCÍSIO VIERO, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade n° 3.458.406-0-SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 
162.325.500-72. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 21,74% (vinte e um, vírgula setenta e quatro por cento). 

VALOR ADITIVO: R$ 90.663,12 (noventa mil, seiscentos e sessenta e três reais e doze 

centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2021. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2018 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2018 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: D & D PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ 13.561.077/0001-82, localizada na 
Rod. BR 163, Km 290,5, s/n°, Área Rural, CEP 85.960-000, Marechal Cândido Rondon-PR, 
representada por CHRISTINA DALMINA, portadora da cédula de identidade R.G. n. º 
8.385.033-7-SSP/PR, inscrita no CPF sob n. º 041.050.759-85, residente na Rua Mato Grosso, 
n° 888, Apto 801, Marechal Cândido Rondon-PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2021-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A MONTAGEM 
DO PALCO, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO A SER UTILIZADO NO SHOW DA VIRADA, 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ECCO'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.315.120/0001-
52, situada a Rod. BR 281, KM 15, s/nº, Industrial, Chopinzinho-PR, CEP 09.315.120/0001-52, 
neste ato representada pelo Sr. JEFFERSON DE JESUS LOTTERMANN, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 046.691.549-74, e portador da cédula de identidade nº 6.571.906-1-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 61.700,00 (sessenta e um mil e setecentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de novembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2021 
 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2021-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ EM RUAS DO QUADRO URBANO DE LARANJEIRAS 
DO SUL – LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: V ALBIERO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 79.189.718/0001-28, situada a 
Rua Carlos Gomes, n° 3626, Centro, Cascavel-PR, CEP 85.801-090, neste ato representada pelo 
Sr. LUIZ FERNANDO BRAGGIO PIELAK, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
404.942.849-00 e portador da cédula de identidade nº 2.092.812-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.049.498,89 (dois milhões e quarenta e nove mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2021 
 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2021-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ EM RUAS DO QUADRO URBANO DE LARANJEIRAS 
DO SUL – LOTE 02. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.744.134/0001-41, 
situada a Rua 13 de Maio, s/n°, São Miguel, Chopinzinho-PR, CEP 85.560-000, neste ato 
representada pelo Sr. MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 518.634.809-00 e portador da cédula de identidade nº 3.519.935-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.055.988,50 (dois milhões e cinquenta e cinco mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 26 de novembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 134/2021. 

SUMULA: Concede Férias ao Servidor Público 
Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias ao seguinte servidor público nos períodos especificados a 
seguir: 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  NEIMAR PEDRO KAIBERS  29/11 à 05/12/2021 07 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 29 de novembro de 2021. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE REVOÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2021-PMV 
 

O PREFEIO MUNICIPAL DE VIRMOND, no uso de suas atribuições legais e 
considerando razões de interesse público, decide REVOGAR o PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 54/2021, cujo Objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK, COMPUTADOR DE MESA E 
CABOS HDMI, DESTINADOS AS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE , de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência deste Edital, pelos motivos de fato e de direto a seguir 
expostos. De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei 
Federal nº 8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/02, na Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal. Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente, necessário que seja a licitação revogada para que se proceda a 
nova cotação de preços e reestruturação das especificações técnicas dos itens, a fim 
de que seja a licitação promovida da forma que melhor atenda às necessidades da 
Administração. A revogação de licitações utilizando-se do juízo de discricionariedade, 
levando em consideração a conveniência do órgão licitante em relação ao interesse 
público, é medida perfeitamente legal, consoante doutrina e jurisprudência sobre o 
assunto. Conforme ensina Marçal Justen Filho, in verbis: A revogação do ato 
administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao 
interesse público. No exercício de competência discricionária, a Administração desfaz 
seu ato anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar 
o ato, a Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por 
outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. Assim, verificado que o 
interesse público poderá ser satisfeito de uma forma melhor, incumbe ao órgão licitante 
revogar a licitação, com o objetivo de sanar as incorreções apresentadas, para 
promovê-la de uma forma que atenda melhor inclusive os interesses das possíveis 
empresas interessadas. Assim, por razões de conveniência e oportunidade e verificado 
que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe ao 
órgão licitante revogar a licitação. Portanto, com fulcro no art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 
c/c art. 109, I, "c", dê-se ciência aos licitantes da revogação da presente licitação, para 
que, querendo, exerçam a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
 

Virmond/PR, 29 de novembro de 2021. 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
EEXXTTRRAATTOO  DDOO  SSEEGGUUNNDDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..   4444//22001199 --PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇ ÃÃOO  DD EE  EEMMPP RREESS AA  EESSPP EECC IIAALLIIZZ AADD AA  PP AARRAA   MMIINNIISSTTRRAARR  CC UU RRSSOO  DD EE  

FFOORRMMAAÇÇ ÃÃOO  CC OONNTTIINNUU AADDAA  PP AARRAA  OO  CC OORRPP OO  DD OOCC EENNTTEE   DDAA  RREEDDEE  MMUU NNIICC IIPP AALL  DD EE  

EENNSSIINNOO”” ..   
CCoonnttrraattaannttee ::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001 -74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR , neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   114433--1199  
CCoonnttrraattaaddaa::   MMAAKKRROO  TTRREEIINNAAMMEENNTTOO  EE  FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  LLTTDDAA  
MMEE,,   inscrita no CNPJ n.º  21.496.430/0001-16. 
VViiggêênncciiaa::   30 de novembro de 2022.     
AAssss iinnaattuurraa::   24 de novembro de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 

EE XXTTRRAATTOO  DDEE   AATTAA  DDEE   RREE GGIISSTTRROO  DDEE   PPRREE ÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº ..   5566//22002211 --PPMMVV  

OOBBJJ EETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  FFRRAANNGGOOSS,,   
DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  DDOOAAÇÇÃÃOO  AALLUUSSIIVVAA  AAOO  NNAATTAALL  ÀÀSS  FFAAMMÍÍLLIIAASS  
CCAARREENNTTEESS..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADD OORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899 -9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº ..   117766--22002211  
DDEETTEENNTTOORR  DD AA  AATTAA: 22RRBB  CCOOMMEERRCC IIOO  EE  DDIISSTTRRIIBBUU IIÇÇ ÃÃOO  DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  LLTTDDAA, com 
sede na Avenida Alvorada, nº 62, sala 01, Bairro Centro, Virmond -PR, CEP 
85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  12.050.384/0001 -36, representada pela 
Sra.  RRAAQQUU EELL  SSEERRRRAAGGLLIIOO  BBRRAAGGAANNHHOOLLOO  OOLLIIVVEEIIRRAA, portadora da Carteira 
nacional de habilitação CNH nº.  01020825249 DETRAN/PR e CPF/MF sob o n.º  
008.299.139-12 
Preços registrados:  

Lote 001 - Lote 001 

1 19843   FRANGO INTEIRO PESANDO ENTRE 2,3 A 2,5 KG UN 500,00 27,90 13.950,00 

V A L O R   T O T A L : 13.950,00 

Data da ata:  24 de novembro de 2021.  
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 24.000.000,00 34.119.495,64 4.007.995,36 15.645.371,20 3.945.894,96 15.582.780,3018.474.124,44 18.536.715,34 15.247.645,29

DESPESAS CORRENTES 22.016.640,00 24.080.269,13 3.241.884,91 13.637.157,10 3.179.784,51 13.574.566,2010.443.112,03 10.505.702,93 13.244.750,19

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.371.240,00 10.903.231,72 1.356.410,22 6.785.547,11 1.356.410,22 6.785.547,114.117.684,61 4.117.684,61 6.785.547,11

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 50.000,00 150.000,00 34.119,71 134.175,57 34.119,71 134.175,5715.824,43 15.824,43 134.175,57

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.595.400,00 13.027.037,41 1.851.354,98 6.717.434,42 1.789.254,58 6.654.843,526.309.602,99 6.372.193,89 6.325.027,51

DESPESAS DE CAPITAL 1.483.360,00 9.539.226,51 766.110,45 2.008.214,10 766.110,45 2.008.214,107.531.012,41 7.531.012,41 2.002.895,10

INVESTIMENTOS 1.333.360,00 9.359.226,51 712.644,70 1.842.232,52 712.644,70 1.842.232,527.516.993,99 7.516.993,99 1.836.913,52

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 150.000,00 180.000,00 53.465,75 165.981,58 53.465,75 165.981,5814.018,42 14.018,42 165.981,58

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00500.000,00 500.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00500.000,00 500.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 24.000.000,00 34.119.495,64 4.007.995,36 15.645.371,20 3.945.894,96 15.582.780,3018.474.124,44 18.536.715,34 15.247.645,29

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 24.000.000,00 34.119.495,64 4.007.995,36 15.645.371,20 3.945.894,96 15.582.780,3018.474.124,44 18.536.715,34 15.247.645,29

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 402.360,63 4.184.059,16 464.461,03 4.246.650,06(4.184.059,16) (4.246.650,06) 4.581.785,07

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 24.000.000,00 34.119.495,64 4.410.355,99 19.829.430,36 4.410.355,99 19.829.430,3614.290.065,28 14.290.065,28 19.829.430,36

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI JULIANE PIOVESAN FERRARI PETRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

24.000.000,00 29.194.673,61 15,11 67,924.410.355,99 19.829.430,36 9.365.243,25RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

23.700.000,00 26.874.673,61 14,29 71,213.840.758,00 19.138.182,94 7.736.490,67      RECEITAS CORRENTES

1.900.000,00 1.900.000,00 24,20 98,51459.769,65 1.871.608,61 28.391,39            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.800.000,00 1.800.000,00 23,04 91,55414.662,20 1.647.949,29 152.050,71                  IMPOSTOS

100.000,00 100.000,00 44,48 198,8844.484,83 198.878,35 (98.878,35)                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,00622,62 24.780,97 (24.780,97)                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

20.000,00 20.000,00 14,53 14,712.906,97 2.942,97 17.057,03            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

20.000,00 20.000,00 14,53 14,712.906,97 2.942,97 17.057,03                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

206.000,00 527.619,53 (1,45) 15,64(7.625,87) 82.527,13 445.092,40            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

206.000,00 527.619,53 (1,45) 15,64(7.625,87) 82.527,13 445.092,40                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

150.000,00 150.000,00 1,12 36,781.680,17 55.166,02 94.833,98            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

50.000,00 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,00            RECEITA DE SERVIÇOS

50.000,00 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

21.374.000,00 24.227.054,08 13,97 70,683.384.027,08 17.123.520,45 7.103.533,63            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

13.024.000,00 13.803.608,86 12,14 76,471.676.434,06 10.555.310,92 3.248.297,94                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

5.950.000,00 8.023.445,22 15,81 55,851.268.561,61 4.481.328,20 3.542.117,02                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.400.000,00 2.400.000,00 18,29 86,95439.031,41 2.086.881,33 313.118,67                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.417,76 (2.417,76)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.417,76 (2.417,76)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

300.000,00 2.320.000,00 24,55 29,80569.597,99 691.247,42 1.628.752,58      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 2.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.000.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 2.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.000.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

300.000,00 300.000,00 189,87 230,42569.597,99 691.247,42 (391.247,42)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,00567.838,43 689.487,86 (689.487,86)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

300.000,00 300.000,00 0,59 0,591.759,56 1.759,56 298.240,44                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 20.000,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 20.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

24.000.000,00 29.194.673,61 15,11 67,924.410.355,99 19.829.430,36 9.365.243,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

24.000.000,00 29.194.673,61 15,11 67,924.410.355,99 19.829.430,36 9.365.243,25TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

24.000.000,00 29.194.673,61 15,11 67,924.410.355,99 19.829.430,36 9.365.243,25TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 4.924.822,03 0,00 100,000,00 4.924.822,03 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 4.924.822,03 0,00 100,000,00 4.924.822,03 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI JULIANE PIOVESAN FERRARI PETRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 0162/2021 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Sra. ROSANE APARECIDA CARDOSO, Portadora do RG 
10.229.804-7 e inscrita no CPF 065.558.989-92, aprovada no Concurso Publico 
Municipal 001/2020, Homologado pelo Edital Nº 19/2021, e convocada pelo Edital 
08/2021, para ocupar o cargo em Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS I - 40 horas. 
 
Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 a candidata tem um prazo 
máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 29 de novembro de 2021 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.800.000,00 1.800.000,00 1.647.949,29 91,55 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

150.000,00 150.000,00 74.088,53 49,39   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

150.000,00 150.000,00 60.556,40 40,37     IPTU

0,00 0,00 13.532,13 0,00     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

400.000,00 400.000,00 539.362,54 134,84   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

400.000,00 400.000,00 539.331,85 134,83     ITBI

0,00 0,00 30,69 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

800.000,00 800.000,00 1.020.000,03 127,50   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

800.000,00 800.000,00 1.020.000,03 127,50     ISS

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

450.000,00 450.000,00 14.498,19 3,22   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

16.730.000,00 16.730.000,00 14.044.437,85 83,95 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

10.000.000,00 10.000.000,00 9.508.479,40 95,08   Cota-Parte FPM

200.000,00 200.000,00 27.154,16 13,58   Cota-Parte ITR

400.000,00 400.000,00 481.840,69 120,46   Cota-Parte IPVA

6.000.000,00 6.000.000,00 3.965.720,56 66,10   Cota-Parte ICMS

100.000,00 100.000,00 61.243,04 61,24   Cota-Parte IPI-Exportação

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

18.530.000,00 18.530.000,00 15.692.387,14 84,69 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.640.000,00 3.466.739,00 2.478.380,29 71,49 2.478.380,29 71,49 2.444.530,74 70,51
   Despesas Correntes 3.620.000,00 3.339.000,00 2.387.663,63 71,51 2.387.663,63 71,51 2.353.814,08 70,49
   Despesas de Capital 20.000,00 127.739,00 90.716,66 71,02 90.716,66 71,02 90.716,66 71,02
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.640.000,00 3.466.739,00 2.478.380,29 71,49 2.478.380,29 71,49 2.444.530,74 70,51

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

2.478.380,29 2.478.380,29 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.444.530,74

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.478.380,29 2.478.380,29 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.444.530,74

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.353.858,07

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

124.522,22 124.522,22 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 90.672,67

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

15,79 15,79 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2021 2.353.858,07 2.478.380,29 0,00124.522,22 0,00 0,00 0,00 0,000,00 124.522,22

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.900.000,00 2.926.577,36 1.144.012,49 39,09 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.500.000,00 2.506.577,36 1.144.012,49 45,64   Proveniente da União

400.000,00 420.000,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

91.480,00 91.480,00 12.795,63 13,99 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.991.480,00 3.018.057,36 1.156.808,12 38,33 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.987.360,00 3.708.564,95 1.479.168,02 39,89 1.416.578,02 38,20 1.364.445,35 36,79
   Despesas Correntes 2.406.180,00 2.625.230,21 1.252.461,21 47,71 1.189.871,21 45,32 1.137.738,54 43,34
   Despesas de Capital 581.180,00 1.083.334,74 226.706,81 20,93 226.706,81 20,93 226.706,81 20,93
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.987.360,00 3.708.564,95 1.479.168,02 39,89 1.416.578,02 38,20 1.364.445,35 36,79

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI JULIANE PIOVESAN FERRARI PETRO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 6.627.360,00 7.175.303,95 3.957.548,31 55,16 3.894.958,31 54,28 3.808.976,09 53,08
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

6.627.360,00 7.175.303,95 3.957.548,31 55,16 3.894.958,31 54,28 3.808.976,09 53,08

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

2.910.300,00 3.347.588,95 1.273.714,11 38,05 1.211.124,11 36,18 1.175.001,66 35,10

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE VIRMOND

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 24.000.000,00 34.119.495,64 4.007.995,36 15.645.371,20 3.945.894,96 15.582.780,30 100,00 18.536.715,34100,00 18.474.124,44

LEGISLATIVA 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,000,00 1.200.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,000,00 1.200.000,00

ADMINISTRAÇÃO 3.928.860,00 5.310.024,19 1.052.026,79 3.392.825,87 1.052.026,79 3.392.825,87 21,77 1.917.198,3221,69 1.917.198,32

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.208.860,00 4.700.024,19 936.732,49 2.914.873,42 936.732,49 2.914.873,42 18,71 1.785.150,7718,63 1.785.150,77

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 520.000,00 280.000,00 27.708,84 177.795,30 27.708,84 177.795,30 1,14 102.204,701,14 102.204,70

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 200.000,00 330.000,00 87.585,46 300.157,15 87.585,46 300.157,15 1,93 29.842,851,92 29.842,85

SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.509.120,00 1.859.336,06 134.009,07 754.684,35 134.498,67 754.684,35 4,84 1.104.651,714,82 1.104.651,71

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 60.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.000,000,00 35.000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 232.120,00 117.120,00 5.708,79 14.185,72 5.708,79 14.185,72 0,09 102.934,280,09 102.934,28

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.217.000,00 1.707.216,06 128.300,28 740.498,63 128.789,88 740.498,63 4,75 966.717,434,73 966.717,43

SAÚDE 6.627.360,00 7.175.303,95 947.021,15 3.957.548,31 884.431,15 3.894.958,31 25,00 3.280.345,6425,30 3.217.755,64

ATENÇÃO BÁSICA 6.627.360,00 7.175.303,95 947.021,15 3.957.548,31 884.431,15 3.894.958,31 25,00 3.280.345,6425,30 3.217.755,64

EDUCAÇÃO 6.183.040,00 7.423.932,34 884.693,82 3.263.721,67 884.693,82 3.263.720,77 20,94 4.160.211,5720,86 4.160.210,67

ENSINO FUNDAMENTAL 5.164.920,00 6.245.479,01 775.194,76 3.070.594,64 775.194,76 3.070.593,74 19,71 3.174.885,2719,63 3.174.884,37

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.018.120,00 1.178.453,33 109.499,06 193.127,03 109.499,06 193.127,03 1,24 985.326,301,23 985.326,30

CULTURA 65.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,000,00 45.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 65.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,000,00 45.000,00

URBANISMO 636.120,00 1.364.735,60 206.898,82 821.777,95 206.898,82 821.777,95 5,27 542.957,655,25 542.957,65

INFRA-ESTRUTURA URBANA 636.120,00 1.364.735,60 206.898,82 821.777,95 206.898,82 821.777,95 5,27 542.957,655,25 542.957,65

HABITAÇÃO 0,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,000,00 700.000,00

HABITAÇÃO URBANA 0,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,000,00 700.000,00

SANEAMENTO 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,000,00 1.300.000,00

INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,000,00 1.300.000,00

AGRICULTURA 750.000,00 3.471.242,96 304.676,25 726.357,32 304.676,25 726.357,32 4,66 2.744.885,644,64 2.744.885,64

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 20.000,00 140.000,00 8.683,04 37.486,48 8.683,04 37.486,48 0,24 102.513,520,24 102.513,52

ABASTECIMENTO 0,00 1.964.893,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.964.893,330,00 1.964.893,33

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 730.000,00 1.366.349,63 295.993,21 688.870,84 295.993,21 688.870,84 4,42 677.478,794,40 677.478,79

INDÚSTRIA 142.000,00 107.000,00 10.850,04 57.000,38 10.850,04 57.000,38 0,37 49.999,620,36 49.999,62

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 142.000,00 107.000,00 10.850,04 57.000,38 10.850,04 57.000,38 0,37 49.999,620,36 49.999,62

TRANSPORTE 2.186.000,00 3.341.420,54 431.373,70 2.499.540,27 431.373,70 2.499.540,27 16,04 841.880,2715,98 841.880,27

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.186.000,00 3.341.420,54 431.373,70 2.499.540,27 431.373,70 2.499.540,27 16,04 841.880,2715,98 841.880,27

DESPORTO E LAZER 132.000,00 65.000,00 8.699,40 13.152,60 8.699,40 13.152,60 0,08 51.847,400,08 51.847,40

DESPORTO COMUNITÁRIO 132.000,00 65.000,00 8.699,40 13.152,60 8.699,40 13.152,60 0,08 51.847,400,08 51.847,40
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE VIRMOND

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

ENCARGOS ESPECIAIS 140.500,00 256.500,00 27.746,32 158.762,48 27.746,32 158.762,48 1,02 97.737,521,01 97.737,52

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 140.500,00 256.500,00 27.746,32 158.762,48 27.746,32 158.762,48 1,02 97.737,521,01 97.737,52

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00 500.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00 500.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

24.000.000,00 34.119.495,64 4.007.995,36 15.645.371,20 3.945.894,96 15.582.780,30 100,00 18.536.715,34100,00 18.474.124,44TOTAL III = (I + II)

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI JULIANE PIOVESAN FERRARI PETRO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

1.800.000,00 1.800.000,00 1.647.949,29 91,551 - RECEITA DE IMPOSTOS

150.000,00 150.000,00 74.088,53 49,391.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

150.000,00 150.000,00 60.556,40 40,371.1.1 - IPTU

0,00 0,00 13.532,13 0,001.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

400.000,00 400.000,00 539.362,54 134,841.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

400.000,00 400.000,00 539.331,85 134,831.2.1 - ITBI

0,00 0,00 30,69 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

800.000,00 800.000,00 1.020.000,03 127,501.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

800.000,00 800.000,00 1.020.000,03 127,501.3.1 - ISS

0,00 0,00 0,00 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

450.000,00 450.000,00 14.498,19 3,221.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

17.530.000,00 17.530.000,00 14.503.585,86 82,742 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

10.800.000,00 10.800.000,00 9.967.627,41 92,292.1 - Cota-parte FPM

10.000.000,00 10.000.000,00 9.508.479,40 95,082.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

800.000,00 800.000,00 459.148,01 57,392.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

6.000.000,00 6.000.000,00 3.965.720,56 66,102.2 - Cota-parte ICMS

30.000,00 30.000,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

100.000,00 100.000,00 61.243,04 61,242.4 - Cota-parte IPI-Exportação

200.000,00 200.000,00 27.154,16 13,582.5 - Cota-parte ITR

400.000,00 400.000,00 481.840,69 120,462.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

19.330.000,00 19.330.000,00 16.151.535,15 83,563 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

12.360,00 12.360,00 6.141,75 49,694 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

434.120,00 434.120,00 211.115,54 48,635 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

200.000,00 200.000,00 137.102,24 68,555.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

230.000,00 230.000,00 71.530,80 31,105.5 - Outras transferências do FNDE

4.120,00 4.120,00 2.482,50 60,255.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

162.360,00 162.360,00 67.677,14 41,686 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

150.000,00 150.000,00 63.359,98 42,246.1 - Transferências de convênios

12.360,00 12.360,00 4.317,16 34,936.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

75.000,00 75.000,00 439,89 0,598 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

683.840,00 683.840,00 285.374,32 41,739 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

3.346.000,00 3.346.000,00 2.808.885,49 83,9510 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.000.000,00 2.000.000,00 1.901.695,67 95,0810.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

1.200.000,00 1.200.000,00 793.143,98 66,1010.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

6.000,00 6.000,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

20.000,00 20.000,00 12.248,52 61,2410.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

40.000,00 40.000,00 5.430,74 13,5810.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

80.000,00 80.000,00 96.366,58 120,4610.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

2.408.240,00 2.408.240,00 2.089.214,34 86,7511 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

2.400.000,00 2.400.000,00 2.086.881,33 86,9511.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

8.240,00 8.240,00 2.333,01 28,3111.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(946.000,00) (946.000,00) (722.004,16) 76,3212 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB



TERÇA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2021 EDIÇÃO 37804A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 2 / 3

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.948.120,00 1.951.179,81 1.372.414,07 70,3413 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.372.414,07 70,34

485.000,00 485.000,00 0,00 0,0013.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

1.463.120,00 1.466.179,81 1.372.414,07 93,6013.2 - Com ensino fundamental 1.372.414,07 93,60

460.120,00 800.026,62 602.168,94 75,2714 - OUTRAS DESPESAS 602.168,94 75,27

122.000,00 312.000,00 158.404,96 50,7714.1 - Com educação infantil 158.404,96 50,77

338.120,00 488.026,62 443.763,98 90,9314.2 - Com ensino fundamental 443.763,98 90,93

2.408.240,00 2.751.206,43 1.974.583,01 71,7715 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 1.974.583,01 71,77

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

73.966,4317 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

3.059,8117.1 - FUNDEB 60%

70.906,6217.2 - FUNDEB 40%

73.966,4318 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

1.900.616,5819 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

65,5419.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

25,4319.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

9,0319.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

73.966,4320 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

73.966,4321 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

998.120,00 1.158.120,00 193.127,03 16,6822 - EDUCAÇÃO INFANTIL 193.127,03 16,68

607.000,00 797.000,00 158.404,96 19,8822.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 158.404,96 19,88

391.120,00 361.120,00 34.722,07 9,6222.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 34.722,07 9,62

4.509.320,00 5.303.903,08 2.817.445,31 53,1223 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.817.445,31 53,12

1.801.240,00 1.954.206,43 1.816.178,05 92,9423.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.816.178,05 92,94

2.708.080,00 3.349.696,65 1.170.881,55 34,9523.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.170.882,45 34,95

0,00 0,00 (169.614,29) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (169.615,19) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

5.507.440,00 6.462.023,08 3.010.572,34 46,5928 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

3.010.572,34 46,59

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(722.004,16)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

73.966,4331 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

335.816,6532 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

(312.221,08)35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

3.322.793,4236 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

20,5737 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

204.120,00 299.186,85 33.698,75 11,2639 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

33.698,75 11,26

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

471.480,00 662.722,41 49.835,39 7,5241 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

49.835,39 7,52

675.600,00 961.909,26 83.534,14 8,6842 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

83.534,14 8,68

6.183.040,00 7.423.932,34 3.094.106,48 41,6843 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 3.094.106,48 41,68

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

60.758,97 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

91.993,92 103.319,6845 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

2.086.881,33 137.102,2446 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

1.974.583,01 33.698,7547 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

1.974.583,01 33.698,7547.1 - Orçamento do Exercício

0,00 0,0047.2 - Restos a Pagar

2.333,01 2.482,5048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

206.625,25 209.205,6749 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

206.625,25 209.205,6751 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

PREFEITO MUNICIPAL

NEIMAR GRANOSKI JULIANE PIOVESAN FERRARI PETRO

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2021-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  no uso de suas 
atribuições legais ,  torna público para conhecimento dos interessados,  a 
suspensão do Processo Licitatório -  Pregão Presencial  nº 100/2021-PMNL ,  
assim como o cancelamento da sessão de recebim ento dos envelopes,  a qual 
seria real izada no dia 29 de Novembro de 2021, às 09:00 horas ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  nº 51/2021-PMNL, 
cujo objeto é  a contratação de empresa para ministrar curso destinado à 
adolescentes no Programa AFAI -  Atenção às Famíl ias dos Adolescentes 
Internados por medida socioeducativa . A suspensão se faz necessária,  tendo 
em vista a necessidade de adequações de orde ns técnicas no Edital  e Anexos .  
Ato contínuo, f ica designado o dia 14 de Dezembro de 2021, às 09:00 horas ,  
para abertura do certame com o credenciamento e  recebimento dos 
envelopes. O edital  e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou 
através do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 

 Nova Laranjeiras -  Pr,  26 de Novembro de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2021-PMNL 

 
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 20/2021-PMNL, t ipo menor preço,  às 09:00 horas,  do dia 
17 de Dezembro  de 2021 ,  na Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do 
Sul ,  2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a contratação de 
empresa especia l izada para implantação e manutenção de sinal ização viária  
horizontal  e vert ical  nas vias públicas do município .  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 01 de dezembro de 2021, no horário de expediente,  ou solici tad os 
através do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e  
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  Informações adic ionais,  dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço 
supracitado ou por Telefone (42) 3637 -1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  29 de Novembro de 2021. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 98/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 99/2021-PMNL 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paran á, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  TAVARES SEGURANÇA LTDA ,  inscrita no CNPJ nº 10.859.934/0001-37 ,  
com sede na Rua Oliva,  nº 1530, Bairro Universitário,  CEP 85.819 -290, na cidade de 
Cascavel -  PR, neste ato representada pelo Sr.  ALEX ALEXANDRE TAVARES ,  
brasi leiro,  empresário,  portador da Carteira de Identidade RG nº 6.565.909 -3 
SSP/PR, inscrito no CPF nº 973.135.649 -53, residente e domici l iado na Rua 
Nhambiquaras,  nº 259, Bairro Santa Cruz,  CEP 85.806 -050, na cidade de Cascavel -  
PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especial izada para 
prestação de serviços de vigi lância e segurança patrimonial,  para os eventos de 
festividades de final  de ano,  de acordo com as especif icações contidas na proposta  
de preços e termo de referência do Edital  de Pregão Presencial  99/2021. 
 
TAVARES SEGURANCA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE SEGURANÇA Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de segurança, com fornecimento dos 
serviços de pelo menos 20 (vinte) vigilantes masculinos e pelo 
menos 03 (três) vigilantes femininos, 24h, para prestação de 
serviço de segurança no dia 31/12/2021, nas proximidades do 
Lago Municipal de Nova Laranjeiras. Deverá estar incluso na 
proposta de preços as despesas de deslocamento, alimentação, 
estadia e demais despesas que por ventura advirem para a 
realização dos serviços.  

UN 1,00 13.250,00 13.250,00 

1 2 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de segurança e vigilância patrimonial, com fornecimento dos 
serviços de pelo menos 1 (um) vigilante, 24h, do dia 06/12/2021 
até o dia 10/01/2022, para vigilancia patrimonial nas 
dependencias do Lago Municipal de Nova Laranjeiras, em razão 
da organização das festas de final de ano. Deverá estar incluso 
na proposta de preços as despesas de deslocamento, 
alimentação, estadia e demais despesas que por ventura 
advirem para a realização dos serviços.  

UN 35,00 650,00 22.750,00 

TOTAL 36.000,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil  Reais ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária:   
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00520 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O contrato vigorará por um período de 04 (quatro) meses,  podendo ser prorrogado 
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
O prazo da prestação dos serviços será de 35 (trinta e cinco) dias,  iniciando -se no 
dia 06/12/2021 e término em 10/01/2022, mediante ordem de serviços emitida 
pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal.  
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  26 de novembro de 2021.   
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 99/2021-PMNL 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2021-PMNL 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná , neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME ,  inscrita no CNPJ nº 
08.255.500/0001-86 ,  com sede na Rua Santa Catarina, nº 1801, Sala 101, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR, a seguir denominada CONTRATADA,  
representada por MARCELO AUGUSTO CARRA ,  brasi leiro,  empresário,  portador da 
cédula de identidade R.G. nº 5.788.647 -1 SSP/PR, e inscrito no CPF nº 842.601.069 -
53, residente e domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1801, Bairro Centro, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de reforma do Pronto 
Atendimento Municipal  Severino da Rosa,  local izado na sede do município,  com 
dimensões de 1.173,71m² ,  sob regime de empreitada por preço global,  t ipo menor 
preço, em consonância com os projetos,  especif icações técnicas e demais peças e 
documentos da  TOMADA DE PREÇOS 13/2021 -PMNL ,  fornecida pelo CONTRATANTE.  
 
CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 REFORMA DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL SEVERINO DA 
ROSA  Contratação de empresa para execução de empreitada por 
preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais despesas) a 
preços fixos e sem reajuste, para Reforma do Pronto Atendimento 
Severino da Rosa, com área de 1.173,71m² (um mil, cento e setenta e 
três metros e setenta e um centímetros quadrados), localizado na 
sede do Município de Nova Laranjeiras - Pr. A obra deverá ser 
executada em conformidade com os projetos, especificações 
técnicas, planilha orçamentária, cronograma de execução, memorial 
descritivo dos serviços e anexos. 
 
Coordenadas geográficas: 22 J Latitude 25°18'36.83"S - Longitude 
52°32'7.20"O  

GB 1,00 173.062,84 173.062,84 

TOTAL  173.062,84 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de R$ 173.062,84 (Cento e Setenta e Três Mil,  Sessenta 
e Dois Reais e Oitenta e Quatro Centavos ).  
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária:   
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE 
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.1062 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
03490 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03500 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta)  dias ,  
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.  
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de uti l ização, em até 90 
(noventa) dias ,  contados a partir  do 10° (décimo) dia da emissão da Ordem de 
Serviços.  
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  29 de novembro de 2021.   
 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2021 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: J.C.P.P. COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME 
 
CNPJ: 18.211.941/0001-30 

Objeto: Aquisição de pastas de arquivo tipo malote, para notas de 
produtor rural. 

 
Valor:  R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 17 de Novembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2021 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: S. M. O. SOUZA & CIA LTDA - EPP 
 
CNPJ: 07.928.158/0001-75 

Objeto: Aquisição de varão para instalação de cortinas no prédio da Escola 
Ely Antonio Nardello. 

 
Valor:  R$ 1.399,66 (Um Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais e 

Sessenta e Seis Centavos). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 29 de Novembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2021 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 
 
CNPJ: 85.477.586/0001-32 

Objeto: Aquisição de medicamentos que não fazem parte  do 
elenco básico ofertado pelo SUS , para reposição 
emergencial da farmácia básica das Unidades de Saúde 
e Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa. 

 
Valor:  R$ 4.653,50 (Quatro Mil, Seiscentos e Cinquenta e Três Reais e 

Cinquenta Centavos). 
 
Fundamento: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 29 de Novembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 

EXTRATO nº 023/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 004/2021 

PROCESSO nº 028/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de recuperação 

de tanques para caminhão Comboio da marca FORD; modelo Cargo 1719; 

placa BAU6343; Chassi 9BFYEAGB6HBS97976. 

CONTRATANTE:  Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ.  

CONTRATADA: GUARATANQUES INFLAMAVEIS LTDA. 

 VALOR TOTAL: R$ 1295,00 (Mil duzentos e noventa e cinco reais).  

DATA DE ASSINATURA:  29/11/2021.  

 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 29 de Novembro de 2021. 

 

 

________________________________________ 

SAMUEL RIBAS DE ABREU 

Diretor Presidente do CRJ 

 

 
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO  ELETRONICO Nº.  093/2021 - PMFJ  
HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefe ito Munic ipal de Foz do Jordão, no uso de suas atr ibuições que lhe são 
confer idas por Lei,  torna pública a homologação do procedimento l ic i tatór io 
modal idade Pregão Eletrônico n°093/2021 PMFJ “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS MÉDICO CLINICO GERAL SENDO: COM CARGA HORARIA DE 20 HORAS 
SEMANAIS, OFERECENDO ATENDIMENTO NA ATENÇAO BASICA PARA OS MUNICÍPES”, para  
suprir a demanda municipal ,  de acordo com a ata  a s seguinte empresas :  

 
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS  inscrita no CNPJ Nº 11.505.498/0001-60, 
vencedora com um total de R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais).   
 
Foz do Jordão,  29 de novembro de 2021.  
 
 
 
 

Francisco Clei da Silva  
Prefeito Municipal  

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301 

 1º andar sala 2 –  Bonsucesso  - Anexo à Rodoviária Municipal 
Guarapuava – PR – CEP 85045–000 –(42)3624–6310 

www.guarapuava.pr.gov.br 
email: consorciovaleriojordao@gmail.com 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2021 

PROCESSO n.º 028/2021 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de recuperação de tanques 
para caminhão Comboio marca Ford; modelo Cargo 1719; placa BAU6343; Chassi 
9BFYEAGB6HS97976. 

 

O Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Estatuto, com base no Artigo 24, inciso IV e artigo 26, ambos da Lei Federal n.º 
8.666/93, bem como no Parecer Jurídico n° 023/2021, RATIFICA a Dispensa de 
Licitação, no valor total de R$ 1295,00 (Mil duzentos e noventa e cinco reais), para a 
contratação da Empresa GUARATANQUES INFLAMÁVEISLTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
14.365.806/0001-98. 

 

PUBLIQUE – SE 

   

Guarapuava, 29 de Novembro de 2021. 

 

______________________________________________ 

SAMUEL RIBAS DE ABREU  
Diretor Presidente - CRJ 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE 
CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2021 

 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO TORNA PÚBLICA A 
REALIZAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA QUE TEM POR 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS 
NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
PINHÃO/PR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO 
CARDÁPIO PREVISTO PARA O ANO LETIVO DE 2022 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 
 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 30/11/2021 ATÉ 
20/12/2021, NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO, OU ATRAVÉS DO E-MAIL 
compras@pinhao.pr.gov.br 
 
INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: FONE (42) 3677-
1131, E TAMBÉM ATRAVÉS DO E-MAIL 
compras@pinhao.pr.gov.br 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
20/12/2021, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
PARECER JURÍDICO nº 475/2021-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

ADECLEVERSON RODRIGO SANTOS 
PRES. DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PEDAGOGICO, 
RECREATIVO E DE LASER PARA OS CMEIS DO 
MUNICIPIO DE PINHÃO. 
 
 
SESSÃO: 12/11/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 
18.770.897/0001-06; 
T NAVA COMERCIO DE ELTRODOMESTICOS EIRELI – 
CNPJ: 18.912.500/0001-65; 
JANAINA CALCADA RIBEIRO 11288247605 – CNPJ: 
37.784.943/0001-62; 
MOVEIS ADRIELLE EIRELI – CNPJ: 35.856.637/0001-69. 
 
 
No valor total de R$ 48.525,43 (quarenta e oito mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos).  
 
 

 
 
 
 

Pinhão - PR, 24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2021 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Novembro de 2021. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: CARLOS ÓLIVER TEIXEIRA DE LIMA, com inscrição no CNPJ sob nº 29.324.988/0001-

26, com sede à Rua Carlos Barbosa, 1706,Sala 22B, Bairro Vila Industrial, Toledo, Paraná, CEP 85.904-
210. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 15.276,00 (quinze mil duzentos e setenta e seis reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOLSAS E SACOLASPARA OS AGENTES DE SAÚDE MUNICIPAIS. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de Novembro de 2021. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2021 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Novembro de 2021. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: CARTER DISTRIBUIDORA DE PEÇAS, com inscrição no CNPJ sob nº 

02.911.351/0001-80, com sede à AVENIDA TRANCREDO NEVES, 2935, BAIRRO PINHEIROS 
CATARINENSES, CEP 85.805-516 - CASCAVEL - PARANÁ. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 94.370,88 (noventa e quatro mil trezentos e setenta reais e oitenta e oito centavos ). 

 OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
MÁQUINAS PESADAS PARA A FROTA MUNICIPAL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de Novembro de 2021. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2021 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Novembro de 2021. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: ROGEF - COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME, com inscrição no CNPJ sob nº 

05.034.375/0001-96, com sede à RUA SETE DE SETEMBRO, SN, CENTRO, CEP 85.168-000 - 
MARQUINHO - PARANÁ. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 1.376,078,61 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil, setenta e oito reais e sessenta e um centavos). 

 OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
MÁQUINAS PESADAS PARA A FROTA MUNICIPAL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de Novembro de 2021. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2021 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Novembro de 2021. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI - EPP, com inscrição no CNPJ sob 

nº 22.087.311/0001-72, com sede à RODOVIA BR 277 KM 113, 540, CAIXA POSTAL 856, BAIRRO 
RONDINHA, CEP 83.608-000 - CAMPO LARGO - PARANÁ. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 88.019,73 (oitenta e oito mil e dezenove reias e setenta e três centavos). 

 OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
MÁQUINAS PESADAS PARA A FROTA MUNICIPAL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de Novembro de 2021. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 077/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 12 de novembro de 2021, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 
do dia 11/11/2021, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: ROTA 277 PECAS & ACESSORIOS LTDA CNPJ Nº 40.382.133/0001-94, RODOVIA 
BR 277, KM 453, S/Nº, SALA 01, RURAL, CEP 85.303-495 - LARANJEIRAS DO SUL -  ESTADO DO 
PARANÁ, E-MAIL: rota277pecas@gmail.com, TELEFONE: (042) 9 9941-9272, REPRESENTANTE: 
MIRIAM BRUSTOLIN CPF: 066.114.049-02, RG: 9.695.507-3 SSP/PR 

LOTE 001 - AQ. DE PEÇAS PARA UM VW GOL G3 ANO/MODELO 2002 PLACA AKE-9082 
TOTAL  DO LOTE 18.500,00 

LOTE 002: AQ. DE PEÇAS PARA UM FIAT PALIO FIRE WAY 1.0 
TOTAL  DO LOTE 36.450,00 

 
FORNECEDOR: COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR LTDA - CNPJ Nº 72.062.532/0001-64,  
RUA XV DE NOVEMBRO, 1265, SALA 02, CENTRO, CEP 85.301-050 - LARANJEIRAS DO SUL - 
ESTADO DO PARANÁ, E-MAIL: macaautopecas@hotmail.com, TELEFONE: (042) 3635-1577, 
REPRESENTANTE: VOLMAR LUIS FERRON CPF: 453.035.419-91, RG: 3.235.430-0 - SSP/PR 

LOETE 003 - AQ. DE PEÇAS PARA CHEVROLET SPIN LTZ 2018-2018 PLACA BCM-3954 
TOTAL  DO LOTE 29.000,00 

 
FORNECEDOR: RS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA CNPJ Nº 18.073.849/0001-50, RUA CORONEL 
GUILHERME DE PAULA, 1337, CENTRO, CEP 85.301-220 - LARANJEIRAS DO SUL -  ESTADO DO 
PARANÁ, E-MAIL: rscentroautomotivoltda@gmail.com, TELEFONE: (042) 3635-6541, 
REPRESENTANTE: ANTÔNIO OLIVEIRA RIBEIRO CPF: 603.112.829-20, RG: 4.283.870-5 SESP/PR  

LOTE 004 - AQ. DE PEÇAS PARA FIAT STRADA WORKING PLACA AZI-6951 - ANO 2014/15 
TOTAL  DO LOTE 17.850,00 

LOTE 005 - AQ. DE PEÇAS PARA UMA VW KOMBI 1.6 - PLACA ARR-4088 - ANO 2009 
TOTAL  DO LOTE 17.000,00 

 
FORNECEDOR: MACIEL BAPTISTEL CNPJ Nº 04.867.514/0001-08, RUA XV DE NOVEMBRO, S/Nº, 
CENTRO, CEP 85.168-000 - MARQUINHO - ESTADO DO PARANÁ, E-MAIL: rogefpecas@hotmail.com, 
TELEFONE: (042) 3648-1155, REPRESENTANTE: MACIEL BAPTISTEL CPF: 955.526.349-34, RG: 
6.794.995-1 SSP/PR 

LOTE 006 - AQ. DE PEÇAS PARA UM FORD FUSION TITANIUM, ANO/MOD 2017/2017, PLACA 
BBZ-0758 

TOTAL  DO LOTE 35.600,00 
LOTE 007 - AQ. DE PEÇAS PARA UM VW UP 1.0, PLACA BAP-4177, ANO 2016/2017 

TOTAL  DO LOTE 8.800,00 
Marquinho/PR, em 12 de Novembro de 2021. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 23.406.200,00 31.355.166,67 3.316.940,94 16.784.886,10 4.177.211,12 15.674.357,3414.570.280,57 15.680.809,33 13.906.954,29

DESPESAS CORRENTES 20.612.200,00 20.886.076,00 3.084.425,94 13.926.866,35 3.441.596,12 13.411.231,726.959.209,65 7.474.844,28 11.962.228,67

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.383.250,00 9.410.750,00 1.247.025,12 6.455.007,96 1.247.025,12 6.455.007,962.955.742,04 2.955.742,04 5.821.402,12

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 162.950,00 142.950,00 27.650,10 97.799,25 27.650,10 97.799,2545.150,75 45.150,75 97.799,25

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.066.000,00 11.332.376,00 1.809.750,72 7.374.059,14 2.166.920,90 6.858.424,513.958.316,86 4.473.951,49 6.043.027,30

DESPESAS DE CAPITAL 2.194.000,00 9.869.090,67 232.515,00 2.858.019,75 735.615,00 2.263.125,627.011.070,92 7.605.965,05 1.944.725,62

INVESTIMENTOS 1.694.000,00 8.869.090,67 53.303,90 1.930.932,13 556.403,90 1.336.038,006.938.158,54 7.533.052,67 1.017.638,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 500.000,00 1.000.000,00 179.211,10 927.087,62 179.211,10 927.087,6272.912,38 72.912,38 927.087,62

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00600.000,00 600.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00600.000,00 600.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.593.800,00 2.441.800,00 267.513,96 1.602.045,79 267.513,96 1.602.045,79839.754,21 839.754,21 1.467.676,87

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 26.000.000,00 33.796.966,67 3.584.454,90 18.386.931,89 4.444.725,08 17.276.403,1315.410.034,78 16.520.563,54 15.374.631,16

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 26.000.000,00 33.796.966,67 3.584.454,90 18.386.931,89 4.444.725,08 17.276.403,1315.410.034,78 16.520.563,54 15.374.631,16

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.308.076,24 1.120.892,30 447.806,06 2.231.421,06(1.120.892,30) (2.231.421,06) 4.133.193,03

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 26.000.000,00 33.796.966,67 4.892.531,14 19.507.824,19 4.892.531,14 19.507.824,1914.289.142,48 14.289.142,48 19.507.824,19

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/11/2021 10:01
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

26.000.000,00 33.346.636,32 14,67 58,504.892.531,14 19.507.824,19 13.838.812,13RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

25.700.000,00 28.546.636,32 17,14 67,934.892.531,14 19.390.524,19 9.156.112,13      RECEITAS CORRENTES

1.438.000,00 1.438.000,00 17,23 73,36247.828,91 1.054.986,86 383.013,14            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.388.000,00 1.388.000,00 13,70 61,01190.217,82 846.810,78 541.189,22                  IMPOSTOS

50.000,00 50.000,00 115,22 416,3557.611,09 208.176,08 (158.176,08)                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

150.000,00 150.000,00 16,38 69,7424.572,51 104.610,02 45.389,98            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

150.000,00 150.000,00 16,38 69,7424.572,51 104.610,02 45.389,98                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

100.000,00 100.000,00 20,76 62,2920.760,10 62.289,85 37.710,15            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

100.000,00 100.000,00 20,76 62,2920.760,10 62.289,85 37.710,15                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

200.000,00 795.000,00 0,05 0,82390,40 6.517,72 788.482,28            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

23.812.000,00 26.063.636,32 17,65 69,664.598.979,22 18.157.119,74 7.906.516,58            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

14.731.000,00 15.685.000,00 12,90 69,292.023.835,83 10.868.418,55 4.816.581,45                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

6.081.000,00 7.378.636,32 29,28 72,062.160.333,60 5.316.900,02 2.061.736,30                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.000.000,00 3.000.000,00 13,83 65,73414.809,79 1.971.801,17 1.028.198,83                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 5.000,00 (5.000,00)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 5.000,00 (5.000,00)                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

300.000,00 4.800.000,00 0,00 2,440,00 117.300,00 4.682.700,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 4.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 4.500.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 4.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 4.500.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

300.000,00 300.000,00 0,00 39,100,00 117.300,00 182.700,00            ALIENAÇÃO DE BENS

300.000,00 300.000,00 0,00 39,100,00 117.300,00 182.700,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

26.000.000,00 33.346.636,32 14,67 58,504.892.531,14 19.507.824,19 13.838.812,13SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

26.000.000,00 33.346.636,32 14,67 58,504.892.531,14 19.507.824,19 13.838.812,13TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

26.000.000,00 33.346.636,32 14,67 58,504.892.531,14 19.507.824,19 13.838.812,13TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 450.330,35 0,00 100,000,00 450.330,35 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 450.330,35 0,00 100,000,00 450.330,35 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 23.406.200,00 31.355.166,67 3.316.940,94 16.784.886,10 4.177.211,12 15.674.357,34 90,73 15.680.809,3391,29 14.570.280,57

LEGISLATIVA 1.120.000,00 1.120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.120.000,000,00 1.120.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.120.000,00 1.120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.120.000,000,00 1.120.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 181.000,00 136.000,00 18.003,22 95.818,51 18.003,22 95.818,51 0,55 40.181,490,52 40.181,49

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 181.000,00 136.000,00 18.003,22 95.818,51 18.003,22 95.818,51 0,55 40.181,490,52 40.181,49

ADMINISTRAÇÃO 3.201.000,00 2.732.128,30 460.058,45 2.296.138,58 437.388,49 2.253.411,00 13,04 478.717,3012,49 435.989,72

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.229.000,00 1.838.593,90 315.294,43 1.546.151,27 296.934,47 1.507.733,69 8,73 330.860,218,41 292.442,63

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 761.000,00 679.534,40 102.707,46 549.917,86 102.707,46 549.917,86 3,18 129.616,542,99 129.616,54

CONTROLE INTERNO 161.000,00 164.000,00 29.456,56 158.069,45 29.346,56 157.959,45 0,91 6.040,550,86 5.930,55

COMUNICAÇÃO SOCIAL 50.000,00 50.000,00 12.600,00 42.000,00 8.400,00 37.800,00 0,22 12.200,000,23 8.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.060.000,00 1.142.400,00 115.875,62 573.415,07 116.367,48 569.115,07 3,29 573.284,933,12 568.984,93

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 210.000,00 221.400,00 25.799,98 142.400,33 22.799,98 139.400,33 0,81 81.999,670,77 78.999,67

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 850.000,00 921.000,00 90.075,64 431.014,74 93.567,50 429.714,74 2,49 491.285,262,34 489.985,26

SAÚDE 6.232.000,00 6.564.500,00 1.071.515,97 4.951.562,72 957.231,69 4.498.611,84 26,04 2.065.888,1626,93 1.612.937,28

ATENÇÃO BÁSICA 5.110.000,00 5.308.500,00 843.977,42 4.040.352,81 774.818,14 3.645.336,93 21,10 1.663.163,0721,97 1.268.147,19

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 22.000,00 22.000,00 536,40 18.496,40 536,40 18.496,40 0,11 3.503,600,10 3.503,60

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 9.000,00 9.000,00 0,00 1.190,00 0,00 1.190,00 0,01 7.810,000,01 7.810,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.059.000,00 1.104.000,00 204.272,09 782.940,93 159.147,09 725.005,93 4,20 378.994,074,26 321.059,07

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 32.000,00 121.000,00 22.730,06 108.582,58 22.730,06 108.582,58 0,63 12.417,420,59 12.417,42

EDUCAÇÃO 5.173.250,00 4.989.249,74 655.139,40 2.400.362,63 611.848,10 2.252.189,04 13,04 2.737.060,7013,05 2.588.887,11

ENSINO FUNDAMENTAL 4.138.250,00 4.044.249,74 591.736,24 1.954.003,65 547.684,92 1.840.830,06 10,66 2.203.419,6810,63 2.090.246,09

EDUCAÇÃO INFANTIL 935.000,00 870.000,00 63.403,16 375.358,98 64.163,18 375.358,98 2,17 494.641,022,04 494.641,02

EDUCAÇÃO ESPECIAL 100.000,00 75.000,00 0,00 71.000,00 0,00 36.000,00 0,21 39.000,000,39 4.000,00

URBANISMO 618.000,00 5.542.124,00 49.625,85 546.294,60 56.216,75 501.848,00 2,90 5.040.276,002,97 4.995.829,40

INFRA-ESTRUTURA URBANA 272.000,00 4.996.124,00 14.768,93 360.041,11 14.768,93 315.594,51 1,83 4.680.529,491,96 4.636.082,89

SERVIÇOS URBANOS 346.000,00 546.000,00 34.856,92 186.253,49 41.447,82 186.253,49 1,08 359.746,511,01 359.746,51

AGRICULTURA 847.000,00 2.881.938,63 121.808,86 2.094.728,89 1.182.934,34 1.781.947,63 10,31 1.099.991,0011,39 787.209,74

ABASTECIMENTO 10.000,00 1.461.966,67 0,00 897.025,27 474.631,95 646.802,67 3,74 815.164,004,88 564.941,40

EXTENSÃO RURAL 837.000,00 1.254.423,96 121.808,86 1.159.303,62 698.702,39 1.119.144,96 6,48 135.279,006,31 95.120,34

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 165.548,00 0,00 38.400,00 9.600,00 16.000,00 0,09 149.548,000,21 127.148,00

TRANSPORTE 3.422.800,00 4.278.676,00 572.842,97 2.620.001,40 545.150,45 2.514.852,55 14,56 1.763.823,4514,25 1.658.674,60

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.422.800,00 4.278.676,00 572.842,97 2.620.001,40 545.150,45 2.514.852,55 14,56 1.763.823,4514,25 1.658.674,60

DESPORTO E LAZER 136.000,00 73.000,00 10.959,68 30.870,07 10.959,68 30.870,07 0,18 42.129,930,17 42.129,93

DESPORTO COMUNITÁRIO 136.000,00 73.000,00 10.959,68 30.870,07 10.959,68 30.870,07 0,18 42.129,930,17 42.129,93

ENCARGOS ESPECIAIS 815.150,00 1.295.150,00 241.110,92 1.175.693,63 241.110,92 1.175.693,63 6,81 119.456,376,39 119.456,37

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 662.950,00 1.142.950,00 206.861,20 1.024.886,87 206.861,20 1.024.886,87 5,93 118.063,135,57 118.063,13
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SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 152.200,00 152.200,00 34.249,72 150.806,76 34.249,72 150.806,76 0,87 1.393,240,82 1.393,24

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.593.800,00 2.441.800,00 267.513,96 1.602.045,79 267.513,96 1.602.045,79 9,27 839.754,218,71 839.754,21

26.000.000,00 33.796.966,67 3.584.454,90 18.386.931,89 4.444.725,08 17.276.403,13 100,00 16.520.563,54100,00 15.410.034,78TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/11/2021 10:21
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

1.388.000,00 1.388.000,00 846.810,78 61,011 - RECEITA DE IMPOSTOS

171.000,00 171.000,00 115.124,90 67,321.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

150.000,00 150.000,00 109.366,41 72,911.1.1 - IPTU

21.000,00 21.000,00 5.758,49 27,421.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

321.000,00 321.000,00 202.400,47 63,051.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

300.000,00 300.000,00 201.579,15 67,191.2.1 - ITBI

21.000,00 21.000,00 821,32 3,911.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

416.000,00 416.000,00 187.022,37 44,961.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

400.000,00 400.000,00 187.022,37 46,761.3.1 - ISS

16.000,00 16.000,00 0,00 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

480.000,00 480.000,00 342.263,04 71,301.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

19.725.000,00 19.725.000,00 14.659.745,53 74,322 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

13.000.000,00 13.000.000,00 9.967.627,71 76,672.1 - Cota-parte FPM

12.000.000,00 12.000.000,00 9.508.479,70 79,242.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.000.000,00 1.000.000,00 459.148,01 45,912.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

6.000.000,00 6.000.000,00 4.040.693,08 67,342.2 - Cota-parte ICMS

35.000,00 35.000,00 45.843,80 130,982.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

70.000,00 70.000,00 62.485,04 89,262.4 - Cota-parte IPI-Exportação

120.000,00 120.000,00 120.154,41 100,132.5 - Cota-parte ITR

500.000,00 500.000,00 422.941,49 84,592.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

21.113.000,00 21.113.000,00 15.506.556,31 73,453 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

5.000,00 5.000,00 1.306,27 26,134 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

494.000,00 494.000,00 356.782,31 72,225 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

280.000,00 280.000,00 139.278,11 49,745.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

213.000,00 213.000,00 216.357,55 101,585.5 - Outras transferências do FNDE

1.000,00 1.000,00 1.146,65 114,675.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

3.000,00 3.000,00 3.718,48 123,956 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

3.000,00 3.000,00 3.718,48 123,956.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

99.000,00 99.000,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

601.000,00 601.000,00 361.807,06 60,209 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

3.745.000,00 3.745.000,00 2.840.018,76 75,8310 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.400.000,00 2.400.000,00 1.901.695,67 79,2410.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

1.200.000,00 1.200.000,00 808.138,44 67,3410.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

7.000,00 7.000,00 9.099,30 129,9910.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

14.000,00 14.000,00 12.466,31 89,0510.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

24.000,00 24.000,00 24.030,77 100,1310.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

100.000,00 100.000,00 84.588,27 84,5910.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

3.007.000,00 3.007.000,00 1.978.507,62 65,8011 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

3.000.000,00 3.000.000,00 1.971.801,17 65,7311.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

7.000,00 7.000,00 6.706,45 95,8111.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(745.000,00) (745.000,00) (868.217,59) 116,5412 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

2.892.000,00 2.892.000,00 1.407.677,05 48,6713 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.407.677,05 48,67

799.000,00 799.000,00 318.218,18 39,8313.1 - Com educação infantil 318.218,18 39,83

2.093.000,00 2.093.000,00 1.089.458,87 52,0513.2 - Com ensino fundamental 1.089.458,87 52,05

92.000,00 191.000,00 29.035,67 15,2014 - OUTRAS DESPESAS 37.212,97 19,48

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

92.000,00 191.000,00 29.035,67 15,2014.2 - Com ensino fundamental 37.212,97 19,48

2.984.000,00 3.083.000,00 1.436.712,72 46,6015 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 1.444.890,02 46,87

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

0,0017 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0017.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

0,0018 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

1.436.712,7219 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

71,1519.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

1,4719.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

27,3819.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.158.000,00 1.093.000,00 451.622,00 41,3222 - EDUCAÇÃO INFANTIL 451.622,00 41,32

799.000,00 799.000,00 318.218,18 39,8322.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 318.218,18 39,83

359.000,00 294.000,00 133.403,82 45,3822.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 133.403,82 45,38

4.153.050,00 4.041.049,74 2.076.440,28 51,3823 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.204.902,62 54,56

2.185.000,00 2.284.000,00 1.118.494,54 48,9723.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.126.671,84 49,33

1.968.050,00 1.757.049,74 965.631,50 54,9623.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.085.916,54 61,80

0,00 0,00 (7.685,76) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (7.685,76) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

5.311.050,00 5.134.049,74 2.528.062,28 49,2428 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

2.656.524,62 51,74

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(868.217,59)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

19.967,6132 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

(848.249,98)35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

3.376.312,2636 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

21,7737 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

281.000,00 281.000,00 52.735,70 18,7739 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

52.735,70 18,77

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

516.000,00 516.000,00 153.408,46 29,7341 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

173.119,71 33,55

797.000,00 797.000,00 206.144,16 25,8742 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

225.855,41 28,34

6.108.050,00 5.931.049,74 2.734.206,44 46,1043 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 2.882.380,03 48,60

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

392.130,33 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

7.789,46 1.818,3145 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

1.971.801,17 139.278,1146 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

1.299.898,29 52.735,7047 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

1.299.898,29 52.735,7047.1 - Orçamento do Exercício

0,00 0,0047.2 - Restos a Pagar

6.706,45 1.146,6548 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

686.398,79 89.507,3749 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

686.398,79 89.507,3751 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.388.000,00 1.388.000,00 846.810,78 61,01 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

171.000,00 171.000,00 115.124,90 67,32   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

150.000,00 150.000,00 109.366,41 72,91     IPTU

21.000,00 21.000,00 5.758,49 27,42     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

321.000,00 321.000,00 202.400,47 63,05   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

300.000,00 300.000,00 201.579,15 67,19     ITBI

21.000,00 21.000,00 821,32 3,91     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

416.000,00 416.000,00 187.022,37 44,96   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

400.000,00 400.000,00 187.022,37 46,76     ISS

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

480.000,00 480.000,00 342.263,04 71,30   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

18.725.000,00 18.725.000,00 14.200.597,52 75,84 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

12.000.000,00 12.000.000,00 9.508.479,70 79,24   Cota-Parte FPM

120.000,00 120.000,00 120.154,41 100,13   Cota-Parte ITR

500.000,00 500.000,00 422.941,49 84,59   Cota-Parte IPVA

6.000.000,00 6.000.000,00 4.040.693,08 67,34   Cota-Parte ICMS

70.000,00 70.000,00 62.485,04 89,26   Cota-Parte IPI-Exportação

35.000,00 35.000,00 45.843,80 130,98   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

35.000,00 35.000,00 45.843,80 130,98     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

20.113.000,00 20.113.000,00 15.047.408,30 74,81 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.815.000,00 3.682.066,38 3.364.339,86 91,37 3.265.046,27 88,67 3.029.028,15 82,26
   Despesas Correntes 3.775.000,00 3.642.066,38 3.351.327,32 92,02 3.259.956,37 89,51 3.023.938,25 83,03
   Despesas de Capital 40.000,00 40.000,00 13.012,54 32,53 5.089,90 12,72 5.089,90 12,72
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.815.000,00 3.682.066,38 3.364.339,86 91,37 3.265.046,27 88,67 3.029.028,15 82,26

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

3.364.339,86 3.265.046,27 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.029.028,15

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

3.364.339,86 3.265.046,27 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.029.028,15

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.257.111,24

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

1.107.228,62 1.007.935,02 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 771.916,90

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

22,36 21,70 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2021 2.257.111,24 3.364.339,86 0,001.107.228,62 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.107.228,62

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.893.000,00 3.193.000,00 1.428.280,46 44,73 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.293.000,00 2.593.000,00 1.301.265,44 50,18   Proveniente da União

600.000,00 600.000,00 127.015,02 21,17   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

241.000,00 241.000,00 122.786,47 50,95 OUTRAS RECEITAS (XXX)

3.134.000,00 3.434.000,00 1.551.066,93 45,17 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.872.000,00 2.206.433,62 1.119.076,61 50,72 826.774,32 37,47 786.277,88 35,64
   Despesas Correntes 963.000,00 967.433,62 471.688,32 48,76 471.688,32 48,76 431.191,88 44,57
   Despesas de Capital 909.000,00 1.239.000,00 647.388,29 52,25 355.086,00 28,66 355.086,00 28,66
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 22.000,00 22.000,00 18.496,40 84,07 18.496,40 84,07 18.496,40 84,07
   Despesas Correntes 22.000,00 22.000,00 18.496,40 84,07 18.496,40 84,07 18.496,40 84,07
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 9.000,00 9.000,00 1.190,00 13,22 1.190,00 13,22 1.190,00 13,22
   Despesas Correntes 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 1.190,00 23,80 1.190,00 23,80 1.190,00 23,80
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.079.000,00 1.134.000,00 809.833,99 71,41 751.898,99 66,31 733.038,44 64,64
   Despesas Correntes 1.079.000,00 1.134.000,00 809.833,99 71,41 751.898,99 66,31 733.038,44 64,64
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 37.000,00 146.000,00 131.375,83 89,98 131.375,83 89,98 116.928,83 80,09
   Despesas Correntes 37.000,00 146.000,00 131.375,83 89,98 131.375,83 89,98 116.928,83 80,09
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.019.000,00 3.517.433,62 2.079.972,83 59,13 1.729.735,54 49,18 1.655.931,55 47,08

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.687.000,00 5.888.500,00 4.483.416,47 76,14 4.091.820,59 69,49 3.815.306,03 64,79
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

22.000,00 22.000,00 18.496,40 84,07 18.496,40 84,07 18.496,40 84,07

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

9.000,00 9.000,00 1.190,00 13,22 1.190,00 13,22 1.190,00 13,22

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 1.079.000,00 1.134.000,00 809.833,99 71,41 751.898,99 66,31 733.038,44 64,64
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 37.000,00 146.000,00 131.375,83 89,98 131.375,83 89,98 116.928,83 80,09
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

6.834.000,00 7.199.500,00 5.444.312,69 75,62 4.994.781,81 69,38 4.684.959,70 65,07

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

2.919.000,00 3.417.433,62 2.058.686,83 60,24 1.708.449,54 49,99 1.634.645,55 47,83

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/11/2021 10:35
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

24.653.681,25 30.532.274,76 20,08 75,646.130.062,66 23.096.054,09 7.436.220,67RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

24.653.681,25 24.866.306,25 16,01 80,893.980.012,66 20.113.656,25 4.752.650,00      RECEITAS CORRENTES

929.727,49 929.727,49 24,16 106,50224.668,36 990.158,25 (60.430,76)            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

896.976,49 896.976,49 24,66 107,69221.151,12 965.996,73 (69.020,24)                  IMPOSTOS

32.751,00 32.751,00 10,74 73,773.517,24 24.161,52 8.589,48                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

220.507,74 220.507,74 15,77 86,4434.782,20 190.602,27 29.905,47            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

220.507,74 220.507,74 15,77 86,4434.782,20 190.602,27 29.905,47                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

60.027,11 60.908,17 107,87 254,3265.699,89 154.904,35 (93.996,18)            RECEITA PATRIMONIAL

24.500,86 24.500,86 10,34 78,392.533,29 19.205,62 5.295,24                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

35.526,25 36.407,31 173,50 372,7263.166,60 135.698,73 (99.291,42)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

421.872,75 421.872,75 14,77 68,7862.314,36 290.176,68 131.696,07            RECEITA DE SERVIÇOS

421.872,75 421.872,75 14,77 68,7862.314,36 290.176,68 131.696,07                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

23.021.546,16 23.233.290,10 15,45 79,563.590.430,46 18.484.779,74 4.748.510,36            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

12.613.042,72 12.729.854,47 13,45 74,871.711.725,09 9.531.445,61 3.198.408,86                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.616.092,34 7.705.260,89 17,78 87,391.369.911,32 6.733.557,63 971.703,26                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

97.316,50 103.080,14 63,71 100,0065.676,71 103.080,14 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.224,54 (1.224,54)                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.695.094,60 2.695.094,60 16,44 78,49443.117,34 2.115.471,82 579.622,78                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,002.117,39 3.034,96 (3.034,96)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1,95 (1,95)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,002.117,39 3.033,01 (3.033,01)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 5.665.968,51 37,95 52,642.150.050,00 2.982.397,84 2.683.570,67      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 3.100.000,00 0,00 0,370,00 11.547,84 3.088.452,16            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 3.100.000,00 0,00 0,370,00 11.547,84 3.088.452,16                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 761.632,48 152,31 194,431.160.050,00 1.480.850,00 (719.217,52)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 239.609,98 0,00 133,880,00 320.800,00 (81.190,02)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 522.022,50 222,22 222,221.160.050,00 1.160.050,00 (638.027,50)                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 1.804.336,03 54,87 82,58990.000,00 1.490.000,00 314.336,03            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 500.000,00 0,00 100,000,00 500.000,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 1.304.336,03 75,90 75,90990.000,00 990.000,00 314.336,03                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

24.653.681,25 30.532.274,76 20,08 75,646.130.062,66 23.096.054,09 7.436.220,67SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

24.653.681,25 30.532.274,76 20,08 75,646.130.062,66 23.096.054,09 7.436.220,67TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

24.653.681,25 30.532.274,76 20,08 75,646.130.062,66 23.096.054,09 7.436.220,67TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 3.218.063,71 0,00 100,000,00 3.218.063,71 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 3.218.063,71 0,00 100,000,00 3.218.063,71 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 24.653.681,25 33.750.338,47 3.578.982,82 17.377.128,03 3.425.795,17 15.527.107,5016.373.210,44 18.223.230,97 15.128.035,46

DESPESAS CORRENTES 23.495.555,17 25.604.845,80 2.773.297,45 15.346.163,24 3.138.558,02 14.317.026,9410.258.682,56 11.287.818,86 13.975.096,05

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.834.906,98 13.335.326,95 1.688.024,22 8.273.157,83 1.688.024,22 8.273.157,835.062.169,12 5.062.169,12 8.125.256,23

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 181.500,00 207.500,00 20.000,00 206.000,00 37.874,23 186.523,511.500,00 20.976,49 186.523,51

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.479.148,19 12.062.018,85 1.065.273,23 6.867.005,41 1.412.659,57 5.857.345,605.195.013,44 6.204.673,25 5.663.316,31

DESPESAS DE CAPITAL 898.126,08 8.145.492,67 805.685,37 2.030.964,79 287.237,15 1.210.080,566.114.527,88 6.935.412,11 1.152.939,41

INVESTIMENTOS 526.626,08 7.353.992,67 775.685,37 1.240.964,79 146.684,50 553.113,696.113.027,88 6.800.878,98 495.972,54

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 371.500,00 791.500,00 30.000,00 790.000,00 140.552,65 656.966,871.500,00 134.533,13 656.966,87

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 24.653.681,25 33.750.338,47 3.578.982,82 17.377.128,03 3.425.795,17 15.527.107,5016.373.210,44 18.223.230,97 15.128.035,46

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 24.653.681,25 33.750.338,47 3.578.982,82 17.377.128,03 3.425.795,17 15.527.107,5016.373.210,44 18.223.230,97 15.128.035,46

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 2.551.079,84 5.718.926,06 2.704.267,49 7.568.946,59(5.718.926,06) (7.568.946,59) 7.968.018,63

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 24.653.681,25 33.750.338,47 6.130.062,66 23.096.054,09 6.130.062,66 23.096.054,0910.654.284,38 10.654.284,38 23.096.054,09

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 24.653.681,25 33.750.338,47 3.578.982,82 17.377.128,03 3.425.795,17 15.527.107,50 100,00 18.223.230,97100,00 16.373.210,44

LEGISLATIVA 1.375.000,00 1.375.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.375.000,000,00 1.375.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.375.000,00 1.375.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.375.000,000,00 1.375.000,00

ADMINISTRAÇÃO 3.215.000,00 3.414.821,91 384.994,21 2.162.289,96 461.397,33 2.053.601,61 13,23 1.361.220,3012,44 1.252.531,95

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 220.000,00 198.000,00 19.712,48 100.569,09 19.712,48 100.569,09 0,65 97.430,910,58 97.430,91

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.705.000,00 2.923.821,91 344.748,28 1.956.579,12 421.151,40 1.847.890,77 11,90 1.075.931,1411,26 967.242,79

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 180.000,00 183.000,00 4.179,29 21.823,89 4.179,29 21.823,89 0,14 161.176,110,13 161.176,11

CONTROLE INTERNO 110.000,00 110.000,00 16.354,16 83.317,86 16.354,16 83.317,86 0,54 26.682,140,48 26.682,14

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.281.878,23 1.880.766,47 205.406,51 1.053.197,59 204.740,77 914.146,48 5,89 966.619,996,06 827.568,88

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 9.600,00 48.154,83 9.600,00 48.154,83 0,31 71.845,170,28 71.845,17

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 70.855,74 1.350,00 49.701,00 23.051,00 49.701,00 0,32 21.154,740,29 21.154,74

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 20.000,00 20.000,00 0,00 14.400,00 2.880,00 8.640,00 0,06 11.360,000,08 5.600,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 185.000,00 215.109,98 24.454,42 104.011,75 25.610,45 99.703,33 0,64 115.406,650,60 111.098,23

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 936.878,23 1.454.800,75 170.002,09 836.930,01 143.599,32 707.947,32 4,56 746.853,434,82 617.870,74

PREVIDÊNCIA SOCIAL 900.000,00 916.800,30 118.433,47 636.739,96 118.433,47 636.739,96 4,10 280.060,343,66 280.060,34

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 900.000,00 916.800,30 118.433,47 636.739,96 118.433,47 636.739,96 4,10 280.060,343,66 280.060,34

SAÚDE 5.054.292,70 5.844.209,74 903.760,83 3.841.942,42 917.140,95 3.657.777,01 23,56 2.186.432,7322,11 2.002.267,32

ADMINISTRAÇÃO GERAL 130.000,00 130.000,00 11.904,00 59.711,99 11.904,00 59.711,99 0,38 70.288,010,34 70.288,01

ATENÇÃO BÁSICA 4.374.292,70 5.219.605,67 878.904,11 3.693.593,15 892.284,23 3.509.427,74 22,60 1.710.177,9321,26 1.526.012,52

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 180.000,00 140.000,00 0,00 35.818,48 0,00 35.818,48 0,23 104.181,520,21 104.181,52

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 220.000,00 225.604,07 4.803,48 26.118,94 4.803,48 26.118,94 0,17 199.485,130,15 199.485,13

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 150.000,00 129.000,00 8.149,24 26.699,86 8.149,24 26.699,86 0,17 102.300,140,15 102.300,14

TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

EDUCAÇÃO 6.155.094,60 6.290.994,65 831.982,08 4.241.680,45 1.016.569,65 3.830.182,69 24,67 2.460.811,9624,41 2.049.314,20

ADMINISTRAÇÃO GERAL 190.000,00 154.000,00 11.904,01 59.712,00 11.904,01 59.712,00 0,38 94.288,000,34 94.288,00

ENSINO FUNDAMENTAL 4.705.094,60 4.657.994,65 611.341,62 3.328.308,84 807.487,16 2.943.261,10 18,96 1.714.733,5519,15 1.329.685,81

ENSINO SUPERIOR 70.000,00 50.000,00 6.000,00 28.400,00 4.000,00 16.400,00 0,11 33.600,000,16 21.600,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.100.000,00 1.339.000,00 202.736,45 825.259,61 193.178,48 810.809,59 5,22 528.190,414,75 513.740,39

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

CULTURA 310.000,00 214.000,00 3.457,86 32.483,72 2.994,91 31.399,14 0,20 182.600,860,19 181.516,28

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 70.000,00 0,00 619,35 0,00 619,35 0,00 69.380,650,00 69.380,65

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 190.000,00 144.000,00 3.457,86 31.864,37 2.994,91 30.779,79 0,20 113.220,210,18 112.135,63

DIREITOS DA CIDADANIA 50.000,00 50.000,00 5.051,94 22.665,67 5.051,94 22.665,67 0,15 27.334,330,13 27.334,33

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 50.000,00 50.000,00 5.051,94 22.665,67 5.051,94 22.665,67 0,15 27.334,330,13 27.334,33
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

URBANISMO 1.257.208,25 1.256.332,10 111.939,35 638.005,47 130.459,08 608.668,61 3,92 647.663,493,67 618.326,63

ADMINISTRAÇÃO GERAL 170.000,00 170.000,00 10.378,40 63.573,98 10.378,40 63.573,98 0,41 106.426,020,37 106.426,02

INFRA-ESTRUTURA URBANA 576.700,51 529.824,36 39.181,62 271.193,55 57.126,68 260.121,46 1,68 269.702,901,56 258.630,81

SERVIÇOS URBANOS 510.507,74 556.507,74 62.379,33 303.237,94 62.954,00 284.973,17 1,84 271.534,571,75 253.269,80

HABITAÇÃO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

HABITAÇÃO URBANA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

SANEAMENTO 140.000,00 195.000,00 18.628,50 161.758,47 20.441,08 157.001,48 1,01 37.998,520,93 33.241,53

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 140.000,00 195.000,00 18.628,50 161.758,47 20.441,08 157.001,48 1,01 37.998,520,93 33.241,53

GESTÃO AMBIENTAL 390.000,00 354.000,00 14.708,14 43.073,12 14.708,14 43.073,12 0,28 310.926,880,25 310.926,88

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 61.000,00 7.208,14 35.573,12 7.208,14 35.573,12 0,23 25.426,880,20 25.426,88

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 340.000,00 293.000,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 0,05 285.500,000,04 285.500,00

AGRICULTURA 1.229.423,66 2.935.928,74 743.730,95 1.249.453,48 75.386,48 564.593,45 3,64 2.371.335,297,19 1.686.475,26

ADMINISTRAÇÃO GERAL 170.000,00 170.000,00 9.600,00 31.659,35 9.600,00 31.659,35 0,20 138.340,650,18 138.340,65

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,000,00 180.000,00

EXTENSÃO RURAL 779.423,66 2.485.928,74 734.130,95 1.217.794,13 65.786,48 532.934,10 3,43 1.952.994,647,01 1.268.134,61

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

INDÚSTRIA 160.000,00 3.426.921,75 0,00 296.921,75 0,00 296.921,75 1,91 3.130.000,001,71 3.130.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 40.000,00 3.396.921,75 0,00 296.921,75 0,00 296.921,75 1,91 3.100.000,001,71 3.100.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 20.000,00 5.100,00 5.100,00 5.100,00 5.100,00 0,03 14.900,000,03 14.900,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 20.000,00 5.100,00 5.100,00 5.100,00 5.100,00 0,03 14.900,000,03 14.900,00

TRANSPORTE 1.505.783,81 3.768.562,81 171.888,98 1.666.569,39 223.911,66 1.574.711,82 10,14 2.193.850,999,59 2.101.993,42

ADMINISTRAÇÃO GERAL 170.000,00 170.000,00 13.320,34 53.398,31 13.320,34 53.398,31 0,34 116.601,690,31 116.601,69

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.335.783,81 3.598.562,81 158.568,64 1.613.171,08 210.591,32 1.521.313,51 9,80 2.077.249,309,28 1.985.391,73

DESPORTO E LAZER 380.000,00 365.000,00 9.900,00 58.993,33 10.763,06 55.392,05 0,36 309.607,950,34 306.006,67

ADMINISTRAÇÃO GERAL 220.000,00 205.000,00 9.600,00 48.154,83 9.600,00 48.154,83 0,31 156.845,170,28 156.845,17

DESPORTO COMUNITÁRIO 160.000,00 160.000,00 300,00 10.838,50 1.163,06 7.237,22 0,05 152.762,780,06 149.161,50

ENCARGOS ESPECIAIS 830.000,00 1.312.000,00 50.000,00 1.266.253,25 218.696,65 1.075.132,66 6,92 236.867,347,29 45.746,75

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 550.000,00 996.000,00 50.000,00 996.000,00 178.426,88 843.490,38 5,43 152.509,625,73 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 250.000,00 250.000,00 0,00 230.000,00 40.269,77 191.389,03 1,23 58.610,971,32 20.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 30.000,00 66.000,00 0,00 40.253,25 0,00 40.253,25 0,26 25.746,750,23 25.746,75

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

24.653.681,25 33.750.338,47 3.578.982,82 17.377.128,03 3.425.795,17 15.527.107,50 100,00 18.223.230,97100,00 16.373.210,44TOTAL III = (I + II)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

896.976,49 896.976,49 965.996,73 107,691 - RECEITA DE IMPOSTOS

49.246,73 49.246,73 67.954,39 137,991.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

22.050,77 22.050,77 45.975,61 208,501.1.1 - IPTU

27.195,96 27.195,96 21.978,78 80,821.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

134.019,70 134.019,70 314.239,22 234,471.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

122.504,30 122.504,30 307.114,61 250,701.2.1 - ITBI

11.515,40 11.515,40 7.124,61 61,871.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

150.190,27 150.190,27 191.372,20 127,421.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

147.005,16 147.005,16 189.878,24 129,161.3.1 - ISS

3.185,11 3.185,11 1.493,96 46,901.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

563.519,79 563.519,79 392.430,92 69,641.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

22.252.906,10 22.252.906,10 17.969.618,98 80,752 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

13.181.462,68 13.181.462,68 9.967.627,41 75,622.1 - Cota-parte FPM

12.127.925,70 12.127.925,70 9.508.479,40 78,402.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.053.536,98 1.053.536,98 459.148,01 43,582.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

8.452.796,70 8.452.796,70 7.516.879,62 88,932.2 - Cota-parte ICMS

61.252,15 61.252,15 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

122.504,30 122.504,30 115.388,77 94,192.4 - Cota-parte IPI-Exportação

42.876,51 42.876,51 44.591,91 104,002.5 - Cota-parte ITR

392.013,76 392.013,76 325.131,27 82,942.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

23.149.882,59 23.149.882,59 18.935.615,71 81,803 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 4.898,81 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

710.524,95 710.530,87 400.265,80 56,335 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

306.260,75 306.260,75 151.643,44 49,515.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

404.264,20 404.264,20 244.814,05 60,565.5 - Outras transferências do FNDE

0,00 5,92 3.808,31 64.329,565.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 0,00 3.331,88 0,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 3.331,88 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 24.500,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

710.524,95 710.530,87 432.996,49 60,949 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

4.239.873,82 4.239.873,82 3.502.093,12 82,6010 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.425.585,14 2.425.585,14 1.901.695,67 78,4010.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

1.690.559,34 1.690.559,34 1.503.375,76 88,9310.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

12.250,43 12.250,43 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

24.500,86 24.500,86 23.077,68 94,1910.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

8.575,30 8.575,30 8.918,28 104,0010.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

78.402,75 78.402,75 65.025,73 82,9410.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

2.695.094,60 2.695.094,60 2.119.518,09 78,6411 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

2.695.094,60 2.695.094,60 2.115.471,82 78,4911.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 2.439,90 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 1.606,37 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(1.544.779,22) (1.544.779,22) (1.386.621,30) 89,7612 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

2.695.094,60 2.695.094,60 2.140.509,29 79,4213 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.140.509,29 79,42

550.000,00 550.000,00 428.159,29 77,8513.1 - Com educação infantil 428.159,29 77,85

2.145.094,60 2.145.094,60 1.712.350,00 79,8313.2 - Com ensino fundamental 1.712.350,00 79,83

0,00 0,00 0,00 0,0014 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.2 - Com ensino fundamental 0,00 0,00

2.695.094,60 2.695.094,60 2.140.509,29 79,4215 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 2.140.509,29 79,42

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

59.115,0117 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

58.232,7017.1 - FUNDEB 60%

882,3117.2 - FUNDEB 40%

59.115,0118 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

2.081.394,2819 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

98,2419.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

(0,04)19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

1,8019.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

59.115,0120 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

59.115,0121 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.100.000,00 1.339.000,00 810.809,59 60,5522 - EDUCAÇÃO INFANTIL 825.259,61 61,63

550.000,00 550.000,00 428.159,29 77,8522.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 428.159,29 77,85

550.000,00 789.000,00 382.650,30 48,5022.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 397.100,32 50,33

4.274.569,65 4.163.569,65 2.709.372,47 65,0723 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.935.701,74 70,51

2.145.094,60 2.145.094,60 1.712.350,00 79,8323.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.712.350,00 79,83

2.129.475,05 2.018.475,05 1.073.431,02 53,1823.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.299.760,29 64,39

0,00 0,00 (76.408,55) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (76.408,55) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

70.000,00 50.000,00 16.400,00 32,8025 - ENSINO SUPERIOR 28.400,00 56,80

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

5.444.569,65 5.552.569,65 3.536.582,06 63,6928 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

3.789.361,35 68,25

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(1.386.621,30)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

2.439,9030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

59.115,0131 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

23.154,9332 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

(1.301.911,46)35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

4.822.093,5236 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

25,4737 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

306.260,75 332.260,75 6.135,95 1,8539 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

23.194,31 6,98

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

404.264,20 406.164,25 211.056,13 51,9641 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

352.716,24 86,84

710.524,95 738.425,00 217.192,08 29,4142 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

375.910,55 50,91

6.155.094,60 6.290.994,65 3.753.774,14 59,6743 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 4.165.271,90 66,21

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

308.990,56 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

59.115,01 126.627,9245 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

2.117.911,72 151.643,4446 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

2.105.335,77 0,0047 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

2.105.335,77 0,0047.1 - Orçamento do Exercício

0,00 0,0047.2 - Restos a Pagar

1.606,37 3.484,6648 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

73.297,33 281.756,0249 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

73.297,33 281.756,0251 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

896.976,49 896.976,49 965.996,73 107,69 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

49.246,73 49.246,73 67.954,39 137,99   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

22.050,77 22.050,77 45.975,61 208,50     IPTU

27.195,96 27.195,96 21.978,78 80,82     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

134.019,70 134.019,70 314.239,22 234,47   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

122.504,30 122.504,30 307.114,61 250,70     ITBI

11.515,40 11.515,40 7.124,61 61,87     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

150.190,27 150.190,27 191.372,20 127,42   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

147.005,16 147.005,16 189.878,24 129,16     ISS

3.185,11 3.185,11 1.493,96 46,90     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

563.519,79 563.519,79 392.430,92 69,64   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

21.199.369,12 21.199.369,12 17.510.470,97 82,60 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

12.127.925,70 12.127.925,70 9.508.479,40 78,40   Cota-Parte FPM

42.876,51 42.876,51 44.591,91 104,00   Cota-Parte ITR

392.013,76 392.013,76 325.131,27 82,94   Cota-Parte IPVA

8.452.796,70 8.452.796,70 7.516.879,62 88,93   Cota-Parte ICMS

122.504,30 122.504,30 115.388,77 94,19   Cota-Parte IPI-Exportação

61.252,15 61.252,15 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

61.252,15 61.252,15 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

22.096.345,61 22.096.345,61 18.476.467,70 83,62 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.297.716,75 3.431.716,75 2.655.775,07 77,39 2.521.182,66 73,47 2.454.184,98 71,51
   Despesas Correntes 3.215.216,75 3.416.216,75 2.648.468,87 77,53 2.513.876,46 73,59 2.446.878,78 71,63
   Despesas de Capital 82.500,00 15.500,00 7.306,20 47,14 7.306,20 47,14 7.306,20 47,14
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 174.000,00 134.000,00 35.818,48 26,73 35.818,48 26,73 35.818,48 26,73
   Despesas Correntes 174.000,00 134.000,00 35.818,48 26,73 35.818,48 26,73 35.818,48 26,73
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 200.624,35 200.624,35 20.514,87 10,23 20.514,87 10,23 20.050,01 9,99
   Despesas Correntes 192.624,35 192.624,35 20.514,87 10,65 20.514,87 10,65 20.050,01 10,41
   Despesas de Capital 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 87.747,85 66.747,85 26.699,86 40,00 26.699,86 40,00 25.793,30 38,64
   Despesas Correntes 87.747,85 66.747,85 26.699,86 40,00 26.699,86 40,00 25.793,30 38,64
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

130.000,00 130.000,00 59.711,99 45,93 59.711,99 45,93 58.559,99 45,05

   Despesas Correntes 125.000,00 125.000,00 59.711,99 47,77 59.711,99 47,77 58.559,99 46,85
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.890.088,95 3.963.088,95 2.798.520,27 70,61 2.663.927,86 67,22 2.594.406,76 65,46

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

2.798.520,27 2.663.927,86 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.594.406,76

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.798.520,27 2.663.927,86 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.594.406,76

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.771.470,16

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

27.050,12 (107.542,30) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (177.063,40)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

15,15 14,42 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2021 2.771.470,16 2.798.520,27 0,0027.050,12 0,00 0,00 0,00 0,000,00 27.050,12

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.158.203,75 1.163.967,39 798.358,53 68,59 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

987.384,67 987.384,67 621.569,54 62,95   Proveniente da União

73.502,58 73.502,58 73.708,85 100,28   Proveniente dos Estados

97.316,50 103.080,14 103.080,14 100,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 235,63 78.434,01 33.286,94 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.158.203,75 1.164.203,02 876.792,54 75,31 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.072.575,95 1.786.888,92 1.023.418,08 57,27 973.845,08 54,50 879.318,23 49,21
   Despesas Correntes 1.068.575,95 1.617.631,18 909.179,95 56,20 874.874,05 54,08 830.919,35 51,37
   Despesas de Capital 4.000,00 169.257,74 114.238,13 67,49 98.971,03 58,47 48.398,88 28,59
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 18.375,65 23.979,72 5.604,07 23,37 5.604,07 23,37 5.604,07 23,37
   Despesas Correntes 18.375,65 23.979,72 5.604,07 23,37 5.604,07 23,37 5.604,07 23,37
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 61.252,15 61.252,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 41.252,15 41.252,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.158.203,75 1.878.120,79 1.029.022,15 54,79 979.449,15 52,15 884.922,30 47,12

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 4.370.292,70 5.218.605,67 3.679.193,15 70,50 3.495.027,74 66,97 3.333.503,21 63,88
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

180.000,00 140.000,00 35.818,48 25,58 35.818,48 25,58 35.818,48 25,58

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 219.000,00 224.604,07 26.118,94 11,63 26.118,94 11,63 25.654,08 11,42
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 149.000,00 128.000,00 26.699,86 20,86 26.699,86 20,86 25.793,30 20,15
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 130.000,00 130.000,00 59.711,99 45,93 59.711,99 45,93 58.559,99 45,05
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

5.048.292,70 5.841.209,74 3.827.542,42 65,53 3.643.377,01 62,37 3.479.329,06 59,57

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

1.158.203,75 1.826.646,59 1.027.547,95 56,25 977.974,95 53,54 883.448,10 48,36

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

24.653.681,25

23.096.054,09
0,00

3.218.063,71
24.653.681,25
9.096.657,22

33.750.338,47
17.377.128,03
15.527.107,50

7.568.946,59

30.532.274,76

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 17.377.128,03

15.527.107,50Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
24.228.250,53

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 200.000,00

514.473,75 8.531.382,36
8.480.557,58

1.658,00 %
4.240,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 421.080,93

0,00
218.890,31

0,00
202.190,62 26.238,73

0,00

106.641,35
0,00

132.880,08

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

175.951,89
0,00

112.248,96
0,00

288.200,85

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 2.140.509,29

4.822.093,52 25% / 18%
60% 98,24 %

25,47 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 11.547,84 3.088.452,16

6.114.527,882.030.964,79Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

1.480.850,00
229.100,00 522.022,50

(719.217,52)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.659.426,04 15% 14,39 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

15.128.035,46Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

24.028.250,53Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 24.028.250,53
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CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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PORTARIA Nº 169/2021 
DATA: 26/11/2021 

 
 

Súmula:  Exonerar, a pedido, 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR A PEDIDO, a servidora CHEILA DAIANE DOS 
PASSOS NUNES (7861) ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE NOVEMBRO DE 
2021. 
 
 
 

   AGENOR BERTONCELO 
                  Prefeito Municipal  
      
 

 
 
 
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2021/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de pregoeiro, adjudico, o objeto da licitação 
na modalidade pregão eletrônico, a qual tem por objeto à aquisição de brinquedos diversos, para 
doação às crianças espigãoenses carentes, por ocasião da celebração do natal, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no programa de apoio a 
população carente, à seguinte proponente:  
 
RODRIGO CASAGRANDE - ME, CNPJ nº 08.710.164/0001-14, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, nos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06, com o valor total global de R$ 16.797,00 
(dezesseis mil, setecentos e noventa e sete reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 29 de novembro de 2021. 
 
      
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2021/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 29 de novembro de 2021. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de peças mecânicas novas e serviços de mão de obra para 
reposição em veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 13/12/2021. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br, e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 29 de novembro de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

             A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000          -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

PORTARIA Nº 168 
DATA: 29/11/2021 

 
 SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE 
DE AVALIAÇÇÃO DE DESEMPENHO 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
                R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho: 
 
- ARMELINDO FLÁVIO DREHER; 
- SUSI MACIEL VELHO; 
- JOCEMAR MENDES DE JESUS; 
- SANDRA MARA BERTONCELO; 
- SILVIO CZECHOSKI. 
 
 
 Art. 2º - Os trabalhos prestados pela Comissão serão gratuitos e 
considerados de relevância para o Município. 
 
 Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE NOVEMBRO DE 
2021. 

         AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 199/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SPEZIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA DIVERSAS, EM ÁREAS RURAIS, URBANAS E INSTITUCIONAIS DO 
MUNICÍPIO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOA CARGO 
DA SALA DE VACINAS DO CENTRO DE SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 
ASSINATURA: 29/11/2021. 
VIGÊNCIA: 28/11/2022. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021–PMPB 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Presidente da Comissão 
de Licitação, tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Complementar 
n.º 123/2006 e alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará 
realizar-se às 09h00min, do dia 15 de dezembro de 2021, na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade Tomada de Preços n.º 06/2021-PMPB, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO 
ARMADO COM VIGAS PRÉ-MOLDADAS SOBRE O RIO BARRA GRANDE 
NA COMUNIDADE DE ÁGUA DO BOI. 
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, localizada 
a Rua das Camélias, 900, Centro de Porto Barreiro, fone: 42 3661-1010 ou solicitados 
através do seguinte e-mail: prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro, 29 de novembro de 2021. 

 
RONALDO DE MATOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  61/2021-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTRO D E PREÇ OS (SRP) 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
14 de dezembro de 2021, a l icitação modalidade PREGÃ O ELET RÔNICO SRP 
Nº 61/2021 ,  cujo objeto é  a AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E ACESSÓRIOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA MUNICIPAL,  segundo 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ 
PR, junto a Divisão de Licitação, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll .org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  
 

Porto Barreiro, 29 de novembro de 2021. 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 227/2021. 

De 26 de novembro de 2021. 

 

EMENTA:  Dispõe sobre novas medidas para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da COVID-

19 no âmbito do município de Porto Barreiro, e dá 

outras providências.  

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei  

CONSIDERANDO  a evolução dinâmica da pandemia, que 

pressupõe a adoção de medidas de acordo com o momento enfrentado pelo 

Município, sua situação atualizada, sua capacidade hospitalar e a análise 

dos impactos econômicos e sociais;  

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Os eventos destinados ao público poderão ser 

realizados, a partir de 27 de novembro de 2021, com 100% da capacidade 

do local,  desde que com o devido controle sanitário. 

 

Art. 2º. Fica facultado o uso de máscara em locais abertos ou 

ao ar l ivre, inclusive durante a realização de esportes individuais ou 

coletivos, desde que mantido o distanciamento social.  

  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
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Art. 3º. As pessoas físicas e jurídicas que infr ingirem o disposto 

no presente decreto e o contido na Lei Estadual 20.189/2020 estarão sujeitas 

a multas que variam de R$ 106,60 a R$ 10.660,00, podendo ser  dobrados 

em casos de reincidência.  

 §1º  A Polícia Militar do Paraná prestará apoio às fiscaliza ções 

das normas contidas neste decreto.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as determinações em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 26 de setembro de 2021. 

 

                           

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

porto@portobarrei ro.pr.gov .br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

D E C R E T O  N º 2 2 3 / 2 0 2 1 .  
De 24 de novembro de 2021.  

 

EMENTA:  Exonera Servidora Agente 

Polít ica. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei , 

 

 DECRETA:  

 
 Art. 1º. Fica por este instrumento Exonerada a SRª. ICLEIA 

BASTOS RIGO, portadora do RG nº  3.852.320-1, inscri ta no CPF nº.  

007.887.949-30, do Cargo de Agente Polít ico da Função de Diretor 

do Departamento de Proteção Social  Básica. 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 24 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefei to Municipal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 229/2021. 
De 26 de novembro de 2021. 

 
 

EMENTA: Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

Art. 1 º. Designar o Srº. RONALDO DE MATOS , inscrito no CPF nº. 

065.457.899 -02, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 

como PREGOEIRO. 

 
Art. 2º. Designar os Servidores Públicos Mun icipais, 

relacionados abaixo, para comporem a Equipe de Apoio: 
 
 

Membro: Aguiane Dal Moro RG: 8.400.660-2 
Membro: Gaspar dos Santos RG: 8.881.420 -7 

Membro: Janesia das Graças de Lima  RG:  6.416.135-0 

Membro: Leandro Duarte RG: 12.432.652-4 
Membro: Henrique Arion Giongo RG: 11.089.874-6 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 26 de novembro de 2021 . 
 

              

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
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Município de Porto Barreiro. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 230/2021. 
De 26 de novembro de 2021. 

 
 
 

EMENTA:Nomeia Comissão Permanente de 

Licitação. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica por este instrumento nomeada a Comissão 

permanente de Licitação, assim composta: 

 
Presidente: RONALDO DE MATOS                     RG:  8.717.455-7 

 

Membro: Aguiane Dal Moro RG: 8.400.660-2 

Membro:  Janesia das Graças de Lima  RG: 6.416.135-0 

Membro: Henrique Arion Giongo RG: 11.089.874-6 
Membro: Leandro Duarte RG: 12.432.652-4 
    

Art. 2º.  Os membros da Comissão Permanente de Lici tação 

terão investidura por 01 (um) ano, observados os dispostos 

constantes da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores al terações.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 26 de novembro de 2021 . 

                                       

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
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Município de Porto Barreiro. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

 
 

GABINETE SECRETARIA DE AGRICULTURA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM ESTADO DO PARANA 
 

RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA 184, CENTRO- CEP 85.162.000 – GOIOXIM/PR. fone/fax (042) 3656-1002. 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
 

Referências adotadas para a elaboração e 
implementação do Decreto 73/21 que 
regulamenta o Sistema de Inspeção Municipal de 
Goioxim, dando outras providências. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM, 
ESTADO DO PARANÁ, representando o, SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE GOIOXIM, 
regulamentado no Decreto de número 73, de 29 de novembro de 2021, torna público o que se segue: 
 
 
O TERMO DE REFERÊNCIA, para conduzir o Sistema de Inspeção Municipal de Goioxim, para 
elaboração e execução das normas regulamentadas pelo Decreto Municipal, tem por base as seguintes 
regulamentações, sendo que cada uma especifica para cada estabelecimento: 
 

 Rotulagem: 
 
PORTARIA Nº 240, DE 23 DE JULHO DE 2021 
 
INSPEÇÃO DE CARNE – Padronização de técnicas, instalações e equipamentos – BOVINOS – 
Currais e seus anexos, Sala de matança, Brasília, novembro de 2007 MAPA 
Norma para Abate de Suínos e Industrialização PORTARIA Nº 711, DE 1º DE NOVEMBRO DE 
1995 
 

 Normas para Laticínio: 
 
PORTARIA Nº 004 DE 03 DE JANEIRO DE 1978 - NORMAS HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E 
TECNOLÓGICAS PARA LEITE E PRODUTOS LÁCTEOS 
 

 Normas para Ovos: 
 
PORTARIA Nº 1, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1990 - NORMAS GERAIS DE INSPEÇÃO DE 
OVOS E DERIVADOS 
 

 Normas para Mel: 
 
PORTARIA Nº 6, DE 25 DE JULHO DE 1985. Normas Higiênico- Sanitárias e Tecnológicas 
para Mel, Cera de Abelhas e Derivados 
 

 Normas para Pescados: 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21, DE 31 DE MAIO DE 2017 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 23 DE JUNHO DE 2015 PORTARIA Nº 185, DE 13 DE 
MAIO DE 1997 
 

 Normas para Aves: 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
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PORTARIA Nº 210 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 Normas para Pequena agroindústria: 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017 INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 16, DE 23 DE JUNHO DE 2015 E PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 
 

 Normas para SUSAF/PR: 
 
PORTARIA ADAPAR N° 081, DE29 DEABRIL DE 2020 E SEUS ANEXOS 
PORTARIA ADAPAR Nº 160 DE20 DE JULHO DE 2020 LEI 17773/2013 (ALTERADA PELA 
LEI 18423/2015) 
DECRETO 4229/2020 E OS ANEXOS DA PORTARIA 81/20. 
PORTARIA Nº 393, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 Normas para Selo Arte: 
 
PORTARIA ADAPAR Nº 175, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 28, DE 23 DE JULHO DE 2019 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 67, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 
DECRETO Nº 9.918, DE 18 DE JULHO DE 2019 
LEI Nº 13.680, DE 14 DE JUNHO DE 2018 
DECRETO Nº 10.468, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Prefeitura Municipal de Goioxim-PR, 29 de novembro de 2021. 

 
Edenilson Jose Zorzanello 
Secretário de Agricultura 

Portaria 29 de 18 de janeiro de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

GABINETE DA PREFEITA 
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DECRETO Nº 73, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
Súmula: Regulamenta a Lei nº413/2012, que dispõe 
sobre o Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial dos 
Produtos de Origem Animal, dando outras providencias. 
 

MARI TEREZINHA DA SILVA, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GOIOXIM, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base na Legislação Municipal: 

 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal, de competência da 
Prefeitura Municipal de Goioxim, nos termos da Lei Municipal nº 413/12 de 26 de novembro de 
2012, será executado pelo Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal- 
SIM/POA, vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura. 
Art. 2º. A inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal será exercida em todo 
o território do Município de Goioxim, Estado do Paraná, em relação às condições higiênico-
sanitárias a serem seguidas por todos os estabelecimentos que se enquadrem no art. 5º deste 
decreto. 
Art. 3º. A implantação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) obedecerá a estas normas em 
consonância com as prioridades de Saúde Pública e abastecimento da população. 
Art. 4º. Ficará a cargo do Secretário Municipal de Agricultura, fazer cumprir estas normas, e, 
também outras que venham a ser implantadas, desde que, por meio de dispositivos legais, que 
digam respeito à Inspeção Industrial e Sanitária dos estabelecimentos a que se refere os art. 2º 
e 5º deste Regulamento. 
Parágrafo Único. Além deste Regulamento, os outros que virão por força deste artigo poderão 
abranger as seguintes áreas: 
I. Classificação do estabelecimento; 
II. As condições e exigências para registro; 
III. A higiene dos estabelecimentos; 
IV. A inspeção "ante" e "post-mortem" dos animais destinados ao abate; 
V. A inspeção e reinspeção de todos os produtos e matérias primas de origem animal, 
durante as diferentes fases da industrialização; 
VI. Padronização dos produtos industrializados de origem animal; 
VII. O registro de rótulos; 
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VIII. As análises laboratoriais; 
IX. A carimbagem de carcaças e cortes de carnes, bem como a identificação e demais 
dizeres a serem impressos nas embalagens de outros produtos de origem animal; 
X. Quaisquer outros detalhes que se tornarem necessários, para maior eficiência da 
inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. 
 

CAPÍTULO II 
DA FASE DE EXECUÇÃO  

 
Art. 5º. A inspeção e a fiscalização de que trata este Decreto serão realizadas: 
I. Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação ou 
ao processamento de produtos de origem animal; 
II. Nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstas neste 
Decreto para abate ou industrialização; 
III. Nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulação, 
distribuição ou industrialização; 
IV. Nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para distribuição 
ou industrialização; 
V. Nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento ou 
industrialização; 
VI. Nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados 
para beneficiamento ou industrialização; 
VII. Nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, acondicionem 
ou expeçam matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis e não comestíveis, 
procedentes de estabelecimentos registrados ou relacionados. 
Art. 6º. A execução da inspeção e da fiscalização pelo Serviço de Inspeção Municipal isenta o 
estabelecimento de qualquer outra fiscalização industrial ou sanitária federal, estadual ou 
municipal, para produtos de origem animal. 
Art. 7º. Para os fins deste Decreto, entende-se por estabelecimento de produtos de origem 
animal, qualquer instalação industrial na qual sejam abatidos ou industrializados animais 
produtores de carnes e onde sejam obtidos, recebidos, manipulados, beneficiados, 
industrializados, fracionados, conservados, armazenados, acondicionados, embalados, 
rotulados ou expedidos, com finalidade industrial ou comercial, a carne e seus derivados, o 
pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados ou os produtos de 
abelhas e seus derivados, incluídos os estabelecimentos de pequeno porte de produtos de 
origem animal conforme dispõe a Lei nº 413/2012 e suas normas regulamentadoras. 
Parágrafo Único. A simples designação "estabelecimento" abrange todos os tipos e 
modalidades de estabelecimentos previstos na classificação do presente Regulamento. 
Art. 8º. A inspeção industrial e sanitária realizada pelo SIM deverá ser instalada de forma 
permanente ou periódica. 
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I. A inspeção municipal em caráter permanente consiste na presença do serviço oficial de 
inspeção para a realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização ante mortem e post 
mortem, durante as operações de abate das diferentes espécies de açougue (bovinos, búfalos, 
equídeos, suídeos, ovinos, caprinos, lagomorfos e aves domésticas, bem como animais 
silvestres criados em cativeiro) de caça, de anfíbios e répteis nos estabelecimentos. 
II. A inspeção municipal em caráter periódico consiste na presença do serviço oficial de 
inspeção para a realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização nos demais 
estabelecimentos registrados e nas outras instalações industriais de que trata o inciso I, 
excetuado o abate. 

 
CAPÍTULO III 

DA CLASSIFICAÇÃO GERAL 
 
Art. 9º. Os estabelecimentos de produtos de origem animal sob inspeção municipal são 
classificados em: 
I. De carne e derivados; 
II. De leite e derivados; 
III. De pescado e derivados; 
IV. De ovos e derivados; 
V. De produtos de abelhas e seus derivados; 
VI. De armazenagem. 
VII.  

CAPÍTULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS 

 
Art. 10. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados e definidos: 

I. Abatedouro frigorífico: entende-se por abatedouro frigorífico o estabelecimento 
destinado ao abate dos animais produtores de carne, à recepção, à manipulação, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, 
dotado de instalações de frio industrial, podendo realizar o recebimento, a manipulação, a 
industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de produtos 
comestíveis. 
II. Unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos: entende-se por unidade de 
beneficiamento de carne e produtos cárneos o estabelecimento destinado à recepção, à 
manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de carne e 
produtos cárneos, podendo realizar industrialização de produtos comestíveis. 

 
CAPÍTULO V 

DOS ESTABELECIMENTOS DE LEITE E DERIVADOS 
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Art. 11. Os estabelecimentos de leite e derivados são assim classificados e definidos: 
I. Unidade de beneficiamento de leite e derivados: entende-se por unidade de 
beneficiamento de leite e derivados o estabelecimento destinado à recepção, ao pré- 
beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao acondicionamento, à rotulagem, à 
armazenagem e à expedição de leite para o consumo humano direto, facultada a transferência, 
a manipulação, a fabricação, a maturação, o fracionamento, a ralação, o acondicionamento, a 
rotulagem, a armazenagem e a expedição de derivados lácteos, permitida também a expedição 
de leite fluido a granel de uso industrial. 
II. Granja leiteira: entende-se por granja leiteira o estabelecimento destinado à produção, 
ao pré-beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao acondicionamento, à rotulagem, à 
armazenagem e à expedição de leite para o consumo humano direto, podendo também elaborar 
derivados lácteos a partir de leite exclusivo de sua produção, envolvendo as etapas de pré-
beneficiamento, beneficiamento, manipulação, fabricação, maturação, ralação, fracionamento, 
acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição. 

III. Queijaria: entende-se por queijaria o estabelecimento destinado à fabricação de queijos, 
que envolva as etapas de fabricação, maturação, acondicionamento, rotulagem, armazenagem 
e expedição, e que, caso não realize o processamento completo do queijo, encaminhe o produto 
a uma unidade de beneficiamento de leite e derivados. 

IV. Posto de refrigeração: entende-se por posto de refrigeração o estabelecimento 
intermediário entre as propriedades rurais e as unidades de beneficiamento de leite e derivados 
destinado à seleção, à recepção, à mensuração de peso ou volume, à filtração, à refrigeração, 
ao acondicionamento e à expedição de leite cru refrigerado, facultada a estocagem temporária 
do leite até sua expedição 

 
CAPÍTULO VI 

DOS ESTABELECIMENTOS DO PESCADO E DERIVADOS 
 

Art. 12. Os estabelecimentos destinados ao pescado e seus derivados são classificados em: 
I. Barco–fabrica: a embarcação de pesca destinada à captura ou à recepção, à lavagem, 
à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de pescado 
e produtos de pescado, dotada de instalações de frio industrial, que pode realizar a 
industrialização de produtos comestíveis. 
II. Abatedouro frigorífico de pescado: o estabelecimento destinado ao abate de anfíbios e 
répteis, à recepção, à lavagem, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à 
armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, que pode realizar o recebimento, 
a manipulação, a industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a 
expedição de produtos comestíveis. 

III. Unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado: o estabelecimento 
destinado à recepção, à lavagem do pescado recebido da produção primária, à manipulação, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de pescado e de produtos de 
pescado, que pode realizar também sua industrialização. 

IV. Estação depuradora de moluscos bivalves: o estabelecimento destinado à recepção, à 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
GABINETE DA PREFEITA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM ESTADO DO PARANA 

RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, 184- CENTRO- CEP. 85.162-000 - GOIOXIM – PR. fone/fax (042) 3656-1002. 

depuração, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de moluscos 
bivalves. 

 
CAPÍTULO VII 

DOS ESTABELECIMENTOS DE OVOS E DERIVADOS 
 
Art.13. Os estabelecimentos de ovos e derivados são classificados em: 
I. Granja avícola: entende-se por granja avícola o estabelecimento destinado à produção, 
à ovoscopia, à classificação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição 
de ovos oriundos, exclusivamente, de produção própria destinada à comercialização direta. 
§ 1º. É permitida à granja avícola a comercialização de ovos para a unidade de beneficiamento 
de ovos e derivados; 
§ 2º. Caso disponha de estrutura e condições apropriadas, é facultada a quebra de ovos na 
granja avícola, para destinação exclusiva para tratamento adequado em unidade de 
beneficiamento de ovos e derivados, nos termos do disposto neste Decreto. 
II. Unidade beneficiamento de ovos e derivados: entende-se por unidade de beneficiamento 
de ovos e derivados estabelecimento destinado à produção, à recepção, à ovoscopia, à 
classificação, à industrialização, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à 
expedição de ovos e derivados. 
§3º. É facultada a classificação de ovos quando a unidade de beneficiamento de ovos e 
derivados receber ovos já classificados. 
§4º. Se a unidade de beneficiamento de ovos e derivados destinar-se, exclusivamente, à 
expedição de ovos, poderá ser dispensada a exigência de instalações para a industrialização de 
ovos. 

 
CAPÍTULO VIII 

DOS ESTABELECIMENTOS DE MEL, CERA DE ABELHAS E DERIVADOS 
 
Art. 14. Os estabelecimentos destinados ao mel e cera de abelhas são classificados em: 
 
I. Unidade de beneficiamento de produtos de abelhas: entende-se por unidade de 
beneficiamento de produtos de abelhas o estabelecimento destinado à recepção, à classificação, 
ao beneficiamento, à industrialização, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à 
expedição de produtos e matérias-primas pré- beneficiadas provenientes de outros 
estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados, facultada a extração de matérias-primas 
recebidas de produtores rurais. 
Parágrafo Único. É permitida a recepção de matéria prima previamente extraída pelo produtor 
rural, desde que atendido o disposto neste Decreto. 
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CAPÍTULO IX 
DOS ESTABELECIMENTOS DE ARMAZENAGEM 

 
Art. 15. Entreposto de produtos de origem animal: entende-se por entreposto de produtos  de 
origem animal o estabelecimento destinado exclusivamente à recepção, à armazenagem e à 
expedição de produtos de origem animal comestíveis, que necessitem ou não de conservação 
pelo emprego de frio industrial, dotado de instalações específicas para a realização de 
reinspeção. 
§1º. Não serão permitidos trabalhos de manipulação, de fracionamento ou de substituição de 
embalagem primária, permitida a substituição da embalagem secundária que se apresentar 
danificada; 
§2º. É permitida a agregação de produtos de origem animal rotulados para a formação de kits 
ou conjuntos, que não estão sujeitos a registro. 

 
CAPÍTULO X 

DO REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 
 
Art. 16. Para o funcionamento de qualquer estabelecimento que abata ou industrialize produtos 
de origem animal, obrigatoriamente deverá requerer aprovação e registro prévio ao SIM de seus 
projetos e localização. 
Art. 17. Os produtos de origem animal em natureza ou derivados, deverão atender aos padrões 
de identidade e qualidade previstos pela legislação em vigor, bem como, ao Código de Defesa 
do Consumidor. 
Parágrafo Único. Os estabelecimentos registrados no SIM, quando aplicável, ficam sujeitos às 
obrigações contidas no Artigo 73, do Decreto no. 9.013 de 29.03.2017 e suas alterações. Art. 
18. Os estabelecimentos de produtos de origem animal que devem estar sob inspeção 
industrial e sanitária a nível municipal, de acordo com a Lei n° 7.889/89, obrigam-se obter 
registro junto ao SIM. 
Art. 19. Os estabelecimentos a que se refere o Art. 9º. receberão número de registro. 
§1°. Estes números obedecerão à seriação própria e independente, fornecidos pelo SIM. 
§2º. O número de registro constará obrigatoriamente nos rótulos, certificados, carimbos de 
inspeção dos produtos e demais documentos. 
Art. 20. Para o processo de obtenção do Registro, junto ao SIM, deverá ser seguido os 
seguintes procedimentos: 
I. Requerimento de solicitação de Registro no SIM (2 vias); 
II. Requerimento de aprovação do terreno/estabelecimento (2 vias); 
III. Documento de liberação do órgão competente de fiscalização do meio ambiente; 
IV. Requerimento de aprovação de projeto; 
V. Memorial descritivo de construção, memorial econômico sanitário e plantas conforme 
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Instrução de Trabalho nº 02; 
VI. Anotação de responsabilidade Técnica do engenheiro responsável pelo projeto; 
VII. Fotocópia do contrato social e alterações ou bloco de produtor rural; 
VIII. Fotocópia de inscrição no CNPJ ou CPF; 
IX. Fotocópia do alvará de funcionamento; 
X. Fotocopia do contrato de controle de Pragas (serviço terceirizado) ou declaração do 
proprietário que optar por realizar o controle; 
XI. Fotocópia do laudo de análise de água (físico química e microbiológica); 
XII. Fotocópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 
XIII. Fotocópia do termo de compromisso para o recolhimento dos resíduos sólidos (serviço 
terceirizado/quando aplicável); 
XIV. Termo de compromisso com o Serviço de Inspeção Municipal, conforme a Instrução de 
Trabalho n° 02; 
XV. Programas de Autocontrole, conforme Instrução de Trabalho nº 07; 
Parágrafo Único. É de responsabilidade dos estabelecimentos manter atualizados os 
documentos solicitados no processo de adesão que possuam prazo de validade ou que 
porventura necessitem de alterações. 
Art. 21. A aprovação do projeto descrito no art. 20, item V, deve ser precedida de vistoria prévia 
para aprovação do local e do terreno, bem como devem ser encaminhados os documentos 
descritos na Instrução de Trabalho nº 02, sendo que o requerente só pode iniciar as obras, após 
aprovados os projetos pela autoridade competente. 
Art. 22. Concluídas as obras e instalados os equipamentos, será requerido ao SIM a vistoria de 
aprovação e a autorização para o início dos trabalhos. 
Parágrafo Único. Após deferido o início dos trabalhos, compete ao SIM instalar de imediato o 
serviço de inspeção no estabelecimento. 
Art. 23. Satisfeitas as exigências fixadas no presente Regulamento, será expedido o "Certificado 
de Registro", constando no mesmo o número do registro, razão social, classificação do 
estabelecimento, localização (estado, município, cidade, vila ou povoado) e outros detalhes 
necessários. 
Art. 24. Qualquer ampliação, remodelação ou construção nos estabelecimentos registrados e 
que porventura venham a se registrar, tanto de suas dependências como instalações, só poderá 
ser feita após aprovação prévia dos projetos. 
Parágrafo Único. É de inteira responsabilidade dos proprietários as construções dos 
estabelecimentos sujeitos à Inspeção Municipal, configurando infração o início da construção 
sem a aprovação prévia dos projetos pelo SIM. 
Art. 25. Os estabelecimentos já registrados no SIM deverão providenciar a criação e implantação 
de práticas que visem o controle higiênico-sanitário dos processos de fabricação e manuseio 
dos produtos no estabelecimento. 
Parágrafo Único. Ficam sujeitos ao que dispõe este artigo os estabelecimentos 
elaboradores/industrializadores de alimentos de origem animal registrados no âmbito do SIM. 
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Art. 26. O plano de treinamento contendo práticas higiênico-sanitárias sobre produtos e 
operações, específico para cada estabelecimento, deverá ser elaborado seguindo as regras 
previstas pela Portaria nº 368/1997 do MAPA, ou outros que venham a substituí-la. 
 

CAPÍTULO X 
DO FUNCIONAMENTO E DAS INSTALAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS 

 
Art. 27. O abate de animais para o consumo público, ou para matéria prima, na fabricação de 
derivados, bem como, o beneficiamento de leite no Município, estarão sujeitos às seguintes 
condições: 
§1º. O abate, a industrialização de carnes e do leite, só poderão ser realizados no Município, em 
estabelecimentos registrados na União, Estado ou Município. 
§2º. Os animais e seus produtos deverão ser acompanhados de documentos sanitários e fiscais 
pertinentes, para identificação e procedência. 
§3º. Quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter permanente, nos casos em 
que houver mudança na rotina previamente definida, o estabelecimento deve comunicar ao SIM 
a realização de atividades de abate, com antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas. 
§4º. Os animais deverão ser, obrigatoriamente, submetidos à inspeção veterinária "ante" e "post-
mortem" e abatidos mediante processo humanitário. A manipulação, durante os procedimentos 
de abate e industrialização, deverá observar os requisitos de uma boa higiene. 
§5º. Os veículos de transporte de produtos de origem animal, deverão ser providos de meios 
para produção e/ou manutenção de frio, observando-se as demais exigências regulamentares. 
Art. 28. O estabelecimento deverá dispor de local e equipamentos adequados, serviço 
terceirizado ou outro método adequado para higienização dos uniformes utilizados pelos 
funcionários nas áreas de elaboração de produtos comestíveis; 
Parágrafo Único. Poderá ser aceito pelo serviço de inspeção outro método de higienização de 
uniformes, desde que o procedimento esteja previsto e descrito no programa de autocontrole do 
estabelecimento. 
Art. 29. O estabelecimento deverá localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de 
odores desagradáveis e poeira de qualquer natureza. 
Art. 30. O estabelecimento deverá ser instalado, de preferência, no centro do terreno, 
devidamente cercado, afastado no mínimo 10 (dez) metros dos limites das vias públicas e dispor 
de área de circulação que permita a livre movimentação dos veículos de transporte. 
Parágrafo Único. Não se aplica o disposto no caput a aqueles estabelecimentos já instalados e 
que não disponham de afastamento em relação às vias públicas, os quais poderão funcionar 
desde que as operações de recepção e expedição se apresentem interiorizadas. 
Art. 31. Deverá o estabelecimento dispor de abastecimento de água potável e clorada para 
atender, suficientemente, às necessidades de trabalho do estabelecimento e das dependências 
sanitárias. 
Art. 32. Deverá o estabelecimento dispor de água quente para usos diversos e suficiente às 
necessidades do estabelecimento. 
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Art. 33. Deverá o estabelecimento dispor de iluminação natural e artificial abundantes, bem 
como de ventilação adequada e suficiente em todas as dependências. 
Art. 34. Deverá o estabelecimento possuir piso de material impermeável, resistente à abrasão e 
à corrosão, ligeiramente inclinado para facilitar o escoamento das águas residuais, bem como 
para permitir uma fácil lavagem e desinfecção. 
Art. 35. Deverá o estabelecimento ter paredes lisas, de cor clara, de fácil higienização e 
impermeáveis com azulejo ou outro material aprovado pelo SIM. 
Art. 36. Deverá o estabelecimento possuir forro de material impermeável, resistente a umidade 
e a vapores, construído de modo a evitar o acúmulo de sujeira, de fácil lavagem e desinfecção, 
podendo ser dispensado apenas nas salas de abates em que o telhado proporcionar uma 
perfeita vedação à entrada de poeira, insetos, pássaros e assegurar uma adequada 
higienização, a critério do SIM. 
Art. 37. Deverá o estabelecimento dispor de dependência de uso exclusivo para a recepção dos 
produtos não comestíveis e condenados, devendo a dependência ser construída com paredes 
até o teto, não se comunicando diretamente com as dependências que manipulem produtos 
comestíveis. 
Art. 38. Deverá o estabelecimento dispor de mesas de materiais resistentes e impermeáveis, de 
preferência de aço inoxidável, para a manipulação dos produtos comestíveis e que permitam 
uma adequada lavagem e desinfecção. 
Art. 39. Deverá o estabelecimento dispor de tanques, caixas, bandejas e demais recipientes 
construídos de material impermeável, de superfície lisa que permitam uma fácil lavagem e 
desinfecção. 
Art. 40. Deverá o estabelecimento dispor em suas dependências pias, sabão líquido inodoro, 
sanitizantes e esterilizadores, quando for o caso, e em boas condições de funcionamento e 
número suficiente para a atividade. 
§1°. Os acessos às dependências devem ser providos de barreira sanitária completa, constando 
de lava-botas, sanitizante, pia para higienização das mãos, sabão  líquido inodoro, papel toalha 
e lixo provido de tampa com acionamento a pedal. 
§2°. Os esterilizadores citados neste artigo devem ser utilizados exclusivamente para 
higienização constante de facas, fuzis (chairas), serras e demais instrumentos de trabalho, 
sendo que os mesmos devem possuir carga completa de água limpa. 
Art. 41. Deverá o estabelecimento dispor de rede de esgoto, com dispositivo que evite o refluxo 
de odores e a entrada de roedores e outros animais, ligada a tubos coletores e estes ao sistema 
geral de escoamento e de instalação para a retenção de gordura, resíduos e corpos flutuantes, 
bem como, de dispositivo para a depuração artificial das águas servidas e em conformidade com 
as exigências dos órgãos oficiais responsáveis pelo controle do Meio Ambiente. 
Art. 42. Deverá o estabelecimento dispor, conforme legislação específica, de dependências 
sanitárias e vestiários adequadamente instalados, de dimensões proporcionais ao número de 
operários, com acesso indireto às dependências industriais, quando localizadas em seu corpo. 
Art. 43. Deverá o estabelecimento dispor de suficiente "pé direito" nas diversas dependências, 
de modo que permita a disposição adequada dos equipamentos, principalmente da trilhagem 
aérea, a fim de que os animais suspensos após o atordoamento permaneçam com a ponta do 
focinho distante do piso, de forma que não haja contaminação da carcaça. 
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Art. 44. Deverá o estabelecimento dispor de pocilgas cobertas, currais e/ou apriscos com pisos 
pavimentados, apresentando ligeiro caimento no sentido dos ralos. Deverá ainda ser provido de 
bebedouros para utilização dos animais e pontos de água, com pressão suficiente, para facilitar 
a lavagem e desinfecção dessas instalações e dos meios de transporte. 
Parágrafo Único. Os currais e pocilgas deverão dispor de plataforma, quando for o caso, para 
realização da inspeção “ante-mortem”. 
Art. 45. Deverá o estabelecimento dispor de espaços adequados e de equipamentos que 
permitam as operações industriais, com funcionalidade e que preservem a higiene do produto 
final. 
Art. 46. Deverá o estabelecimento dispor de telas em todas as janelas e/ou dispositivos de 
fechamento automático em outras passagens para o interior, de modo a impedir a entrada de 
insetos, pássaros e roedores. 
Art. 47. Deverá o estabelecimento dispor de local apropriado para guarda de embalagens, 
recipientes, produtos de limpeza e outros materiais utilizados na indústria. 
Art. 48. Deverá o estabelecimento dispor de dependência, quando necessário, para uso como 
escritório da administração do estabelecimento, inclusive para pessoal de serviço de inspeção 
sanitária, podendo ser separada do estabelecimento. 
Art. 49. Deverá o estabelecimento executar os trabalhos de evisceração com todo cuidado a fim 
de evitar que haja contaminação das carcaças provocada por operação imperfeita, devendo os 
serviços de inspeção sanitária, em casos de contaminação por fezes e/ou conteúdo ruminal, 
aplicar as medidas higiênicas preconizadas. 
Art. 50. As operações de abate devem ser efetuadas de forma a manter a correspondência entre 
carcaça, cabeça e vísceras, sendo que nos casos em que o SIM julgar necessário,  que em 
função da velocidade de abate a empresa não conseguirá realizar a relação cabeça, víscera e 
carcaça, os mesmos deverão ser identificados. 
Art. 51. A inspeção “ante” e “post mortem”, bem como a inspeção de produtos de origem animal 
e seus derivados, obedecerá no que couber, quanto a sua forma e condições, as disposições a 
ela relativas, previstas pela Lei Federal n° 1.283/50 e suas alterações, e pelo Regulamento da 
Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem Animal aprovado pelo Decreto Federal 
n° 9.013/17e suas alterações. 
Parágrafo Único. Devem ser observadas, ainda, demais legislações federais, estaduais e 
municipais vigentes referentes a inspeção higiênico-sanitária dos produtos de  origem animal. 

CAPÍTULO XII 
DA HIGIENE DO ESTABELECIMENTO E COLABORADORES 

 
Art. 52. Os responsáveis pelos estabelecimentos deverão assegurar que todas as etapas de 
fabricação dos produtos de origem animal sejam realizadas de forma higiênica, a fim de se obter 
produtos que atendam aos padrões de qualidade, que não apresentem risco à saúde, à 
segurança e ao interesse do consumidor. 
Art. 53. As instalações, os equipamentos e os utensílios dos estabelecimentos devem ser 
mantidos em condições de higiene antes, durante e após a realização das atividades industriais. 
Parágrafo Único. Não é permitido nas dependências destinadas à manipulação e nos depósitos 
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de matérias-primas, produtos e insumos, o emprego de produtos para a higienização não 
aprovados pelos órgãos reguladores da saúde pública. 
Art. 54. É obrigatório que os operários higienizem as mãos antes de entrar no ambiente de 
trabalho, quando necessário durante a manipulação e ao saírem do sanitário. 
Art. 55. Os estabelecimentos devem possuir programa eficaz e contínuo de controle integrado 
de pragas e vetores. 
§1º. Não é permitido o emprego de substâncias não aprovadas pelos órgãos reguladores da 
saúde para o controle de pragas nas dependências destinadas à manipulação e nos depósitos 
de matérias primas, produtos e insumos. 
§2º. Para estabelecimentos de produtos de origem animal registrados no SIM será exigido 
controle de combate a pragas e roedores, devendo ser executado por pessoal capacitado ou por 
empresa especializada. 
§3º. É proibida a presença de qualquer animal alheio ao processo industrial nos 
estabelecimentos elaboradores de produtos de origem animal. 
Art. 56. É obrigatório para o pessoal que trabalha com produtos comestíveis, o uso de uniforme 
apropriado de cor clara, mantidos convenientemente limpos e higienizados. 
§1º. Os funcionários que trabalhem nas demais atividades industriais ou que executem funções 
que possam acarretar contaminação cruzada ao produto devem usar uniformes diferenciados 
por cores. 
§2º. É proibido que o pessoal faça suas refeições nos locais de trabalho, bem como, deposite 
produtos, objetos e materiais estranhos a finalidade, ou ainda guardar roupas de qualquer 
natureza, na dependência dos estabelecimentos. 
§3º. É proibido fumar, cuspir ou escarrar em qualquer dependência de trabalho do 
estabelecimento. 
Art. 57. As empresas devem apresentar ao SIM, para devida apreciação e aprovação os 
programas de autocontrole, sendo de sua responsabilidade a implementação dos autocontroles 
na indústria conforme Instrução de Trabalho nº 07. 
Art. 58. Deverá o estabelecimento manter limpo e desinfetado, os pisos e cercas dos currais, 
bretes de contenção, mangueiras, pocilgas, apriscos e outras instalações próprias para guarda, 
pouso e contenção de animais vivos ou depósitos de resíduos industriais, bem como, de 
quaisquer outras instalações julgadas necessárias pelo SIM. 
Art. 59. É obrigatório conservar ao abrigo de contaminação de qualquer natureza, os produtos 
comestíveis durante a sua obtenção, embarque e transporte. 
Art. 60. É vedado o uso de utensílios que por sua forma e composição possam causar prejuízos 
a manipulação, estocagem ou transporte de matérias primas e de produtos usados na 
alimentação humana. 
Art. 61. A inspeção de saúde é exigida para qualquer empregado do estabelecimento, seus 
dirigentes ou proprietários, mesmo que exerçam esporadicamente atividades nas dependências. 
Parágrafo Único. Sempre que ficar comprovada a existência de dermatoses ou quaisquer 
outras doenças infectocontagiosas ou repugnantes em qualquer pessoa que exerça atividade no 
estabelecimento deverá ela ser imediatamente afastada do trabalho, sendo ainda, obrigatório o 
uso de carteira de saúde ou documento equivalente atualizado com a expressão “apto a 
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manipular alimentos”. 
Art. 62. A água de abastecimento deve atender aos padrões de potabilidade de acordo com 
legislação vigente. 
Art. 63. Os recipientes utilizados para acondicionamento de produtos condenados ou não 
comestíveis devem ser de cor vermelha ou identificados de forma a evitar o uso com produtos 
comestíveis. 
Art. 64. Não é permitida a guarda de materiais estranhos ao processo em qualquer local da 
indústria. 
Art. 65. Não é permitida a utilização de qualquer dependência dos estabelecimentos como 
residência. 
Art. 66. Deverão os estabelecimentos manter limpos e higienizados os instrumentos de trabalho. 
Art. 67. É obrigatória a higienização dos recipientes, vasilhames e veículos transportadores de 
matérias primas e produtos antes da sua devolução. 
Art. 68. O SIM determinará, sempre que necessário, melhorias e reformas nas instalações  e 
nos equipamentos, de forma a mantê-los em bom estado de conservação e funcionamento, e 
minimizar os riscos de contaminação. 
Art. 69. É proibida a entrada de pessoas estranhas às atividades, salvo quando devidamente 
uniformizadas e autorizadas pelo estabelecimento. 
 

CAPÍTULO XIII 
DO REGISTRO DO PRODUTO, DA ROTULAGEM E DA EMBALAGEM 

Art. 70. Todos os produtos de origem animal expedidos devem estar identificados por meio de 
rótulos registrados, de acordo com este Regulamento, com o Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade - RTIQ de cada produto e em conformidade com as normas dos órgãos 
reguladores. 
Parágrafo Único. Entende-se por rótulo ou rotulagem toda inscrição, legenda, imagem, bem 
como toda matéria descritiva ou gráfica que esteja escrita, impressa, estampada, gravada, 
gravada em relevo, litografada ou colada sobre a embalagem ou contentores do produto de 
origem animal destinado ao comércio, com vistas à sua identificação. 
Art. 71. As solicitações para aprovação de registro ou alteração de produtos serão 
encaminhadas ao SIM, devendo observar a Instrução de Trabalho nº 03. 
Art. 72. A numeração do registro dos produtos será fornecida pelo estabelecimento solicitante, 
com numeração crescente e sequencial de três dígitos, seguido do número de registro do 
estabelecimento junto ao SIM. 
Art. 73. Para os produtos cujos padrões ainda não estejam referenciados em RTIQ ou outra 
legislação vigente, deverá ser avaliado conforme procedimento descrito na Instrução de 
Trabalho nº 03. 
Art. 74. Entende-se por “embalagem” o invólucro ou recipiente destinado a proteger, acomodar 
e preservar materiais destinados à exposição, embarque, transporte e armazenagem. 
§1º. Os produtos de origem animal destinados à alimentação humana só podem ser 
acondicionados ou embalados em recipientes aprovados pelo órgão de fiscalização competente. 
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§2º. Em hipótese alguma podem ser reutilizadas embalagens, se anteriormente tenham sido 
empregados no acondicionamento de produtos. 

 
CAPÍTULO XIV 

DOS CARIMBOS 
 
Art. 75. O carimbo de inspeção representa a marca oficial do SIM e constitui a garantia de que 
o produto é procedente de estabelecimento inspecionado e fiscalizado pelo Serviço de Inspeção 
Municipal. 
Art. 76. O número de registro do estabelecimento deve ser identificado no carimbo oficial cujo 
formato, dimensões e empregos são fixados neste Decreto. 
Art. 77. São modelos de carimbos para uso no Serviço de Inspeção Municipal – SIM: 
§ 1°. Para fins de padronização, ficam definidos os seguintes modelos de carimbos do Serviço 
de Inspeção Municipal: 
 
I - Modelo 1: 
 

 

 
a. Dimensões: 2,5cm (dois centímetro e meio) de diâmetro; 
b. Forma: circular; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “INSPECIONADO” com letras maiúsculas e 
imediatamente abaixo o número de registro da empresa no SIM. Acompanhando a curva 
superior o ”NOME DO MUNICÍPIO - UF” e acompanhando a curva inferior à sigla “SIM”, todos 
em letras maiúsculas, letra de forma “Times New Roman”, com especificação mínima de 
tamanho da fonte nº 10, em negrito; 
d. Uso: embalagens e rótulos de produtos comestíveis de até 1,0 Kg (um quilograma). 
 
II - Modelo 2: 
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a. Dimensões: 3,5cm (três centímetros e meio) de diâmetro; 
b. Forma: circular; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “INSPECIONADO” com letras maiúsculas e 

imediatamente abaixo o número de registro da empresa no SIM. Acompanhando a curva 
superior o ”NOME DO MUNICÍPIO - UF” e acompanhando a curva inferior à sigla “SIM”, todos 
em letras maiúsculas, letra de forma “Times New Roman”, com especificação mínima de 
tamanho da fonte nº 12, em negrito; 

d. Uso: embalagens e rótulos de produtos comestíveis com mais de 1,0 Kg (um quilograma). 
 
III - Modelo 3: 
 

 
 

a. Dimensões: 7,5 (sete centímetros e meio) de largura, por 5,5 cm (cinco centímetros e meio) de 
altura; 

b. Forma: elíptica; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “INSPECIONADO” com letras maiúsculas e 

imediatamente abaixo o número de registro da empresa. Acompanhando a curva superior os 
dizeres “NOME DO MUNICICPIO - UF” e acompanhando a curva inferior a sigla “SIM” todos em 
letras maiúsculas, letra de forma “Times New Roman”, com especificação mínima de tamanho 
da fonte nº 20, em negrito; 

d. Uso: carcaças de bovinos, búfalos, suínos, ovinos e caprinos em condições de consumo em 
natureza, externamente sobre as carcaças ou sobre os quartos das carcaças; 

e. A tinta utilizada na carimbagem deve ser à base de violeta de metila. 
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IV - Modelo 4: 
 

 
 

a. Dimensões: 7,5 (sete centímetros e meio) de largura, por 5,5 cm (cinco centímetros e meio) de 
altura; 

b. Forma: elíptica; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “APROVEITAMENTO CONDICIONAL” com letras 

maiúsculas e letra de forma “Times New Roman”, com especificação mínima de tamanho da 
fonte nº 24, em negrito; 

d. Uso: para carcaças ou partes de carcaças destinadas ao preparo de produtos submetidos aos 
processos de esterilização pelo calor, de salga, de cozimento, de tratamento pelo frio ou de fusão 
pelo calor. Deve ser aplicado externamente sobre as carcaças ou sobre os quartos das carcaças; 

e. A tinta utilizada na carimbagem deve ser à base de violeta de metila. 
 
V- Modelo 5: 

 
“NOME DO MUNICÍPIO OU ABREVIAÇÃO - UF/SIM - XXX ” 

 
a. Dimensões: em linha horizontal com no máximo 20 caracteres; 
b. Forma: digitado em posição horizontal; 
c. Dizeres: impresso na etiqueta que consta a denominação do produto, em letras maiúsculas o 

“NOME DO MUNICÍPIO ou ABREVIAÇÃO – UF”, separado por barra a palavra “SIM” e seguido 
do número do registro do estabelecimento com três dígitos, representado o seguinte formato: 
NOME DO MUNICÍPIO OU ABREVIAÇÃO/SIM – 
XXX. Todos em letras maiúsculas, letra de forma “Times New Roman”, com especificação 
mínima de tamanho da fonte nº 10, em negrito; 

d. Uso: em produtos de origem animal industrializados por mercados e supermercados com 
emissão de etiqueta em balança eletrônica. 
Art. 78. As carcaças de aves e outros pequenos animais de consumo serão isentas de carimbo 
direto no produto. 
Art. 79. Fica criado no âmbito do Município, o carimbo de Inspeção Municipal, para uso exclusivo 
no Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
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Art. 80. O carimbo de Inspeção Municipal é a identificação oficial usada unicamente em 
estabelecimento sujeito a fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal–SIM, constituindo o 
sinal de garantia de que o produto foi inspecionado pela autoridade competente do Município. 
Art. 81. O carimbo de Inspeção Municipal obedecerá exatamente à descrição e os modelos 
mencionado neste Decreto, devendo respeitar as dimensões, formas, dizeres, tipo e cor única, 
a ser usado nos estabelecimentos fiscalizados pelo Serviço de Inspeção Municipal– SIM. 
Art. 82. O carimbo utilizado no abate deve ficar sob a guarda do responsável pelo Serviço de 
Inspeção Municipal. 
Art. 83. Os carimbos destinados às carcaças de animais, obrigatoriamente deverão ser 
confeccionados em material de nylon ou cobre. 

 
CAPÍTULO XV 

DAS ANÁLISES LABORATORIAIS 
 
Art. 84. As matérias primas, os produtos de origem animal e toda e qualquer substância que 
entre em suas elaborações, estão sujeitos a análises física, microbiológica, físico-química, de 
biologia molecular, histológica e demais análises que se fizerem necessárias para a avaliação 
de sua conformidade. 
Parágrafo Único. Será realizada a coleta de amostras para análises laboratoriais, sempre que 
o SIM julgar necessário. 
Art. 85. As amostras para análises devem ser coletadas, manuseadas, acondicionadas, 
identificadas e transportadas de modo a garantir a manutenção de sua integridade física e 
conferir a conservação adequada ao produto. 
Parágrafo Único. A autenticidade das amostras deve ser garantida pela autoridade competente 
que estiver procedendo à coleta. 
Art. 86. A coleta de amostras para analises oficial é obrigatória, definida e realizada pelo 
responsável do SIM, e deve seguir os padrões de coleta descritos na Instrução de Trabalho n° 
05. 
Parágrafo Único. A coleta de amostra de matéria prima, de produto ou de qualquer substância 
que entre em sua elaboração e de água de abastecimento para análise fiscal deve ser efetuada 
por servidores do SIM. 
Art. 87. O custeio e o transporte das amostras coletadas para análise oficial são de 
responsabilidade do estabelecimento. 
Art. 88. O estabelecimento deve realizar controle de seu processo produtivo, por meio de 
análises física, microbiológica, físico-química, de biologia molecular, histológica e demais que se 
fizerem necessárias para a avaliação da conformidade de matérias primas e de produtos de 
origem animal prevista em seu programa de autocontrole, de acordo com métodos com 
reconhecimento técnico e científico comprovados, e dispondo de evidências auditáveis que 
comprovem a efetiva realização do referido controle. 

 
CAPÍTULO XVI  
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DAS INFRAÇÕES 

 
Art. 89. As infrações ao presente Regulamento serão julgadas, em conformidade com as Leis 
Municipais 413/12 e 703/21 e no que couber a Lei Federal nº 7.889/89 e ainda, quando for o 
caso, mediante a apuração da responsabilidade civil e criminal. 
Parágrafo Único. O Serviço de Inspeção Municipal seguirá e utilizará a legislação referente as 
infrações previstas na Lei Municipal 413/12. 

 
CAPÍTULO XVII 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO SIM 
 

Art. 90. O SIM deverá dispor de pessoal técnico de nível superior (Médico Veterinário) e médio 
em número adequado, devidamente capacitado para realização de inspeção sanitária, 
obedecendo à legislação vigente. 
Art. 91. Deverá dispor de meios para registro para compilação dos dados estatísticos referentes 
ao abate e as condenações. 
§1º. O SIM deverá verificar in loco ou solicitar ao estabelecimento, a qualquer momento, os 
dados referentes a produção ou outros que porventura se tornem necessários. 
§2º. Deve dispor de estrutura física para arquivar documentos, utilizando a metodologia descrita 
na Instrução Trabalho n° 01. 
Art. 92. O SIM deverá ter veículo a sua disposição ou outro meio que viabilize a locomoção do 
seu pessoal até os locais de fiscalização, além de espaço físico e equipamentos necessários a 
execução de suas atribuições. 

 
CAPÍTULO XVII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 93. As matérias primas de origem animal que derem entrada em indústria e/ou no comércio 
do próprio Município deverão proceder de estabelecimento sob inspeção industrial e sanitária, 
de órgão federal, ou equivalente, estadual ou do próprio município devidamente identificadas por 
rótulos, carimbos, documentos sanitários e fiscais pertinentes. 
Art. 94. Todos os ingredientes, aditivos e outros produtos que venham a compor qualquer tipo 
de produto, deverão ter aprovação nos órgãos competentes. 
Art. 95. Sempre que possível, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural deve facilitar a 
seus técnicos a realização de estágios ou cursos, participação em Seminários, Fóruns e 
Congressos relacionados com os objetivos deste Regulamento. 
Art. 96. O SIM deve atuar em conjunto com outros órgãos públicos, nos serviços de fiscalização 
a nível de consumo, no combate a clandestinidade e nas atividades de educação sanitária. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
GABINETE DA PREFEITA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM ESTADO DO PARANA 

RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, 184- CENTRO- CEP. 85.162-000 - GOIOXIM – PR. fone/fax (042) 3656-1002. 

§1°. Visando o combate as fraudes de produtos de origem animal, o SIM deve observar o 
disposto na Instrução de Trabalho n° 06. 
§2°. Para controle da rastreabilidade, os estabelecimentos devem seguir o disposto na Instrução 
de Trabalho n° 04. 
Art. 97. Em caso de fraude, adulteração, falsificação ou outra situação de irregularidade, o SIM 
poderá determinar um regime especial de fiscalização (REF), se julgar necessário. 
Art. 98. Sempre que necessário, o presente regulamento poderá ser revisto, modificado ou 
atualizado. 
Art. 99. Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na implantação e execução do presente 
regulamento serão resolvidos pelos responsáveis do SIM e/ou os gestores municipais, em 
conformidade com a legislação do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA 
e demais órgãos fiscalizadores. 
Art. 100. Ficam aprovadas as Instruções de Trabalho (I.T.) propostas pelo SIM/POA para uso  
do Serviço de Inspeção Municipal – SIM e suas atualizações. 
Art. 101. Para as agroindústrias de pequeno porte serão observados as normas e medidas 
sanitárias descritas na Instrução Normativa MAPA nº 16, de 23/06/2015 e na Instrução Normativa 
MAPA nº 05, de 14/02/2017, bem como suas posteriores alterações. 
Art. 102. As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas através de dotações 
orçamentárias próprias. 
Art. 103. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Registre-se e Publique-se. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Goioxim-PR, 29 de novembro de 2021. 
 
 

 
MARI TEREZINHA SILVA 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
                  ESTADO DO PARANÁ                                   

                                  CNPJ: 78.279.981/0001-45 
 

 
 
 

 

DECRETO Nº: 198/2021. 
 

SÚMULA: Exonera Servidor por falecimento que menciona. 

 
  O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais: 

 

DECRETA 
 

Art. 1º - Exoneração do Sr. LOURIVAL FERREIRA, portador da 
matrícula nº 1900-1, ocupante do cargo de VIGIA vinculado na Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos, pertencente ao quadro de servidores efetivos deste 
Município, em virtude de seu falecimento ocorrido na data de 20/11/2021 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 
 
Art. 3º - Publique-se e arquive-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 23 de Novembro de 2021. 

 
 

 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ÀÀ  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  
115577//22002200  CCEELLEEBBRRAADDAA  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO,,  EESSTTAADDOO  
DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..  6622//22002200--PPMMCC..  
  
Objeto: RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEE  

PPAANNIIFFIICCAAÇÇÃÃOO,,   CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCAARRNNEESS  EE  HHOORRTTIIFFRRÚÚTTIISS,,   

DDEESSTTIINNAADDOOSS  ÀÀ  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAA  AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EESSCCOOLLAARR,,   

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  EE  DDEEMMAAIISS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  DDAA  

AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  MMUUNNIICCIIPPAALL..  
 
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   Município de Cantagalo, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 78.279.981/0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  
379, Centro, Cantagalo, Paraná , neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr.  JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII . 
  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA::   LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  EE  CCIIAA  LLTTDDAA, com sede na Rua Rio de 
Janeiro nº 580, vila Caçula no Município de Cantagalo, CEP 85.160-000 e 
inscrita no CNPJ sob nº. 85.081.115/0001-00, representada pela Sra. LLIINNEEYY  

TTEERREEZZIINNHHAA  SSIILLVVEEIIRRAA  DDAA  SSIILLVVAA, portadora da Carteira de Identidade RG nº.  
4.406.583-5 SSP/ PR e CPF/MF sob o n.º 587.033.819-00. 
  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDOO  RREEAAJJUUSSTTEE    
Em decorrência da necessidade de adequações nos preços registrados na ata 
registrada originalmente devido à oscilação nos preços de mercado, 
verificadas  as notas de entrada do produto apresentadas pela empresa; 
comprovando a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro da detentora da ata para o fornecimento  do item, fica 
REAJUSTADO o valore unitário conforme abaixo:  
 
LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  
IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  

AANNTTEERRIIOORR  
PPRREEÇÇOO    
AATTUUAALL  

VVLLRR  TTOOTTAALL  
AATTUUAALL  

27 PÃO FRANCÊS PÃO 
FRANCÊS, PRODUTO 
DE CASCA FINA, 
LEVEMENTE 

MARTINS KG 4859 7,79 10,59 51.456,80 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CROCANTE E 
SALGADO, DE COR 
MARROM CLARA NA 
PARTE EXTERNA E 
COR BRANCA NA 
PARTE INTERNA 
(MIOLO), SENDO 
CADA PÃOZINHO 
COM NO MÍNIMO 50 
GR POR UNIDADE. 
DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM 
ETIQUETA COM O 
PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.  

 
Este reajuste de preços entra em vigor na data de 26/11/2021. 
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igua l teor e forma, assinaram as partes e 
as testemunhas abaixo.  

 
Cantagalo, 26 de novembro de 2021.  

  
  
  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII        
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE            
  
  
LLTTSS  DDAA  SSIILLVVAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
 
 
Testemunhas:  
 
_________________________    ____________________________  
CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________  
 

 

 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  7722//22002211--PPMMCC  

  
OOBBJJEETTOO::  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  BBOORRRRAACCHHAARRIIAA  PPAARRAA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAA  FFRROOTTAA  
MMUUNNIICCIIPPAALL..  
  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 
379, Vila Planalto, CEP 85160-000, Cantagalo-PR, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,  
residente e domiciliado em Cantagalo-PR. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  117799//22002211 
CCOONNTTRRAATTAADDAA: RREENNAATTOO  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  4411003322773300997788 inscrita no CNPJ n.º 
21.898.890/0001-70, situada a Rua Inocêncio de Abreu, n.º 1033, 
Vila Lima, Cantagalo/PR, CEP 85160-000, neste ato representada 
pelo Sr. RREENNAATTOO  DDOOSS  SSAANNTTOOSS, brasileiro, portador do CPF/MF n.º 
410327.309-78, e cédula de identidade n.º 4980060-6 SESP/PR, 
residente e domiciliado em Cantagalo–PR. 
 
VVAALLOORR  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO::   A Contratante pagará à contratada a 
importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais ), pelo período de 
12 (doze) meses, totalizando o montante de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais).  
 
Data do Contrato: 29 de novembro de 2021. 
Vigência do contrato: 01/12/2021 a 30/11/2022. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  4499//22002211--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  

AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO  DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDOO  MMUUNNIICCIIPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR,,   

QQUUEE  EESSTTIIVVEERREEMM  EEMM  RREETTOORRNNOO  DDEE  VVIIAAGGEEMM  DDEE  CCUURRIITTIIBBAA  EE  RREEGGIIÃÃOO..  

  

CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ nº.  78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, Vila 

Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  

Senhor JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII , residente e domiciliado à Rua Ermínio Pompe u, n° 

45 –  Vila Planalto, CEP 85 .160-000, Cantagalo –  PR, inscrito no CPF sob o 

nº. 192.411.199-34 e no RG sob o nº.  922.699 . 

  

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  117777//22002211 

CCOONNTTRRAATTAADDOO: AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  AANNIILLAA  EEIIRREELLII , inscrita no CNPJ sob o nº 

08.12.780/0001-73, com sede na Rodovia BR 277, KM 232,5, Queimadinhas,  

Fernandes Pinheiro , Estado do Paraná, representada pelo Sr.  RRAAFFAAEELL  

FFEELLIIPPEE  SSCCHHUUCCKK, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº.  8.319.463-4 

e CPF/MF sob o n.º 008.708.369-86. 

 

PPrreeççoo  ccoonnttrraattaaddoo::  A Contratante pagará à contratada a importância de RR$$  

113355..007700,,0000  ((cceennttoo  ee  ttrriinnttaa  ee  cciinnccoo  mmiill  ee  sseetteennttaa  rreeaaiiss ))  pela totalidade da 

contratação acima descrita.  

PPaarráággrraaffoo  ÚÚnniiccoo::   Se ao final do prazo estabelecido para esta dispensa de 

licitação a quantidade contratada não tiver sido utilizada em sua totalidade, 

poderá ser firmado termo aditivo para dilatação do prazo e utilização do 

saldo remanescente.  

 
 
Data do Contrato : 25 de Novembro de 2021. 

Vigência:  25/11/2021 a 24/11/2022. 

Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  5500//22002211--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  11  ((UUMM))  VVEEÍÍCCUULLOO  ZZEERROO  KKMM  DDEESSTTIINNAADDOO  PPAARRAA  

AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO..  

  

CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ nº.  78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, Vila 

Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  

Senhor JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII , residente e domiciliado à Rua Ermínio Pompe u, n° 

45 –  Vila Planalto, CEP 85 .160-000, Cantagalo –  PR, inscrito no CPF sob o 

nº. 192.411.199-34 e no RG sob o nº.  922.699 . 

  

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  117788//22002211 

CCOONNTTRRAATTAADDOO: VVEERRIITTÁÁ  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ n.º  

83.528.232/0003-06, situada a Rua Senador Nereu Ramos, Bonsucesso, 

Guarapuava/PR, n.º 3633, CEP 85 .035-300, neste ato representada pelo Sr.  

AANNDDRREE  AALLLLAAGGEE  FFUUCCKK brasileiro,  portador do CPF/MF n.º  023.980.099 -04, e  

cédula de identidade n.º  3117540, SSP/PR, residente e domiciliado na 

Canoinhas, Santa Catarina.  

 

PPrreeççoo  ccoonnttrraattaaddoo::  A Contratante pagará à contratada a importância de RR$$  

6677..669900,,0000  ((sseesssseennttaa  ee  sseettee  mmiill  sseeiisscceennttooss  ee  nnoovveennttaa  rreeaaiiss ))  pela totalidade da 

aquisição acima descrita.  

 

Data do Contrato : 26 de Novembro de 2021. 

Vigência:  26/11/2021 a 25/11/2022. 

Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2021 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 080/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2021 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 23 de novembro de 2021, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 
do dia 22/11/2021, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: GLOBAL ÔNIBUS LTDA - ME CNPJ Nº 14.167.243/0001-23 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

AQUISIÇÃO 01 (UM) VEÍCULO TIPO 
ÔNIBUS COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO 
DO CHASSI - CHASSI DO ÔNIBUS 
PARA TRANSPORTE TIPO 
RODOVIÁRIO - EIXOS 2 (DOIS) - 
USADO COM MODELO: ANO 2010 OU 
ACIMA - DISTÂNCIA MÍNIMA 13 
(TREZE) METROS - TACÓGRAFO 
DIÁRIO MOTOR - MOTOR DE 
BALANÇO TRASEIRO COM 
PROPULSÃO A ÓLEO DIESEL, COM 
NO MÍNIMO 06 (SEIS) CILINDROS, 
TURBO E INTERCOOLER, COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 380 CV. 
TRANSMISSÃO - CAIXA DE MUDANÇA 
AUTOMÁTICA DE 11 (ONZE) 
MARCHAS SINCRONIZADAS A 
FRENTE E 1 (UMA) A RÉ, COM 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE 
ALAVANCA DIFERENCIAL - O EIXO 
TRASEIRO DEVE TER REDUÇÃO 
SIMPLES EMBREAGEM:- A 
EMBREAGEM DEVE SER DO TIPO 
MONODISCO À SECO COM 
ACIONAMENTO 
HIDROPNEUMÁTICO;SUSPENSÃO A 
SUSPENSÃO DEVE SER DO TIPO 
PNEUMÁTICO, COM 
AMORTECEDORES DE DUPLA AÇÃO 
E BARRA ESTABILIZADORA NOS 2 
(DOIS) EIXOS.DIREÇÃO - COM 
ASSISTÊNCIA HIDRÁULICA 
INTEGRAL FREIOS - OS SISTEMAS 
DIANTEIROS E TRASEIROS A DISCO 
COM ACIONAMENTO DE ABS. O 
SISTEMA DE FREIO MOTOR OU 
SIMILAR; SISTEMA ELÉTRICO - 
TENSÃO NOMINAL DE 24 VCC - DUAS 
BATERIAS. AS BATERIAS DEVEM SER 
DE 12 VCC E DE, NO MÍNIMO, 19 
PLACAS E 170 AH - UM OU MAIS 
ALTERNADORES COM UMA 
CAPACIDADE TOTAL DE CARGA 
IGUAL OU SUPERIOR A 120A PARA 
ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO GERAL DO CHASSI E DA 

UN 1,00 VOLVO 
B9 233.000,00 233.000,00 

 
 

 

CARROCERIA - UM OU MAIS 
ALTERNADORES COM UMA 
CAPACIDADE TOTAL DE CARGA 
IGUAL OU SUPERIOR A 120A PARA 
ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA AR 
CONDICIONADO DA CARROCERIA - 
CHAVE GERAL DE ACIONAMENTO E 
DESLIGAMENTO DE TODO O 
SISTEMA ELÉTRICO DO VEÍCULO 
PNEUS - CADA CHASSI DEVE VIR 
EQUIPADO COM PNEUS NOVOS NA 
DIANTEIRA E NA TRASEIRATANQUE 
DE COMBUSTÍVEL - O VEÍCULO DEVE 
DISPOR DE UM RECIPIENTE DE ALTA 
DENSIDADE E COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO TOTAL MÍNIMO 
DE 450 LITROS DE COMBUSTÍVEL 
TIPO DA CARROCERIA - 
CARROCERIA PARA ÔNIBUS TIPO 
RODOVIÁRIO - ANO DE FABRICAÇÃO 
MODELO 2010 OU ACIMA - 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO DE 13 
METROS - LARGURA MÍNIMA DE 
2.500MM BAGAGEIRO COM TRAVAS 
PNEUMÁTICAS - INSULFILME - PARA 
CHASSI COM MOTOR TRASEIRO - 
REVESTIMENTO EXTERNO EM 
CHAPA DE ALUMÍNIO, PAINÉIS 
FRONTAIS, TRASEIROS E TETO EM 
FIBRA DE VIDRO- CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 42 PASSAGEIROS 
SENTADOS COM APOIO DE PERNAS 
ALÉM DO MOTORISTA - PARA-BRISA 
COM VIDRO LAMINADO BIPARTIDO 
INCOLOR, LIMPADOR DO PARA-
BRISA COM TEMPORIZADOR E 
ESGUICHO ELÉTRICO - 03 (TRÊS) 
JANELAS DE EMERGÊNCIA NO LADO 
ESQUERDO E 02 (DUAS) DO LADO 
DIREITO, NÃO CONTÍGUAS - 
POLTRONA DO MOTORISTA 
ALMOFADADA, COM 
AMORTECIMENTO PNEUMÁTICO - 
CINTO DE SEGURANÇA 03 (TRÊS) 
PONTAS PARA O MOTORISTA COM 
MECANISMO RETRÁTIL - CINTO DE 
SEGURANÇA 02 (DUAS) PONTAS 
PARA OS PASSAGEIROS - BANHEIRO 
- SIRENE ACOPLADA PARA MARCHA-
RÉ - PINTURA NOVA BRILHANTE E 
ADESIVAGEM DEFINIDA PELA 
CONTRATANTE NA ENTREGA - 
LANTERNAS DIANTEIRA E 
TRASEIRAS E FARÓIS EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO - SINALIZAÇÃO 
GERAL REVISADA NA ENTREGA - 
TODOS OS DOCUMENTOS 
REFERENTES AO VEÍCULO PAGOS 
NA ENTREGA - GARANTIA TOTAL DE 
06 (SEIS) MESES MOTOR, CÂMBIO E 
DIFERENCIAL - POLTRONAS 

 
 

 

EXECUTIVAS - TV, SOM, EM 
FUNCIONAMENTOS - SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO VEÍCULO RESERVA 
PARA ATENDER EM CASO DE 
GARANTIA. PAGAMENTO 
PARCELADO EM ATÉ 12 VEZES. 
VISTORIA PREVIA PARA 
HABILITAÇÃO DECLARAÇÃO DE 
INSPEÇÃO MECÂNICA PARA 
VEÍCULOS A EMPRESA 
CONTRATADA DEVERA POSSUIR 
OFICINA PRÓPRIA OU TERCEIRIZADA 
EM UM PERÍMETRO NÃO SUPERIOR 
DE 250 KM. 

Marquinho/PR, em 23 de Novembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 84.640.981,28 9.536.601,78 92.698.874,839,22 89,67 10.679.221,73103.378.096,56

    RECEITAS CORRENTES 84.040.981,28 9.190.398,33 89.195.193,0710,62 103,08 -2.667.857,0086.527.336,07

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 7.875.218,88 1.073.820,07 9.521.749,8513,64 120,91 -1.646.530,977.875.218,88

        Impostos 6.470.480,00 954.784,93 8.343.230,9014,76 128,94 -1.872.750,906.470.480,00

        Taxas 1.355.278,88 96.629,29 1.122.407,067,13 82,82 232.871,821.355.278,88

        Contribuição de Melhoria 49.460,00 22.405,85 56.111,8945,30 113,45 -6.651,8949.460,00

      CONTRIBUIÇÕES 546.700,00 5.324,26 448.328,710,97 82,01 98.371,29546.700,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 546.700,00 5.324,26 448.328,710,97 82,01 98.371,29546.700,00

      RECEITA PATRIMONIAL 111.844,00 115.571,84 479.470,96101,75 422,11 -365.883,06113.587,90

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.660,00 459,88 4.578,928,13 80,90 1.081,085.660,00

        Valores Mobiliários 92.084,00 114.151,60 447.323,70121,66 476,75 -353.495,8093.827,90

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

12.100,00 960,36 27.568,347,94 227,84 -15.468,3412.100,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.000,002.000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 102.600,00 4.467,61 224.913,844,35 219,21 -122.313,84102.600,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 75.193.618,40 7.946.233,67 78.355.774,5210,23 100,87 -677.545,2377.678.229,29

        Transferências da União e de suas Entidades 35.998.588,00 3.728.199,97 33.509.187,8410,06 90,44 3.542.476,6537.051.664,49

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

23.345.030,40 2.744.754,96 30.464.309,2211,08 122,96 -5.687.744,4224.776.564,80

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 16.491,470,00 0,00 -16.491,470,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 1,00 5.655,780,00 0,00 -5.655,780,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 15.850.000,00 1.473.277,74 14.360.130,219,30 90,60 1.489.869,7915.850.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 211.000,00 44.980,88 164.955,1921,32 78,18 46.044,81211.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 776,12 7.295,960,00 0,00 -7.295,960,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 5.838,80 67.774,360,00 0,00 -67.774,360,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 211.000,00 38.365,96 89.884,8718,18 42,60 121.115,13211.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 600.000,00 346.203,45 3.503.681,762,05 20,79 13.347.078,7316.850.760,49

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 600.000,00 150.000,00 1.115.527,751,13 8,42 12.128.688,3513.244.216,10

        Operações de Crédito - Mercado Interno 600.000,00 150.000,00 1.115.527,751,13 8,42 12.128.688,3513.244.216,10

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 196.203,45 2.388.154,015,44 66,22 1.218.390,383.606.544,39

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 1.580.769,000,00 71,80 620.750,002.201.519,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 196.203,45 807.385,0113,96 57,46 597.640,381.405.025,39

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

84.640.981,28 103.378.096,56 9.536.601,78 92.698.874,839,22 89,67 10.679.221,73SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

84.640.981,28 103.378.096,56 9.536.601,78 9,22 92.698.874,83 89,67 10.679.221,73

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 84.640.981,28 103.378.096,56 9.536.601,78 9,22 92.698.874,83 10.679.221,7389,67

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-11.011.560,61

11.011.560,61 11.011.560,61

11.011.560,61

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 72.840.810,15 103.293.732,54 6.961.844,16 66.316.635,90 7.103.098,88 62.870.658,18 61.640.267,5836.977.096,64 40.423.074,36

    DESPESAS CORRENTES 70.413.892,67 79.177.628,66 6.734.721,80 60.331.747,96 6.674.084,67 58.240.262,92 57.053.308,9718.845.880,70 20.937.365,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 45.554.614,48 46.198.499,13 3.723.898,97 36.567.324,20 3.723.898,97 36.567.324,19 36.375.686,509.631.174,93 9.631.174,94

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 300.000,00 197.794,59 15.520,85 153.342,02 15.520,85 153.342,02 153.342,0244.452,57 44.452,57

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.559.278,19 32.781.334,94 2.995.301,98 23.611.081,74 2.934.664,85 21.519.596,71 20.524.280,459.170.253,20 11.261.738,23

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 24.559.278,19 32.781.334,94 2.995.301,98 23.611.081,74 2.934.664,85 21.519.596,71 20.524.280,459.170.253,20 11.261.738,23

    DESPESAS DE CAPITAL 1.519.917,48 23.209.103,88 227.122,36 5.984.887,94 429.014,21 4.630.395,26 4.586.958,6117.224.215,94 18.578.708,62

      INVESTIMENTOS 1.119.917,48 22.414.903,88 147.132,59 5.199.070,41 349.024,44 3.844.577,73 3.801.141,0817.215.833,47 18.570.326,15

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 400.000,00 794.200,00 79.989,77 785.817,53 79.989,77 785.817,53 785.817,538.382,47 8.382,47

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 907.000,00 907.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00907.000,00 907.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 7.598.224,73 6.893.978,23 519.442,22 5.151.786,75 519.442,22 5.151.786,75 4.632.897,411.742.191,48 1.742.191,48

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 110.187.710,7780.439.034,88 71.468.422,657.481.286,38 68.022.444,937.622.541,10 66.273.164,9938.719.288,12 42.165.265,84

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 80.439.034,88 110.187.710,77 7.481.286,38 71.468.422,65 7.622.541,10 68.022.444,93 66.273.164,9938.719.288,12 42.165.265,84

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 24.676.429,90- -21.230.452,18 26.425.709,84

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 80.439.034,88 110.187.710,77 7.481.286,38 92.698.874,83 7.622.541,10 92.698.874,83 92.698.874,83- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 10h e 12m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 7.598.224,73 6.893.978,23 519.442,22 5.151.786,75 519.442,22 5.151.786,75 4.632.897,411.742.191,48 1.742.191,48

    DESPESAS CORRENTES 7.598.224,73 6.893.978,23 519.442,22 5.151.786,75 519.442,22 5.151.786,75 4.632.897,411.742.191,48 1.742.191,48

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.078.224,73 4.373.978,23 292.259,05 2.933.629,89 292.259,05 2.933.629,89 2.641.923,721.440.348,34 1.440.348,34

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.520.000,00 2.520.000,00 227.183,17 2.218.156,86 227.183,17 2.218.156,86 1.990.973,69301.843,14 301.843,14
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PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5º Bimestre de 2021

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 11h e 30m.

PREFEITO MUNICIPAL
JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA
VANESSA SCHMITT
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JANEIRO/2.021

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 5.879,16 2.273.075,31 10.650,012.197.812,39 70.492,07 153.997,25 3.333.500,45 1.170.597,071.548.225,63 768.675,001.555.403,60 839.167,07

2.197.812,392.273.075,315.879,16PODER EXECUTIVO 70.492,0710.650,01 153.997,25 3.333.500,45 1.555.403,60 1.548.225,63 1.170.597,07 768.675,00 839.167,07

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 240,65 0,00240,65 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

240,65240,650,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 5.879,16 2.273.315,96 10.650,012.198.053,04 70.492,07 153.997,25 1.170.597,071.548.225,63 768.675,003.333.500,45 1.555.403,60 839.167,07

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 11h e 15m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PINHÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

84.640.981,28

103.378.096,56

92.698.874,83

0,00

11.011.560,61

80.439.034,88

110.187.710,77

71.468.422,65

68.022.444,93

24.676.429,90

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 66.273.164,99

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

68.022.444,93

71.468.422,65

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 106.635.623,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 105.258.588,70

105.258.588,70
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

26.966.296,83

26.672.315,15
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PINHÃO
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 5.766.692,82 1.181.247,08 3.746.278,67 839.167,07

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

2.279.195,12 10.650,01 2.198.053,04 70.492,07

3.487.497,70 1.170.597,07 1.548.225,63 768.675,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

25,33

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

10.820.972,72

0,00

0,00

75,22

0,00

0,00

17.919.914,10
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

1.115.527,75

5.984.887,94

12.128.688,35

17.224.215,94

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

399,10 730,90

4.530,00 21.837,23

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

11.479.923,83 16,52

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 11h e 37m.
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
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 NOVEMBRO/2020 A OUTUBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

9 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.020

LÍQUIDADAS

10 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,004.617.517,18 7.655.185,14 4.539.583,63 4.791.322,08 4.682.064,47 4.680.043,08 4.679.369,25 4.681.637,67 4.808.721,75 4.978.240,04 4.951.638,41 4.844.214,65 59.909.537,35

    Pessoal Ativo 0,003.849.163,04 6.503.433,06 3.764.039,88 4.000.008,52 3.870.837,10 3.847.704,81 3.877.674,44 3.865.660,59 3.982.196,72 4.151.081,21 4.124.761,55 4.015.516,86 49.852.077,78

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,003.324.887,24 5.595.660,19 3.297.753,55 3.521.334,11 3.398.356,57 3.376.386,84 3.403.973,38 3.386.326,00 3.491.766,55 3.659.931,62 3.635.078,99 3.536.809,34 43.628.264,38

      Obrigações Patronais 0,00524.275,80 907.772,87 466.286,33 478.674,41 472.480,53 471.317,97 473.701,06 479.334,59 490.430,17 491.149,59 489.682,56 478.707,52 6.223.813,40

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00754.354,14 1.123.752,08 775.543,75 777.313,56 784.427,37 792.738,27 801.694,81 806.377,08 826.525,03 827.158,83 826.876,86 828.697,79 9.925.459,57

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00644.328,26 957.553,83 652.184,35 655.252,42 659.325,92 666.497,24 667.718,11 668.198,33 681.661,98 684.695,23 687.253,95 689.074,88 8.313.744,50

      Pensões 0,00110.025,88 166.198,25 123.359,40 122.061,14 125.101,45 126.241,03 133.976,70 138.178,75 144.863,05 142.463,60 139.622,91 139.622,91 1.611.715,07

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,0014.000,00 28.000,00 0,00 14.000,00 26.800,00 39.600,00 0,00 9.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 132.000,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00808.499,45 1.677.936,25 770.803,91 918.344,57 833.750,11 834.714,76 870.524,57 842.115,37 910.891,01 1.024.415,09 1.012.830,08 956.169,12 11.460.994,29

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,0059.775,71 301.009,85 0,00 97.255,93 54.871,07 49.306,15 76.159,42 43.067,95 15.678,95 99.357,30 90.268,25 35.815,61 922.566,19

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,001.332,77 260.137,49 2.589,82 51.104,74 1.781,33 0,00 0,00 0,00 76.016,69 105.228,62 103.014,63 98.985,38 700.191,47

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00747.390,97 1.116.788,91 768.214,09 769.983,90 777.097,71 785.408,61 794.365,15 799.047,42 819.195,37 819.829,17 819.547,20 821.368,13 9.838.236,63

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,003.809.017,73 5.977.248,89 3.768.779,72 3.872.977,51 3.848.314,36 3.845.328,32 3.808.844,68 3.839.522,30 3.897.830,74 3.953.824,95 3.938.808,33 3.888.045,53 48.448.543,06
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 NOVEMBRO/2020 A OUTUBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

48.448.543,06 46,03

54,00

53.998.583,09

56.840.613,78

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-105.260.395,88

106.637.430,28

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

1.377.034,40

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6051.156.552,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/nov/2021 as 09h e 42m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 8.343.230,906.470.480,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 1.375.297,961.130.280,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 764.362,44402.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 4.590.512,073.272.200,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.613.058,431.666.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 62.392.971,8958.027.405,00

    2.1- Cota-Parte FPM 26.580.339,7129.694.800,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 25.355.945,0027.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.224.394,712.194.800,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 31.974.678,5724.632.605,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 482.716,27420.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 936.260,291.000.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 2.418.977,052.280.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 64.497.885,00 70.736.202,79

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 11.166.521,00 12.233.715,44

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 4.957.950,25 5.450.335,26

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 14.386.099,9215.855.620,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 14.386.099,9215.855.620,00

      6.1.1- Principal 14.360.130,2115.850.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 25.969,715.620,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 4.683.479,00 2.126.414,77

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

78.993,84

78.993,84

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 14.465.093,76
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 12.596.442,33 0,0010.820.972,72 10.820.972,72 10.648.209,39

    10.1- Educação Infantil 3.055.425,57 0,002.564.315,19 2.564.315,19 2.517.247,32

      10.1.1 - Creche 3.055.425,57 0,002.564.315,19 2.564.315,19 2.517.247,32

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 9.541.016,76 0,008.256.657,53 8.256.657,53 8.130.962,07

11- OUTRAS DESPESAS 3.338.171,51 0,003.317.524,99 3.317.524,99 3.268.104,28

    11.1- Educação Infantil 350.364,37 0,00335.635,43 335.635,43 329.565,33

      11.1.1 - Creche 350.364,37 0,00335.635,43 335.635,43 329.565,33

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 2.987.807,14 0,002.981.889,56 2.981.889,56 2.938.538,95

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 15.934.613,84 14.138.497,71 14.138.497,71 0,0013.916.313,67

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 10.820.972,72 10.820.972,72 10.648.209,39 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

14.138.497,71 14.138.497,71 13.916.313,67 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

10.070.269,94 10.820.972,72 10.820.972,72 75,22

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.438.609,99 247.602,21 1,72247.602,21

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

-81.983,96723.018,27

0,00

0,00

0,00

0,00

160.836,02

0,000,00 -81.983,96

0,00

160.836,02

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 506.024,91 31.391,81314.583,71 283.191,90 283.191,90

    24.1 - Creche 506.024,91 31.391,81314.583,71 283.191,90 283.191,90

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 8.935.048,49 56.895,885.520.699,12 5.463.803,24 5.356.695,14

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

5.835.282,839.441.073,40 88.287,695.746.995,14 5.639.887,04
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

2.126.414,77

20.046.328,87

0,00

0,00

17.919.914,10

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 17.684.050,70 17.919.914,10 25,33

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00116.738,29 0,000,00 116.738,29

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

0,0040.999,08 0,000,00 40.999,08

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,0075.739,21 0,000,00 75.739,21

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

2.482.133,46 1.574.219,05

    35.1- Salário-Educação 1.459.000,00 1.045.423,27

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 507.568,00 350.440,00

    35.4 - PNATE 514.680,00 168.173,98

    35.5- Outras Transferências do FNDE 885,46 10.181,80

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

9.425,46 78.850,95

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 902.000,00 591.938,48

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

3.393.558,92 2.245.008,48

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.661.621,99 2.388.529,34 1.984.638,06 1.804.389,02 403.891,28

    41.1- Creche 3.661.621,99 2.388.529,34 1.984.638,06 1.804.389,02 403.891,28

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 4.974.527,04 3.613.311,69 3.557.322,52 3.441.059,68 55.989,17

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 68.000,00 57.916,70 57.916,70 52.125,03 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

30.000,00 19.041,70 15.785,76 15.122,95 3.255,94

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

8.734.149,03 6.078.799,43 5.615.663,04 5.312.696,68 463.136,39
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 30.079.694,03 22.857.569,40 21.855.047,1522.373.743,07 483.826,33

    47.1- Despesas Correntes 29.161.204,51 22.371.280,69 21.385.648,4421.904.344,36 466.936,33

      47.1.1- Pessoal Ativo 23.417.006,92 18.649.041,69 18.406.427,0918.649.041,69 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 5.744.197,59 3.722.239,00 2.979.221,353.255.302,67 466.936,33

    47.2- Despesas de Capital 918.489,52 486.288,71 469.398,71469.398,71 16.890,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 918.489,52 486.288,71 469.398,71469.398,71 16.890,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

144.683,92 691.775,07

14.386.099,92 1.045.423,27

0,00 0,00

538.730,96 579.195,79

564.499,68527.113,82

13.992.052,88 1.158.002,55

-11.617,14 -14.696,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 11h e 20m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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MUNICÍPIO DE PINHÃO

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

92,7972.840.810,15 103.293.732,54 6.961.844,16 66.316.635,90 36.977.096,64 7.103.098,88 62.870.658,18 92,43 40.423.074,36

8.000,00 1.861,14 0,00 1.861,14 0,00 0,00 0,00 1.519,08 0,00 342,06
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

8.000,00 1.861,14 0,00 1.861,14 0,00 0,00 0,00 1.519,08 342,060,00

17.276.436,48 18.396.906,98 1.507.310,18 13.866.167,72 19,40 4.530.739,26 1.449.775,48 13.520.982,14 19,88 4.875.924,84
Planejamento e Orçamento 10.000,00 6.000,00 0,00 3.726,45 0,01 2.273,55 0,00 3.726,45 2.273,550,01
Administração Geral 15.053.071,96 14.337.742,47 1.233.281,11 11.005.495,37 15,40 3.332.247,10 1.178.388,51 10.827.453,45 3.510.289,0215,92
Administração Financeira 455.000,00 618.866,11 129.819,97 515.065,77 0,72 103.800,34 129.819,97 508.988,25 109.877,860,75
Controle Externo 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Formação de Recursos Humanos 35.000,00 23.726,00 4.637,00 20.799,00 0,03 2.927,00 3.640,00 19.802,00 3.924,000,03
Serviços Urbanos 1.022.800,00 2.439.007,88 106.365,90 1.550.140,69 2,17 888.867,19 104.768,40 1.428.343,74 1.010.664,142,10
Controle Ambiental 677.564,52 951.564,52 33.206,20 766.439,19 1,07 185.125,33 33.158,60 728.779,68 222.784,841,07
Turismo 20.000,00 20.000,00 0,00 4.501,25 0,01 15.498,75 0,00 3.888,57 16.111,430,01

3.410.600,00 4.922.649,00 334.864,42 3.080.292,20 4,31 1.842.356,80 335.686,34 2.854.242,56 4,20 2.068.406,44
Administração Geral 551.500,00 667.831,71 54.616,82 415.172,16 0,58 252.659,55 56.756,03 394.782,72 273.048,990,58
Assistência ao Idoso 12.000,00 22.762,97 0,00 0,00 0,00 22.762,97 0,00 0,00 22.762,970,00
Assistência ao Portador de Deficiência 3.500,00 3.102,00 0,00 553,00 0,00 2.549,00 0,00 553,00 2.549,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 109.600,00 417.521,76 22.187,03 133.186,10 0,19 284.335,66 18.666,06 98.699,08 318.822,680,15
Assistência Comunitária 2.734.000,00 3.811.430,56 258.060,57 2.531.380,94 3,54 1.280.049,62 260.264,25 2.360.207,76 1.451.222,803,47

16.866.484,41 23.709.204,09 1.731.300,83 17.344.896,50 24,27 6.364.307,59 1.622.161,71 16.435.456,88 24,16 7.273.747,21
Administração Geral 3.878.871,86 6.268.952,41 442.853,36 3.930.083,49 5,50 2.338.868,92 443.446,23 3.909.740,55 2.359.211,865,75
Atenção Básica 6.651.969,12 10.582.488,29 757.632,24 7.872.113,75 11,01 2.710.374,54 685.634,85 7.219.461,26 3.363.027,0310,61
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.492.393,43 5.972.172,34 488.057,02 5.079.962,99 7,11 892.209,35 454.920,32 4.858.262,10 1.113.910,247,14
Vigilância Sanitária 462.250,00 448.362,14 18.009,31 190.186,21 0,27 258.175,93 18.009,31 189.555,21 258.806,930,28
Alimentação e Nutrição 381.000,00 437.228,91 24.748,90 272.550,06 0,38 164.678,85 20.151,00 258.437,76 178.791,150,38

25.210.425,52 28.155.764,23 2.429.528,29 21.467.571,04 30,04 6.688.193,19 2.564.520,31 20.983.744,71 30,85 7.172.019,52
Administração Geral 5.055.106,00 6.160.294,82 55.146,35 3.262.349,18 4,56 2.897.945,64 65.339,71 3.211.622,54 2.948.672,284,72
Tecnologia da Informação 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00
Formação de Recursos Humanos 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,000,00
Ensino Fundamental 12.118.199,52 14.917.740,94 1.415.790,17 13.020.268,68 18,22 1.897.472,26 1.434.784,04 12.994.316,21 1.923.424,7319,10
Ensino Profissional 30.000,00 30.000,00 1.734,31 19.041,70 0,03 10.958,30 5.732,57 15.785,76 14.214,240,02
Ensino Superior 68.000,00 68.000,00 5.791,67 57.916,70 0,08 10.083,30 11.583,34 57.916,70 10.083,300,09
Educação Infantil 7.606.120,00 6.946.728,47 951.065,79 5.107.994,78 7,15 1.838.733,69 1.047.080,65 4.704.103,50 2.242.624,976,92
Educação de Jovens e Adultos 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Educação Especial 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

130.000,00 130.000,00 3.424,80 31.549,80 0,04 98.450,20 3.424,80 31.549,80 0,05 98.450,20
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00
Difusão Cultural 128.000,00 128.000,00 3.424,80 31.549,80 0,04 96.450,20 3.424,80 31.549,80 96.450,200,05

1.079.892,00 12.089.808,61 77.297,89 2.694.913,13 3,77 9.394.895,48 187.031,69 1.812.716,80 2,66 10.277.091,81
Serviços Urbanos 1.079.892,00 12.089.808,61 77.297,89 2.694.913,13 3,77 9.394.895,48 187.031,69 1.812.716,80 10.277.091,812,66

50.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00
Habitação Urbana 50.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,000,00

613.000,00 943.971,08 54.928,89 558.835,68 0,78 385.135,40 97.492,65 473.243,58 0,70 470.727,50
Preservação e Conservação Ambiental 146.000,00 368.971,08 900,78 123.020,50 0,17 245.950,58 1.512,46 51.179,40 317.791,680,08
Controle Ambiental 467.000,00 575.000,00 54.028,11 435.815,18 0,61 139.184,82 95.980,19 422.064,18 152.935,820,62

1.263.000,00 1.628.414,84 140.789,69 1.237.229,00 1,73 391.185,84 199.657,67 1.001.980,69 1,47 626.434,15
Administração Geral 612.000,00 634.000,00 66.448,94 549.356,99 0,77 84.643,01 59.755,40 486.243,34 147.756,660,71
Preservação e Conservação Ambiental 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Extensão Rural 646.000,00 989.414,84 74.340,75 687.872,01 0,96 301.542,83 139.902,27 515.737,35 473.677,490,76

673.364,86 699.364,86 14.403,04 75.809,53 0,11 623.555,33 14.485,59 63.465,85 0,09 635.899,01
Administração Geral 650.364,86 686.364,86 14.403,04 75.809,53 0,11 610.555,33 14.485,59 63.465,85 622.899,010,09
Promoção Industrial 23.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 13.000,000,00

26.000,00 26.000,00 200,00 4.089,22 0,01 21.910,78 207,20 3.549,55 0,01 22.450,45
Administração Geral 26.000,00 26.000,00 200,00 4.089,22 0,01 21.910,78 207,20 3.549,55 22.450,450,01

10.000,00 1.706,56 0,00 706,56 0,00 1.000,00 0,00 706,56 0,00 1.000,00
Comunicação Social 10.000,00 1.706,56 0,00 706,56 0,00 1.000,00 0,00 706,56 1.000,000,00

2.103.106,88 8.085.465,06 287.390,14 2.654.148,52 3,71 5.431.316,54 189.778,61 2.498.224,43 3,67 5.587.240,63
Administração Geral 866.962,52 3.304.119,15 -14.683,00 325.931,42 0,46 2.978.187,73 -21.777,65 318.166,77 2.985.952,380,47
Infra-Estrutura Urbana 475.500,00 2.519.542,98 15.472,20 154.645,79 0,22 2.364.897,19 14.422,20 153.595,79 2.365.947,190,23
Transporte Rodoviário 760.644,36 2.261.802,93 286.600,94 2.173.571,31 3,04 88.231,62 197.134,06 2.026.461,87 235.341,062,98

357.000,00 676.054,45 80.381,42 630.339,44 0,88 45.715,01 139.914,81 522.111,68 0,77 153.942,77
Administração Geral 257.000,00 556.297,40 27.110,12 522.321,29 0,73 33.976,11 122.652,86 459.346,22 96.951,180,68
Desporto Comunitário 100.000,00 119.757,05 53.271,30 108.018,15 0,15 11.738,90 17.261,95 62.765,46 56.991,590,09

2.856.500,00 2.839.561,64 300.024,57 2.668.226,42 3,73 171.335,22 298.962,02 2.667.163,87 3,92 172.397,77
Serviço da Dívida Interna 1.851.500,00 1.843.494,59 199.976,64 1.771.949,84 2,48 71.544,75 199.976,64 1.771.949,84 71.544,752,60
Outros Encargos Especiais 1.005.000,00 996.067,05 100.047,93 896.276,58 1,25 99.790,47 98.985,38 895.214,03 100.853,021,32

907.000,00 907.000,00 0,00 0,00 0,00 907.000,00 0,00 0,00 0,00 907.000,00
Reserva de Contingência geral 907.000,00 907.000,00 0,00 0,00 0,00 907.000,00 0,00 0,00 907.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 7,217.598.224,73 6.893.978,23 519.442,22 5.151.786,75 1.742.191,48 519.442,22 5.151.786,75 7,57 1.742.191,48
1.700.000,00 1.160.876,92 84.321,59 830.225,99 1,16 330.650,93 84.321,59 830.225,99 1,22 330.650,93

Administração Geral 1.700.000,00 1.160.876,92 84.321,59 830.225,99 1,16 330.650,93 84.321,59 830.225,99 330.650,931,22
361.000,00 356.514,62 14.752,02 156.353,64 0,22 200.160,98 14.752,02 156.353,64 0,23 200.160,98

Administração Geral 57.000,00 57.000,00 1.754,61 17.704,96 0,02 39.295,04 1.754,61 17.704,96 39.295,040,03
Assistência Comunitária 304.000,00 299.514,62 12.997,41 138.648,68 0,19 160.865,94 12.997,41 138.648,68 160.865,940,20

965.000,00 932.656,89 56.724,82 557.051,90 0,78 375.604,99 56.724,82 557.051,90 0,82 375.604,99
Administração Geral 500.000,00 523.399,65 29.976,74 290.992,39 0,41 232.407,26 29.976,74 290.992,39 232.407,260,43
Atenção Básica 181.000,00 121.557,04 12.421,41 112.507,63 0,16 9.049,41 12.421,41 112.507,63 9.049,410,17
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 200.000,00 203.700,20 12.354,87 133.700,20 0,19 70.000,00 12.354,87 133.700,20 70.000,000,20
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OUTUBRO/2.021

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PINHÃO

Vigilância Sanitária 70.000,00 70.000,00 1.971,80 19.851,68 0,03 50.148,32 1.971,80 19.851,68 50.148,320,03
Alimentação e Nutrição 14.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00 0,00 0,00 14.000,000,00

2.052.224,73 1.923.929,80 136.460,62 1.389.998,36 1,94 533.931,44 136.460,62 1.389.998,36 2,04 533.931,44
Administração Geral 748.000,00 627.642,44 197,99 213.359,24 0,30 414.283,20 197,99 213.359,24 414.283,200,31
Ensino Fundamental 957.224,73 1.040.322,99 110.857,20 996.153,94 1,39 44.169,05 110.857,20 996.153,94 44.169,051,46
Educação Infantil 313.000,00 255.964,37 25.405,43 180.485,18 0,25 75.479,19 25.405,43 180.485,18 75.479,190,27
Educação Especial 34.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.520.000,00 2.520.000,00 227.183,17 2.218.156,86 3,10 301.843,14 227.183,17 2.218.156,86 3,26 301.843,14
Serviço da Dívida Interna 2.520.000,00 2.520.000,00 227.183,17 2.218.156,86 3,10 301.843,14 227.183,17 2.218.156,86 301.843,143,26

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 10h e 55m.

TOTAL 100,00 100,0080.439.034,88 110.187.710,77 7.481.286,38 71.468.422,65 38.719.288,12 7.622.541,10 68.022.444,93 42.165.265,84
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 14.529.319,90 47.676,11 777.979,72 0,00760.639,6113.691.427,070,000,0012.237,00 12.930.787,46

0,00760.639,6113.691.427,070,000,0012.237,00777.979,7247.676,1114.529.319,90Recursos Ordinários 12.930.787,46

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 19.101.020,68 29.993,92 971.300,22 25,932.685.338,1117.284.557,200,0066.208,24748.961,10 14.599.219,09

0,0023.945,881.728.987,240,000,000,000,000,001.728.987,24Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 1.705.041,36

0,000,00326.596,050,000,000,00222.184,040,00548.780,09Transferências do FUNDEB 326.596,05

0,00396.134,523.164.734,190,000,000,00189.403,780,003.354.137,97Outros Recursos Destinados à Educação 2.768.599,67

0,00187.514,144.765.056,230,000,000,0056.810,51191,594.822.058,33Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 4.577.542,09

0,00556.622,524.390.003,640,000,000,01183.504,65834,624.574.342,92Outros Recursos Destinados à Saúde 3.833.381,12

0,0083.695,28587.924,430,000,007.556,6647.330,08123,10642.934,27Recursos Destinados à Assistência Social 504.229,15

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,0025.873,380,000,000,000,000,0025.873,38Recursos de Alienação de Bens/Ativos 25.873,38

25,931.437.425,772.295.382,040,0066.208,24741.404,43272.067,1628.844,613.403.906,48Outras Destinações Vínculadas de Recursos 857.956,27

TOTAL (III) = (I + II) 33.630.340,58 77.670,03 1.749.279,94 761.198,10 66.208,24 30.975.984,27 3.445.977,72 25,930,00 27.530.006,55

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 09h e 54m.
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até outubro

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 3.791.823,73 4.121.533,95
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 3.791.823,73 4.121.533,95
      Empréstimos 3.791.823,73 4.121.533,95
        Interna 3.791.823,73 4.121.533,95
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 12.037.000,60 31.754.946,61
    Disponibilidade de Caixa 12.028.573,17 31.746.519,18
      Disponibilidade de Caixa Bruta 14.307.768,29 33.573.469,15
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.279.195,12 1.826.949,97
    Demais Haveres Financeiros 8.427,43 8.427,43

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 91.001.713,31 106.635.623,10

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-8.245.176,87 -27.633.412,66

4,17 3,92

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -9,08 -26,25

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 109.022.055,97 126.310.306,44

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 98.119.850,37 113.679.275,80

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 150.000,00 1.377.034,40

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

90.851.713,31 105.258.588,70

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até outubro

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 327.657,23 372.421,63
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 91.478,96 66.208,24
RP NÃO PROCESSADOS 3.487.497,70 761.497,04
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/nov/2021 as 09h e 49m.
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OUTUBRO/2.021
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Mês
de Referência

Até o Mês
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

150.000,00

150.000,00 1.115.527,75

1.115.527,75

150.000,00 1.115.527,75

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 150.000,00 1.115.527,75

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

16.841.374,19

15.157.236,77

7.368.101,21 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.377.034,40

105.258.588,70

-

-

106.635.623,10

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Mês
de Referência

(a)

No Mês
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 09h e 53m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.020 A 10/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I) 8.062.990,38 11.486.063,42 9.909.899,65 9.420.487,56 7.598.174,31 11.503.963,55 10.162.174,38 10.296.331,56 11.253.788,03 10.280.844,38 10.520.893,91 10.482.350,91 97.693.857,07120.977.962,04

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 946.841,98 1.176.471,97 656.360,54 672.911,74 851.047,65 744.142,65 702.459,30 945.691,50 1.687.753,55 1.150.578,53 1.036.984,32 1.073.820,07 7.875.218,8811.645.063,80

      IPTU 107.128,08 124.471,57 39.319,70 21.516,58 45.851,99 57.648,59 57.705,21 129.180,12 586.543,23 143.339,79 166.154,91 128.037,84 1.130.280,001.606.897,61

      ISS 524.113,94 581.378,41 471.422,77 279.711,53 554.388,55 354.006,91 456.411,80 413.987,24 529.265,98 584.698,70 483.785,92 462.832,67 3.272.200,005.696.004,42

      ITBI 54.211,49 58.293,04 59.819,14 54.715,96 29.350,00 69.742,21 13.158,00 100.698,25 33.525,25 124.914,85 88.022,00 190.416,78 402.000,00876.866,97

      IRRF 159.986,00 273.354,66 14.275,54 274.020,70 155.620,63 176.636,22 131.356,12 171.024,84 166.941,23 171.184,97 178.500,54 173.497,64 1.666.000,002.046.399,09

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 101.402,47 138.974,29 71.523,39 42.946,97 65.836,48 86.108,72 43.828,17 130.801,05 371.477,86 126.440,22 120.520,95 119.035,14 1.404.738,881.418.895,71

    Contribuições 78.705,39 128.285,00 1.375,23 60.397,84 51.024,97 3.212,01 131.340,91 71.076,26 109.862,72 6.054,25 8.660,26 5.324,26 546.700,00655.319,10

    Receita Patrimonial 32.605,92 21.908,55 5.920,34 5.063,05 11.940,39 18.419,18 32.179,33 42.372,27 60.929,07 83.957,78 103.117,71 115.571,84 113.587,90533.985,43

      Rendimentos de Aplicação Financeira 2.935,02 9.988,19 3.110,01 3.530,21 9.933,68 16.244,13 30.004,28 40.310,10 58.609,95 82.163,23 89.266,51 114.151,60 93.827,90460.246,91

      Outras Receitas Patrimoniais 29.670,90 11.920,36 2.810,33 1.532,84 2.006,71 2.175,05 2.175,05 2.062,17 2.319,12 1.794,55 13.851,20 1.420,24 19.760,0073.738,52

    Receita Agropecuária 4.120,12 30.610,95 1.286,64 129,36 1.894,84 24.865,12 30.435,40 53.534,39 36.963,84 41.482,85 29.853,79 4.467,61 102.600,00259.644,91

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Transferências Correntes 6.988.034,11 10.119.757,39 9.239.851,67 8.678.665,99 6.675.042,00 10.710.287,51 9.261.717,16 9.164.505,44 9.319.843,40 8.976.291,65 9.325.098,62 9.238.186,25 88.844.750,29107.697.281,19

      Cota-Parte do FPM 2.388.660,21 3.561.676,87 2.594.325,16 3.400.502,48 0,00 4.662.105,52 2.863.821,70 2.476.761,09 3.384.200,25 2.705.776,08 2.124.947,18 2.367.900,25 29.694.800,0032.530.676,79

      Cota-Parte do ICMS 2.340.311,21 2.967.567,29 2.934.788,52 2.822.375,15 3.579.251,19 2.920.260,47 2.704.345,38 3.771.702,78 3.033.071,76 3.481.251,70 3.610.582,74 3.117.048,88 24.632.605,0037.282.557,07

      Cota-Parte do IPVA 62.469,49 92.350,75 771.731,15 357.088,95 257.255,34 236.688,36 236.308,37 171.499,58 124.792,57 98.839,56 79.809,41 84.963,76 2.280.000,002.573.797,29

      Cota-Parte do ITR 56.108,66 25.557,88 26.714,10 1.462,32 448,61 960,10 3.586,35 3.092,22 1.953,49 1.085,77 61.006,10 835.951,23 1.000.000,001.017.926,83

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 51.933,25 54.620,32 46.669,29 42.911,63 50.954,32 51.104,83 43.158,09 45.311,49 52.334,81 44.009,12 52.363,80 53.898,89 420.000,00589.269,84

      Transferências do FUNDEB 1.267.507,81 1.442.267,17 1.768.910,74 1.440.847,66 1.551.320,62 1.283.120,55 1.193.662,72 1.530.048,65 1.246.343,77 1.337.981,29 1.551.178,65 1.473.277,74 15.850.000,0017.086.467,37

      Outras Transferências Correntes 821.043,48 1.975.717,11 1.096.712,71 613.477,80 1.235.811,92 1.556.047,68 2.216.834,55 1.166.089,63 1.477.146,75 1.307.348,13 1.845.210,74 1.305.145,50 14.967.345,2916.616.586,00

    Outras Receitas Correntes 12.682,86 9.029,56 5.105,23 3.319,58 7.224,46 3.037,08 4.042,28 19.151,70 38.435,45 22.479,32 17.179,21 44.980,88 211.000,00186.667,61

DEDUÇÕES (II) 979.896,53 1.128.727,24 1.274.845,61 1.324.868,10 777.581,87 1.574.223,79 1.170.243,94 1.293.673,43 1.074.391,60 1.266.192,42 1.185.741,83 1.291.952,58 11.166.521,0014.342.338,94

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 979.896,53 1.128.727,24 1.274.845,61 1.324.868,10 777.581,87 1.574.223,79 1.170.243,94 1.293.673,43 1.074.391,60 1.266.192,42 1.185.741,83 1.291.952,58 11.166.521,0014.342.338,94

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 7.083.093,85 10.357.336,18 8.635.054,04 8.095.619,46 6.820.592,44 9.929.739,76 8.991.930,44 9.002.658,13 10.179.396,43 9.014.651,96 9.335.152,08 9.190.398,33 106.635.623,10 86.527.336,07

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 300.071,00 726.963,40 300.000,00 0,00 0,00 1.403.980,801.377.034,40

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

7.083.093,85 10.357.336,18 8.635.054,04 8.095.619,46 6.770.592,44 9.929.739,76 8.991.930,44 8.702.587,13 9.452.433,03 8.714.651,96 9.335.152,08 9.190.398,33 105.258.588,70 85.123.355,27

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

7.083.093,85 10.357.336,18 8.635.054,04 8.095.619,46 6.770.592,44 9.929.739,76 8.991.930,44 8.702.587,13 9.452.433,03 8.714.651,96 9.335.152,08 9.190.398,33 105.258.588,70 85.123.355,27

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/nov/2021 as 10h e 57m.
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MUNICÍPIO DE PINHÃO

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1.130,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 730,90399,10

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

1.130,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. 730,90399,10

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

26.367,23 4.530,00 4.530,00 4.530,00 21.837,230,00 0,00

    Despesas de Capital 26.367,23 4.530,00 4.530,00 4.530,00 21.837,230,00 0,00

      Investimentos 26.367,23 4.530,00 4.530,00 4.530,00 21.837,230,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2021
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2020
 (i)

VALOR (III) -4.130,90 52.777,6856.908,58

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 11h e 24m.
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
OUTUBRO/2.021RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 13.244.216,10 1.115.527,75 12.128.688,35

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

23.209.103,88 5.984.887,94 17.224.215,94

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

23.209.103,88 5.984.887,94 17.224.215,94

9.964.887,78 4.869.360,19 5.095.527,59

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

22.414.903,88 5.199.070,41

0,00 0,00

794.200,00 785.817,53

17.215.833,47

0,00

8.382,47

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 11h e 22m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINHÃO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 24.165.000,00 14.969.632,70

    Receita de Contribuições dos Segurados 3.205.000,00 2.732.282,15

      Ativo 3.165.000,00 2.731.729,28

      Inativo 20.000,00 552,87

      Pensionista 20.000,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 5.078.224,73 3.012.072,13

      Ativo 5.078.224,73 3.012.072,13

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 13.341.775,27 7.224.589,64

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 13.341.775,27 7.224.589,64

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 2.540.000,00 2.000.688,78

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 8.895,59

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 2.520.000,00 1.990.973,69

      Demais Receitas Correntes 20.000,00 819,50

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 21.645.000,00 12.978.659,01

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 12.005.000,00 7.974.056,75 7.974.056,75 0,007.974.056,75

    Aposentadorias 9.565.000,00 6.711.862,41 6.711.862,41 0,006.711.862,41

    Pensões por Morte 2.440.000,00 1.262.194,34 1.262.194,34 0,001.262.194,34

Outras Despesas Previdenciárias 12.620.000,00 205.580,04 205.580,04 0,00205.580,04

    Compensação Financeira entre os regimes 480.000,00 71.832,90 71.832,90 0,0071.832,90

    Demais Despesas Previdenciárias 12.140.000,00 133.747,14 133.747,14 0,00133.747,14

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

24.625.000,00 8.179.636,79 8.179.636,79 0,008.179.636,79

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-2.980.000,00 4.799.022,22 4.799.022,22 0,004.799.022,22

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

Continua Página: 1www.elotech.com.br
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 8.202,26

Investimentos e Aplicações 96.037.468,71

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 41.614,87

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 41.614,87

      Compensação Prevenciária entre os regimes 0,00 41.614,87

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 41.614,87

Continua Página: 2www.elotech.com.br
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINHÃO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS

0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 41.614,87 41.614,87 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

41.614,87

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 8.283.224,73 5.744.354,28

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 8.283.224,73 5.744.354,28

Continua Página: 3www.elotech.com.br
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INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 5.744.354,285.744.354,285.744.354,288.283.224,73

CONTADOR

ELIAS SANTANA DE CAMARGO

DIRETOR EXEC. FINANCEIRO

SILDO NEI LEVINSKI
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
OUTUBRO/2.021

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Mês  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Ano  até o Ano  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Ano 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Ano  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Ano  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Prevenciária entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Ano 

DESPESAS PAGAS
até o Ano até o Ano 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Ano 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS

0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Mês  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Ano 

DESPESAS PAGAS
até o Ano até o Ano 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Ano 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Mês  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00
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INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Ano 

DESPESAS PAGAS
até o Ano até o Ano 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Ano 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 6.470.480,00 6.470.480,00 8.343.230,90 128,94

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.130.280,00 1.130.280,00 1.375.297,96 121,68

      IPTU 980.000,00 980.000,00 999.279,72 101,97

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 150.280,00 150.280,00 376.018,24 250,21

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 402.000,00 402.000,00 764.362,44 190,14

      ITBI 400.000,00 400.000,00 761.292,25 190,32

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.000,00 2.000,00 3.070,19 153,51

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.272.200,00 3.272.200,00 4.590.512,07 140,29

      ISS 3.250.000,00 3.250.000,00 4.554.427,46 140,14

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 22.200,00 22.200,00 36.084,61 162,54

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.666.000,00 1.666.000,00 1.613.058,43 96,82

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 109,5655.832.605,00 55.832.605,00 61.168.577,18

    Cota-Parte FPM 92,2027.500.000,00 27.500.000,00 25.355.945,00

    Cota-Parte ITR 93,631.000.000,00 1.000.000,00 936.260,29

    Cota-Parte IPVA 106,102.280.000,00 2.280.000,00 2.418.977,05

    Cota-Parte ICMS 129,8124.632.605,00 24.632.605,00 31.974.678,57

    Cota-Parte IPI-Exportação 114,93420.000,00 420.000,00 482.716,27

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,000,00 0,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

62.303.085,0062.303.085,00 69.511.808,08 111,57

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

4.215.009,12 4.307.793,95 3.603.384,17 3.405.487,8783,65 79,05ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.369.671,76 78,22

4.201.009,12 3.952.793,95 3.315.509,37 3.204.811,1083,88 81,08    Despesas Correntes 3.168.994,99 80,17

14.000,00 355.000,00 287.874,80 200.676,7781,09 56,53    Despesas de Capital 200.676,77 56,53

4.678.463,43 4.232.446,74 3.661.671,92 3.537.437,3486,51 83,58ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.486.910,75 82,39

4.677.463,43 4.132.241,74 3.661.671,92 3.537.437,3488,61 85,61    Despesas Correntes 3.486.910,75 84,38

1.000,00 100.205,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

462.000,00 389.645,13 209.406,89 209.406,8953,74 53,74VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 207.435,09 53,24

462.000,00 389.645,13 209.406,89 209.406,8953,74 53,74    Despesas Correntes 207.435,09 53,24

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

395.000,00 409.228,91 244.124,16 234.376,7659,65 57,27ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 234.376,76 57,27

395.000,00 409.228,91 244.124,16 234.376,7659,65 57,27    Despesas Correntes 234.376,76 57,27

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

4.258.871,86 6.734.474,25 4.174.830,17 4.154.487,2361,99 61,69OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 4.090.693,27 60,74

4.247.871,86 6.723.474,25 4.174.830,17 4.154.487,2362,09 61,79    Despesas Correntes 4.090.693,27 60,84

11.000,00 11.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 16.073.588,9814.009.344,41 11.893.417,31 11.541.196,0973.99 71,80 11.389.087,63 70,86
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

11.893.417,31 11.541.196,09 11.389.087,63

11.893.417,31 11.541.196,09 11.389.087,63

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

10.426.771,21

1.466.646,10

0,00

1.114.424,88 962.316,42

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

17,11 16,60

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021 10.426.771,21 11.825.916,10 0,00 0,00 0,00 1.399.144,890,000,000,001.399.144,89

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 265.673,48 225,00 -61.272,2661.272,260,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 393.031,58 1.141,59 -6.387,896.387,890,000,000,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 1.163.920,73 0,00 -107.768,81107.768,810,000,000,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 2.149.830,17 0,00 -395.090,93395.090,930,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

6.387,89

502.859,74

6.387,89

502.859,74

6.387,89

502.859,74

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -509.247,63 509.247,63 509.247,63

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

121,243.626.946,40 5.577.057,29 6.761.739,43RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

133,123.100.000,00 3.723.076,49 4.956.264,46    Proveniente da União

96,49526.946,40 1.853.980,80 1.788.983,50    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 16.491,47    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

752,1514.510,00 14.510,00 109.137,09OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

5.591.567,29 6.870.876,523.641.456,40 122,88

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.577.960,00 6.385.061,29 4.378.929,07 3.924.172,88ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.747.899,2368,58 61,46 58,70

2.557.860,00 5.169.977,17 3.776.308,10 3.502.318,20    Despesas Correntes 3.326.044,5573,04 67,74 64,33

20.100,00 1.215.084,12 602.620,97 421.854,68    Despesas de Capital 421.854,6849,60 34,72 34,72

983.930,00 1.932.208,63 1.551.991,27 1.454.524,96ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

1.452.964,9680,32 75,28 75,20

983.930,00 1.932.208,63 1.551.991,27 1.454.524,96    Despesas Correntes 1.452.964,9680,32 75,28 75,20

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

50.250,00 125.717,01 631,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,50 0,00 0,00

30.000,00 631,00 631,00 0,00    Despesas Correntes 0,00100,00 0,00 0,00

20.250,00 125.086,01 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 42.000,00 28.425,90 24.061,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 18.390,0067,68 57,29 43,79

0,00 42.000,00 28.425,90 24.061,00    Despesas Correntes 18.390,0067,68 57,29 43,79

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

8.484.986,933.612.140,00 5.959.977,24 5.402.758,84 5.219.254,1970,24 63,67 61,51
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.832.969,12 10.704.045,33 7.982.313,24 7.329.660,75 7.117.570,9974,57 68,48 66,49

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

5.692.393,43 6.175.872,54 5.213.663,19 4.991.962,30 4.939.875,7184,42 80,83 79,99

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 532.250,00 518.362,14 210.037,89 209.406,89 207.435,0940,52 40,40 40,02

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 395.000,00 451.228,91 272.550,06 258.437,76 252.766,7660,40 57,27 56,02

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 4.378.871,86 6.792.352,06 4.174.830,17 4.154.487,23 4.090.693,2761,46 61,16 60,22

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

17.831.484,41 24.641.860,98 17.853.394,55 16.943.954,93 16.608.341,8272,45 67,4068,76

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

11.389.087,6311.541.196,0911.894.013,1916.201.103,1014.219.444,41 70,3071,2473,41

70,60 64,01 61,833.612.040,00 8.440.757,88 5.959.381,36 5.402.758,84 5.219.254,19

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 11h e 29m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

86.527.336,07RECEITAS CORRENTES (I) 89.178.630,89
7.875.218,88    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.521.749,85
1.130.280,00      IPTU 1.375.297,96
3.272.200,00      ISS 4.590.512,07

402.000,00      ITBI 764.362,44
1.666.000,00      IRRF 1.613.058,43
1.404.738,88      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.178.518,95

546.700,00    Contribuições 448.328,71
113.587,90    Receita Patrimonial 479.470,96

93.827,90      Aplicações Financeiras (II) 447.323,70
19.760,00      Outras Receitas Patrimoniais 32.147,26

77.678.229,29    Transferências Correntes 78.339.212,34
24.194.800,00      Cota-Parte do FPM 21.509.150,90
19.706.084,00      Cota-Parte do ICMS 25.579.743,02

1.824.000,00      Cota-Parte do IPVA 1.935.181,45
800.000,00      Cota-Parte do ITR 749.008,36

0,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
0,00      Transferências da LC 61/1989 0,00

15.850.000,00      Transferências do FUNDEB 14.360.130,21
15.303.345,29      Outras Transferências Correntes 14.205.998,40

313.600,00    Demais Receitas Correntes 389.869,03
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

313.600,00      Receitas Correntes Restantes 389.869,03
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 86.433.508,17 88.731.307,19

16.850.760,49 3.503.681,76RECEITAS DE CAPITAL (V)

13.244.216,10 1.115.527,75    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

0,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00 0,00      Outras Alienações de Bens

3.606.544,39 2.388.154,01    Transferências de Capital

1.656.500,00 692.290,15      Convênios

1.950.044,39 1.695.863,86      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.388.154,013.606.544,39

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 90.040.052,56 91.119.461,20

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 79.177.628,66 60.331.747,96 58.240.262,92 57.053.308,97 1.187.831,31 270.527,48 263.349,51
    Pessoal e Encargos Sociais 46.198.499,13 36.567.324,20 36.567.324,19 36.375.686,50 215.917,17 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 197.794,59 153.342,02 153.342,02 153.342,02 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 32.781.334,94 23.611.081,74 21.519.596,71 20.524.280,45 971.914,14 270.527,48 263.349,51
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 32.781.334,94 23.611.081,74 21.519.596,71 20.524.280,45 971.914,14 270.527,48 263.349,51

78.979.834,07 60.178.405,94 58.086.920,90 56.899.966,95 1.187.831,31 270.527,48 263.349,51DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 23.209.103,88 5.984.887,94 1.284.876,121.284.876,121.009.981,084.586.958,614.630.395,26
    Investimentos 22.414.903,88 5.199.070,41 1.284.876,121.284.876,121.009.981,083.801.141,083.844.577,73
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 794.200,00 785.817,53 0,000,000,00785.817,53785.817,53
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 22.414.903,88 5.199.070,41 3.844.577,73 1.009.981,083.801.141,08 1.284.876,121.284.876,12
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 907.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 102.301.737,95 65.377.476,35 61.931.498,63 60.701.108,03 2.197.812,39 1.555.403,60 1.548.225,63

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 26.672.315,15

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

447.323,70

153.342,02

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 26.966.296,83

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Bimestre  (b)

4.121.533,953.791.823,73DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
31.754.946,6112.037.000,60DEDUÇÕES (XXIX)
31.746.519,1812.028.573,17    Disponibilidade de Caixa
33.573.469,1514.307.768,29      Disponibilidade de Caixa Bruta

1.826.949,972.279.195,12      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
8.427,438.427,43    Demais Haveres Financeiros

-27.633.412,66-8.245.176,87DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 19.388.235,79

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

452.245,15
0,00
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

8.030.306,19
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

26.966.296,83

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 26.672.315,15

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.011.560,61
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 11.011.560,61
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 29/nov/2021 as 11h e 07m.
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU- CMC

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

126.000,00 126.000,00 1,28 34,521.611,13 43.490,04 82.509,96RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

126.000,00 126.000,00 1,28 34,521.611,13 43.490,04 82.509,96      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

0,00 0,00 0,00 0,001.611,13 7.490,04 (7.490,04)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

0,00 0,00 0,00 0,001.611,13 7.490,04 (7.490,04)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

126.000,00 126.000,00 0,00 28,570,00 36.000,00 90.000,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

126.000,00 126.000,00 0,00 28,570,00 36.000,00 90.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU- CMC

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

126.000,00 126.000,00 1,28 34,521.611,13 43.490,04 82.509,96SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

126.000,00 126.000,00 1,28 34,521.611,13 43.490,04 82.509,96TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 27.171,76 0,00DEFICIT (VI)

126.000,00 126.000,00 1,28 34,521.611,13 43.490,04 82.509,96TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/11/2021 13:21
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU- CMC

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 126.000,00 126.000,00 8.341,92 70.661,80 8.341,92 70.661,8055.338,20 55.338,20 70.661,80

DESPESAS CORRENTES 114.000,00 114.000,00 8.341,92 70.661,80 8.341,92 70.661,8043.338,20 43.338,20 70.661,80

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 68.000,00 68.000,00 8.243,92 41.910,20 8.243,92 41.910,2026.089,80 26.089,80 41.910,20

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 46.000,00 46.000,00 98,00 28.751,60 98,00 28.751,6017.248,40 17.248,40 28.751,60

DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,002.000,00 2.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,002.000,00 2.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 126.000,00 126.000,00 8.341,92 70.661,80 8.341,92 70.661,8055.338,20 55.338,20 70.661,80

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 126.000,00 126.000,00 8.341,92 70.661,80 8.341,92 70.661,8055.338,20 55.338,20 70.661,80

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 126.000,00 126.000,00 8.341,92 70.661,80 8.341,92 70.661,8055.338,20 55.338,20 70.661,80

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/11/2021 13:57
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2021 À 12/2021

RGF - ANEXO 5 (Portaria STN n°72/2012, art. 15, inciso IV, a)

CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU- CMC

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigações
Financeiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE
DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
(f) = (a – (b + c + d + e))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS - Contrato de Rateio (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS - Contrato de Rateio (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,00

Recursos próprios dos consórcios 0,000,000,009.246,80519.937,59 0,000,00 510.690,79

TOTAL DOS RECURSOS PRÓPRIOS (III) 0,000,000,009.246,80519.937,59 0,000,00 510.690,79

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,000,000,009.246,80519.937,59 0,000,00 510.690,79

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/11/2021 14:31
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

NOVEMBRO/2020 A OUTUBRO/2021

RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)

CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU- CMC

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL

(c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00

     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art . 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art . 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 49.964,77 0,00 49.964,77

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 49.964,77 0,00 49.964,77

VALOR
TRANSFERIDO POR

CONTRATO DE
RATEIO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR EXECUTADO

TOTAL 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/11/2021 14:04
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 8.150.000,00 8.654.000,00 1.488.799,86 5.695.338,96 1.308.588,84 5.515.127,942.958.661,04 3.138.872,06 5.429.704,50

DESPESAS CORRENTES 8.048.000,00 8.545.000,00 1.488.799,86 5.675.740,96 1.308.588,84 5.495.529,942.869.259,04 3.049.470,06 5.410.106,50

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.020.000,00 1.030.000,00 142.882,55 752.292,82 142.882,55 752.292,82277.707,18 277.707,18 752.292,82

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.028.000,00 7.515.000,00 1.345.917,31 4.923.448,14 1.165.706,29 4.743.237,122.591.551,86 2.771.762,88 4.657.813,68

DESPESAS DE CAPITAL 92.000,00 99.000,00 0,00 19.598,00 0,00 19.598,0079.402,00 79.402,00 19.598,00

INVESTIMENTOS 92.000,00 99.000,00 0,00 19.598,00 0,00 19.598,0079.402,00 79.402,00 19.598,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 8.150.000,00 8.654.000,00 1.488.799,86 5.695.338,96 1.308.588,84 5.515.127,942.958.661,04 3.138.872,06 5.429.704,50

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 8.150.000,00 8.654.000,00 1.488.799,86 5.695.338,96 1.308.588,84 5.515.127,942.958.661,04 3.138.872,06 5.429.704,50

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 443.879,96 270.811,37 624.090,98 451.022,39(270.811,37) (451.022,39) 536.445,83

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 8.150.000,00 8.654.000,00 1.932.679,82 5.966.150,33 1.932.679,82 5.966.150,332.687.849,67 2.687.849,67 5.966.150,33
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

8.150.000,00 8.654.000,00 22,33 68,941.932.679,82 5.966.150,33 2.687.849,67RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

8.150.000,00 8.654.000,00 22,33 68,941.932.679,82 5.966.150,33 2.687.849,67      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

36.000,00 36.000,00 3,60 10,751.294,77 3.868,27 32.131,73            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

36.000,00 36.000,00 3,60 10,751.294,77 3.868,27 32.131,73                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

8.114.000,00 8.618.000,00 22,41 69,181.931.385,05 5.962.282,06 2.655.717,94            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.889.000,00 1.889.000,00 8,45 40,46159.646,20 764.204,75 1.124.795,25                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

229.000,00 229.000,00 0,00 0,000,00 0,00 229.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

5.996.000,00 6.500.000,00 27,26 79,971.771.738,85 5.198.077,31 1.301.922,69                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

8.150.000,00 8.654.000,00 22,33 68,941.932.679,82 5.966.150,33 2.687.849,67SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

8.150.000,00 8.654.000,00 22,33 68,941.932.679,82 5.966.150,33 2.687.849,67TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

8.150.000,00 8.654.000,00 22,33 68,941.932.679,82 5.966.150,33 2.687.849,67TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 8.150.000,00 8.654.000,00 1.488.799,86 5.695.338,96 1.308.588,84 5.515.127,94 100,00 3.138.872,06100,00 2.958.661,04

ADMINISTRAÇÃO 1.419.000,00 1.812.750,00 286.151,11 1.374.583,33 286.151,11 1.374.583,33 24,92 438.166,6724,14 438.166,67

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.419.000,00 1.812.750,00 286.151,11 1.374.583,33 286.151,11 1.374.583,33 24,92 438.166,6724,14 438.166,67

SAÚDE 6.721.000,00 6.831.250,00 1.202.648,75 4.320.755,63 1.022.437,73 4.140.544,61 75,08 2.690.705,3975,86 2.510.494,37

ATENÇÃO BÁSICA 5.185.000,00 5.295.250,00 950.226,71 3.124.325,90 896.226,71 3.070.325,90 55,67 2.224.924,1054,86 2.170.924,10

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.536.000,00 1.536.000,00 252.422,04 1.196.429,73 126.211,02 1.070.218,71 19,41 465.781,2921,01 339.570,27

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

8.150.000,00 8.654.000,00 1.488.799,86 5.695.338,96 1.308.588,84 5.515.127,94 100,00 3.138.872,06100,00 2.958.661,04TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/11/2021 15:01
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www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2021 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CANDÓI, Estado do Paraná, comunica que realizará o Pregão Presencial 
nº 151/2021, Processo Administrativo nº 204/2021, cujo objeto é o “Registro de preço de 
luminárias de led, braços para fixação e relés fotoelétricos, incluindo serviço de 
instalação, remoção e descarte dos equipamentos substituídos, para iluminação 
pública do Município”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital. 
 

DATA, HORA E LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13 de dezembro de 2021 às 8h30min00ss 
 

Local da sessão pública: Avenida XV de novembro, nº 1635, Cacique Candói, CEP 
85.140-000, Candói (PR), ao lado da Prefeitura Municipal de Candói. 

 
O edital poderá ser obtido no site www.candoi.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, 
no Setor de Licitações e Contratos – Avenida XV de Novembro, nº 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br. Telefone: (42) 
3638-8017. 

 
Candói, 29 de novembro de 2021. 

 
 
 
 

 
Silvestre Gonçalves Ferreira Filho 

Pregoeiro 
Portaria nº 382/2021 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 142/2021/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de avaliação MENOR PREÇO, obtido através 
do MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, para o REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA E 
EVENTUAL QUISIÇÃO DE PEÇAS, MATERAIS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA AUTOMOTIVA PARA ATENDIMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a seguinte data e 
horários: - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 
10/12/2021. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
10/12/2021. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 10/12/2021. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 29 de novembro de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 158/2021/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresas para o fornecimento de medicamentos em geral, visando suprir as necessidades 
da Farmácia Básica e da Secretaria de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 13/12/2021. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 13/12/2021. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:00 horas do dia 13/12/2021. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 29 de novembro de 2021. 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 
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